
Preleitura Municip cil de Taquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.083, de 23 de março de 1983. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

assinar contrato, convnio e/ou 

aditivo com o Estado do R. G. 

do Sul, atravs da Secretaria 

de Educaç&." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tauari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 14, in 

Ciso II, da Lei Orgnica do Município, que a Cmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei 

Art. 1 - É o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar con-

trato, convnio, acordo e/ou aditivo com o Estado do Rio Grande do Sul, a 

travas da Secretaria de Educação, para receber recursos orçamentrios e/ou 

do Salrio-Educaço, a fim de executar obras nas escolas estaduais e/ou mu 

nicipais, treinamentos, cursos de aprendizagem e atividàde ou assistncia 

comunitria, adquirir equipamentos, material permanente e/ou material didá 

tico-pedag6gico para escolas municipais e/ou para o OME, realizar projetos 

especiais, adquirir e/ou contratar ve{culo, e/ou comprar passagem para 

transporte escolar. 

Axt. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta lei entrará 

em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de março de 1983. 

Çamir Lutsc 
Prefeito Municipal 

Registre-s 	ub ue-se: 

	

- a 	Ar - obuza 

	

ec - 	. da Administração 



Preleitura Municipal de Taçjuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  1.083. de 23 de março de 1983. 

"Autoriza o Poder Execut 1 oo a 

assinar contrato, convnio e/ou 

aditivo como Estado doR. G. 

do Sul, atravs da Secretaria 

de Educaço." 

NP,JVIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 14, in 

ciso II, da Lei 0rgnica do MunicÍpio, que a Cmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. i - É o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar con-

trato, convnio, acordo e/ou aditivo com o Estado do Rio Grande do Sul, a 

travas da Secretaria de Educação, para receber recursos orçamentrios e/ou 

do Salrio-Educaço, a fim de executar obras nas escolas estaduais e/ou mu 

nicipais, treinamentos, curso.s de aprendizagem e atividade ou assistncia 

comunitria, adquirir equipamentos, material permanente e/ou material did 

tico-pedagEgico para escolas municipais e/ou para o (1€, realizar prcijetos 

especiais, adquirir e/ou cont:ratar veÍculo, e/ou comprar passagem para 

transporte escolar. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, esta lei entrará 

em vigor na data de sua pi1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPPL DE TAQUARI, 23 de março de 1983. 

ÇTamir Lutsch 
Prefeito Municipal 

Registr'e-s 	ub ue-se: 

- a 	Arode ua 

ec 	. da Administraço 

0 

'.4 



Prefeitura Municipal de :  Ta q- uar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 9  1.083, de 23 de março de 1983. 

Autoriza o Poder Executivo a 

assinar contrato, convnio e/ou 

aditivo com o Estado do R. G. 

do Sul, atravs da Secretaria 

de Educaço." 

NAIVtER LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 14, in 

ciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Cmara Municipal aprwou 	e 

eu sanciono a seguinte lei: 	 • 	: 

Art. 1 - É o Poder Executivo Municipal &torizado a assinar con-

trato, convnio, acordo e/ou aditivo com o Estado do Rio Grande do Sul, a 

travas da Secretaria de Educaç.o, para receber recursos orçamentrios e/ou 

do Salrio-Educaço, a fim de executar obras nas escolas estaduais e/oumu 

nicipais, treinentos, cursos de aprendizagem e atividIeou assistncia 

comunitria, adquirir equipentos, material permanente e/ou material did 

tico-pedag6gico para escolas municipais e/ou para o OME, realizar prnjetos 

especiais, adquirir e/ou contratar ve{culo, e/Ou comprar passagempara 

transporte escolar. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta lei entrará 

em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de março de 1983. 

rLuizJts 

Prefeito Municipal 

r 



Pre e`tura Municipal de Taquari 
Vj 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  1.084, de 23 de março de 1983. 

"Declara extintos cargos da Se 

cretaria da Cmara Municipal'.' 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

14, inciso II, da Lei Orgnica do Município, que a Câmara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - So extintos os cargos de "Consultor Jur{dico, c6 

digo 3.3.1.7 11 , de provimento efetivo, e o de Assessor Jur{dico, padro 

CC-6 - FG-6, de provimento em comiss~o,criados1 pela Lei n 2  1.035, de  05 

de dezembro de 1980. 

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulga 

ço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 23 de março 

de 1983. 

Luiz 4tch- 
PtefIts MucpaI 

st 	

P ique-se

: Tis raJoua.   
nístraçao 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei.n 2  1.085, de 19 de abril de 1983. 

"Autoriza o Poder Executivo a efetuar 

operação de crdito com a Caixa Eco- 

	

n6mica Estadual do Rio Grande 	do 

Sul, até o valor de Cr$ 

50.000.000,00 (Cinqüenta milh6es de 

cruzeiros), e dá outras providn - 

das." 

NM4IR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 	Rio 

Grande do Sul. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 14, inciso II, da Lei 

0rgnica do Munic{pio, que a Cmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Art. l - É o Poder Executivo antorizado a efetuar uma operaço de 

crdito com a Caixa Econmica Estadual do Rio Grande do Sul, ate o valor liqui- 

	

do de Cr$ 50.000.000,00 (Cinqüenta milhes de cruzeiros), amortizve1 em 	at 

18 (dezoito) prestaç6es mensais, e mediante o pagamento de juros e comiss6es, 

de acordo com as taxas vigentes no referido estabelecimento. 

Art. 2 - A importncia a que se refere o artigo anterior será apli-

cada na conc1uso das obras da Cmara Morturia e pavimentaço de ruas da cida-

de. 

Art. 3 2  - O Poder Executivo e antorizado a outorgar procuração 

Caixa EconSmica Estadual, por instrumento piblico, para receber as parcelas men 

sais das quotas de retorno do Imposto Sobre Cireulaço de Meroadorias, e ap1ica 

las no pagamento das prestaçes mensais de aPiortizaço do emprstimo ate a sua 

final 1iquidaço. 

Art. 4 - Anualmente, a Lei de Meios consiguara recursos para a amor 

tizaço do capital e juros. 

Art. 52 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta lei entrara em 

vigor na data de sua publicaço. 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de abril de 1983. 

un a pi 

Registre-se 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  1.086, de 19 de abril de 1983. 

"Altera, em parte, o art. 1, e Re 

voga o art. 2 2 , da Lei n 9  508, de 

30 de novembro de 1960, e dá ou-

tras providncias." 

NAJVIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o art. 14, inci-

so II, da Lei 0rgnica do MunicÍpio, que a Cmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica alterado, em parte, o artigo 1, da Lei n 2  508, de 

30 de novembro de 1960, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 - É o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado do Rio 

Grande do Sul um terreno desta Municipalidade, de n 9  383, sito nesta cidade, 

com a extenso superficial de 3.071,44 m2, com as seguintes medidas e con - 

frontaç6es: frente ao Norte, com a largura de 46,50m, a entestar, na av. 

Rio Branco; fundos, ao Sul, com 60m, divide-se com terreno de propriedade da 

FECOTRIGO; no sentido Norte-Sudeste, num comprimento de 3Cm, divide-se com 

terreno de propriedade que foi ou é de Antonio Lourenço da Rocha; desse pon-

to, no sentido Norte-Sul, num comprimento de 28,30m, divide-se com dito de 

Frontino de Souza Castro; ao Oeste, com 54,50m, divide-se com dito que foi II  

oue de Deoclides D5ria e Maria Manoela dos Santos. Dito imcvel esta locali-

zado no quarteirão n 2  089, fonnado pelas ruas av. Rio Branco, Antnio Porfl-

rio da Costa e Assis Brasil, distando 103,20m da esquina foniiada pela av. 

Rio Branco e rua AntE'nio PorfÍrio da Costa, lado de numeraç.o ímpar. 

Pargraf'o único - No imcvel, sero efetuadas obras de ampliaço da 

E. E. de 1 2  Grau Incompleto "Clotilde Braga"." 

Art. 2 - É revogado o art. 2, da Lei n 2  508, de 30 de novembro 11 

de 1960." 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta Lei entrara 

em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PFEFEIT0 MUNICIPAL DE TAQUARI em 19 de abril 	de 

1983. 

Regist 	 lique 
Ito MunIclp, 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei nQ 1.087, de 19 de abril de 1983. 

'tAutoriza o Poder Executivo a doar à As-

sociaç.o dos Juizes do Rio Grande do 

Sul-AJ1JRIS, um terreno da Municipalida- 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tuari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o Art. 14, inci-

so II, da Lei 0rgnica do Município, que a Crriara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - É o Poder Executivo autorizado a doar a Associação dos 

Juizes do Rio Grande do Sul-AJURIS, CGC n 2  92965748/0001-47, um terreno des-

ta Municipalidade, sem benfeitorias, com a rea superficial de 510,002 

(quinhentos e dez metros quadrados), localizado na zona urbana desta cidade 

de Taquari-RS, no quarteiro formado pelas ruas David Canabarro, Cnego Tos-

tes, CSnego Cordeiro, Osvaldo Aranha, fazendo frente, ao norte, com a largu-

ra de 17,00 (dezessete metros), à rua David Canabarro; fundos, ao sul, com 

igual largura (17,00n), a entestar em imcvel de propriedade de herdeiros de 

Ana Job de Menezes Costa; dividindo-se ao leste, com o comprimento de 30,0cm 

(trinta metros), com imvel de propriedade da Prefeitura Municipal de Tua 

ri (Feira Municipal); e, ao oeste, com o mesmo comprimento (30,0Qn), 	com 

im&jel da Prefeitura Municipal de Taquari. 

Pargrafo único - Dito terreno é de propriedade da Prefeitura Muni 

cipal de Taquari, recebido em doação do Estado do Rio Grande do Sul, e esta 

transcrito no Of{cio do Registro de Im6veis desta Comarca, às fis. 01, do 

Livro n 2  2, de matr{cula n 2  8.464, do dia 16 de março de 1983. 

Art. 22 - O imve1 citado destina-se à construço de residncia pa 

ra o Juiz de Direito desta cidade. 

Art. 3 - Caso no sejsm iniciadas as obras no prazo de 6 (seis) ti  

meses, a contar dadata de publicaço desta lei, o referido terreno retorna~ 

rã ao dom{nio da Pa Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta lei entrara 

em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPPL DE TAQUPRI, em 19 de abril de 1983. 

aiir 
	

zJsch 
eø o unIcIrn 

Registre-se--e ub ique-se: 

José 
OUza 

Sec. 	rnfnlstração 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
ÇI7 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n9  1.088, de 10 de maio de 1983. 

«Da denominaço a rua da cidade." 

NAIVflR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tauari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o art. 14, 

inciso II, da Lei Orgnica do MunicÍpio, que a Cmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominado de "Rua Pedro Damio Ramos" o trecho 

com inÍcio a Avenida 20 de Setentro, fundos com as terras de Pedro Machado, a 

tual Viela nQ 140, nesta cidade. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, esta Lei en-

trará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GPBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 10 de maio 	de 

Nai&i LWz Jant 
Municipi 

Regi:stre~s e P i` e-se: 

raçã 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  1.089, de 10 de junho de 1983. 

"Autoriza o Poder Executivo a reali-

zar permuta de imive1 de proprieda-

de do Sr. Sadi J. Lang, com esta Mu 

nicipalidade, e a receber, em doa-

ço, a área do "Cemitrio dos Almei 

da", e da outras providncias." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o art. 14, 

inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Cmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - É o Poder Executivo atorizado a realizar perínuta - 

com o Sr. Sadi J. Lang, de um imve1 de sua propriedade, sito na localidade 

de Rinco So Jos, neste Munic{pio, com a extensão superficial de 2 ha., as 

sim confrontado: frente ao Leste, com a largura de 154,50 m, com a estrada 

municipal Taquari-Fazenda Palagi; ftndos, ao Oeste, com largura de 152,50 m, 

com terreno do mesmo propriet&'.io; ao Norte, com o comprimento de 148,50 m, 

divide-se, tanibm, com dito proprietrio, e, ao Sul, numa extenso de 123,20 

m, numa linha que vai no sentido Leste-Oeste, e, desse ponto, em sentido Nor 

te-Sul, com a extensão de 36,00 m, com o "Cemitrio dos Almeida", e, desse 

ponto, retomando o sentido Leste-Oeste, com a extenso de 46,80 m, divide-se 

com dito do permutante, devidamente transcrito no Of{cio do Registro de Im5-

veis desta Comarca, no livro n 2  03, letras "AG", sob o n 2  de ordem 21.061 

havido pelo permutante de Jose Ign.cio Lisb6a, em troca da realizaço de 

serviços de abertura de rua que vai do Rinco So Jos estrada da Fazenda 

Palagi, devidamente encascalhada, numa extenso de 700,00 m, aproximadamen - 

te, assim como a 1igaço de rede de água e luz. 

Art. 2 - É o Poder Executivo autorizado a receber, em doaço, 

dos herdeiros de João Domingos de Almeida, uma área de terras com a extenso 

superficial de 4.500 m2, localizada no Rinco So Jos, neste Município, as- 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

sim confrontada: frente ao Leste, com a largura de 36,00 m, com a estrada 

municipal Tuari-Fazenda Palagi; fUndos ao Oeste, com a largura de 36,00 

m, com terreno permutado com Sadi J. Lang; ao Norte, com o comprimento de 

123,20m, com o mesmo terreno; ao Sul, com o comprimento de 126,50 m, com 

dito que foi de Alzido T. Kern, comprometendo-se destinar a área para Ce-

mitrio Municipal e a conservar o existente. 

Art. 39 - Nos im&reis, constantes dos artigos 12  e 2 2  des-

ta Lei, ser. constru{do um Cemitrio Municipal. 

Art. 42 - As despesas decorrentes desta Lei correro à con 

ta de dotaçio própria do Orçamento Municipal. 

Art. 52 - Fica, tDm, o Poder Executivo autorizado a des 

tinar parte do novo cemitrio, de acordo com projeto, aos munícipes que 

comprovarem legalmente seu estado de pobreza. 

Art. 6 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta Lei 

entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUÁRI, em 10 de junho 

de 1983. 

Narnfr 1.Tz Jan 
t,ekj Municip u  

Registre-s 	ique 

os 
•niStração 



P 	ÍV\unicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nQ 1.090, de 23 de junho de 1983. 

"Cria o Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente - COM 

DEIVIA, e da outras providn - 

cias." 

NAIYIIR LUIZ JANTSCI-I, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no art. 14, inciso II, 

da Lei Orgnica do Municlpio, que a Crnara Municipal aprovou e eu sancio 

no a seguinte Lei: 

Art. l- Fica criado o Conselho Municipal de Defesa do 	Meio 
e 

Ambiente - CONDEMA, rgo consultivo e de assessoramento em quest6es re-

ferentes ao equilíbrio ecolcgico e ao combate a po1uiço ambiental, na 

rea do munic{pio. 

Pargrafo inico - O CONDEMA ficara ligado diretamente ao Poder 

Executivo. 

Art. 2 - Para as finalidades desta Lei, consideram-se aplica-

veis as seguintes definiçes: 

1 - POLUIÇÃO AIVIBIENTAL - qualquer alteraço das condiç6es 

f{sicas, químicas ou biol6gicas do meio ambiente, causa 

da por qualquer forma de mataria ou energia resultante - 

das atividades humanas, que direta ou indiretamente: 

seja imprpria, nociva ou ofensiva à sde, à seguran 

ça e ao bem-estar; 

crie condiç6es adversas às atividades sociais e econ 

micas; 

ocasione danos i. fauna, à flora e ao prprio meio. 

II - MEIO AMBIENTE - o conjunto formado pelo espaço f{sico 

e os elementos naturais nele contidos, até o limite do 

territ6rio do munic{pio, pass{vel de ser alterado pela 

atividade humana. 

III - RECURSOS NATURAIS - so a atmosfera, as guas 	super 
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Preieitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

E 

ficiais e subterrneas, o solo e os elementos nele conti 

dos, a fauna e a flora. 

Art. 3 - O COMDEMA compor-se-a de 7 (sete) membros, de livre 

escolha do Executivo Municipal, sendo um representante da Prefeitura Mu-

nicipal e os demais indicados em lista tr{plice, por Entidades Tcnico-

Científicas ou entre as mais representativas da comunidade. 

Parágrafo inico - O Presidente, o Vice-Presidente, o Secreta - 

rio e o Tesoureiro sero eleitos por seus pares. 	 L 
Art. 4 - Os membros do COMDEMA terio mandato de 2 (dois) a-

nos, podendo ser reconduzidos, e seu exerc{cio será gratuito e considera 

do como prestaço de relevantes serviços ao municÍpio. 

Art. 52 - O COPIII)EIYIPL manterá com os demais 6rgos congneres mu 

nicipais, estaduais e federais, estreito intercnbio, com o objetivo de 

receber e fornecer subsídios tcnico-cientÍficos relativos à defesa do 

meio ambiente. 

Art. 6 - O COIvDEMA, cientificado da possÍvel existncia de p0 

iuiçao, diligenciará no sentido da sua total apuração, sugerindo 	ao 

Prefeito as providncias que julgar necessrias a minimizaço ou a 	er 

ricaço do problema. 

Art. 72 - O CONDEIVIA poderá estudar a possibilidade de fazer - 

constar dos curr{culos escolares, da rede municipal de ensino, conteúdos 

relativos a Ecologia e a Educaç.o Antiental, buscando por parte do edu 

cando, o desenvolvimento de uma conscincia ecolgica, refletida num 

comportamento mais voltado aos valores naturais e a melhoria de seus pa-

dr6es de vida. 

Art. 8 - O Executivo Municipal, através do CONDEMA, promovera 

a divulgaço de informaç6es e tomara providncias relativas à preserva - 

ço do meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida. 

Art. 99 - O municÍpio, quando da instalaço de indCistrias, ou-

vido o COIVIDEMA, fará respeitar os critrios, normas e padres fixados em 

lei. 

Pargrafo único - Os critérios, normas e padres a que se refe 

re esse artigo, sero fixados pela Secretaria Especial do Meio Ambiente 

(SEIVIA), rgo vinculado ao Ministrio do Interior. 
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	Preleitura 1 
	

de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 10 - A presente Lei ser regulamentada por Decreto do Pre 

feito, no prazo de 60 (sessenta) dias da sua .pub1icaço. 

Art. 11 - Até o prazo mtximo de 30 (trinta) dias, aps a sua 

instalago, o CONDEMA elaborará seu Regimento Interno, que deverá ser ho 

mologado por Decreto. 

Art. 12 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaço, 

revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUPRI, 23 de jurtio 	de 

1983. 

';%E" 

Registre-se e, Publique-se: 

istração 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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PreFeitura Municipal de Taquari 
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Prefeitura Municipa,de 'Taquar 9  

1 	Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.01, de 23 de Jtr*ode 1983- 

Instii medIdas para fiUr 

1 	 a ccristmço de c, om tira 

rideriat, para pessoAs de 

pcoe recreos. ' 

twaR WIZ JfiSr'3M, Prefeito T4xticlpal de ?àueri, Fj~ á) 

Rio Grwde á) 

Faço saber, em o*.rirfrnto ao disposto no ert. 14, lrcieo II, 

da Lei Orgnic.a á) )&ricipio, a Cra Mxicipel oproveu e eu asrx)iO-

no a seguinte Lei: 

Art. l - Fica dispener2a a 	entaç&' de plwtas pera caie- 

tniço de casas, oan fins meidencíais,, nas zcraas em que for pexnitida, - 

pera pessoes =provadwmte de pa.xos recursos, desde q seja adotado - 

um á)s tipos aprovados pela Prefeitura, cmforme plantas e novriais e 

fazem parte Integrante desta Lei. 

Art. 2 - Os enhxnsntos de licença, a11r*iwinto e c*tro, co-

bxs oczzte pata Prefeitura, se rio acrescídos de txa quantia destina 

da a crir as despesas da plta, uerxria1 descritivo, localiz*ço á) 

pr&llo, rio superior a 15% (iine por oento) á) saiirio refer&xia regio 

nal. 

#rt. 31  - Fioai aprovas as seis plantas-tipo e memoriala 	a 

se refere o srt. 12  desta Lei, e o tonru1rio da ficha-pedido, referi 

á) no si art. 29. 

Art. 4' - Esta Lei entrera emn vig:r na data de su& ç*t1ico , 

revogadas as dispcmiçes em ocntx4rio. 

- 	GABINETE DO PREFEITO KMCIPAL DE TMUARI, 23 de jito d, 1 1983. 

- Nr&r 1.tz Jn?ch 
Mwic1p..i 

Registre-se e. Plique-ee: 

loe4 

4 

4 
9 .1 



Umo. Sr. FREFETO MUNICIPAL DE TAaUAR$ 

- pretendendo 

edificar um prédio de madeira em terreno de sua propriedade localizado à 

rua(avenida)......... ........................... ................................................................................... 

no bairro 	 sobre o lote 

da quadra n.°- ....................do Mapa Geral da Cidade, declara que adotou para 

essa construção a Planta Popular tipo_ das que são referidas 

e aprovadas em Lei Municipal sob n. °  C 1.091 de 23/06/83 , e pede 

que lhe, seja concedida a necessária licença, localizã6 dã 'construção, 

cópia da Planta e memorial descritivo, pago os devidos emolumentos. 

7AQUA 	: ................. de de 198 

Proprietrio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQL'ARI 

ME M O RI A L D ES CRI TI V O dos principais serviços no Cbalet Tipo 

Correspondente a Planta instituida pela Prefeitura Municipal conTorme Lei Municipal 

1.091 de 23/O5/J93. 
Proprietario: 	.......................................................................................................................................................... 

Rua(Avenida) ................................ .... ................................................... ..................... O ............................................................ 

Quadran Lote 	nÇ. Bairro 	 ....................................................... 

Loteamento: 	 ............................................................................................................................... 

...... 	ALICERCES : 	Serão montados sobre pilares de alvenaria com as dimensões 

minimas de 30x30 cm e com a altura minima de 50 cm acima do proleto de calçada. 

BAR}0TAMENTO E ASSOALHO: - Sobre os pilares serão colocados barrotes de pinho 

conforme dimensões das plantas espaçadas no mínimo e de 3,00 era 3,00 metros. 

Sobre esses pilares serão colocados guias de 3,00 por 15,00 cm espaçadas de 50 cm, 

sobre as quais será colocado o assoalho que será de tábuas de 2,50x0,13. 

PISOS : - Na cozinha será colocado piso cerâmico e no sanitário idem. 

PAREDES EXTERNAS: - Serão de táboas de jinho de 30 cm de largura, matajuntadas 

da ambos os lados. 

PAREDES ÏNTERNAS: - Serão de táboas simples de pinho de 30 cm de largura. 

FOR R O: - Será de táboas de pinho, de 0,13 em de largura, macho e fêmea aplainadas. 

TELHADO: - Será coberto com telhas de barro ou telhas de Tibro-cimento ficando 

a escolha a critório do proprietárib. 

ESQUADRIAS: . Serão de madeira com exceção do sanitiirio que será de ferro 

basculante.  

INSTALAÇÃO SANIT.ARIA: . Será de acordo com a normas 	 e da 

Secretaria de Saúde local. 

INSTALAÇÃO ELETR1CA : - Será embutida quando lor parede dupla e será aparente 

• 	quaadci parede simples, será executada de acordo com a cxigncia (ia CEEE local. 

l'1NT1.'IA E ACABAMENTO : . A PINTURA e acabanientu, tem como detalhes, de 

fachada e escolha do material a ser empre,'udo nu 	bru. !icarfi a inteiro crit('ri 

do proprieUirio. 

-dc 
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Preleitura Municipal de Taquari  
LN 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  1.092, de 23 de junho de 1983. 

"Altera o art. 2 2  da Lei n 

1.058, de 21 de outubro de 

1981." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tauari, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no art. 14, inciso II, da 

Lei 0rgnica do Munic{pio, que a C&Tiara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica alterado o art. 2 2  da Lei n2  1.058, de 21 de outu 

bro de 1981, que passa a ter a seguinte redaço: 

"Art. 2 - É o Poder Executivo sutorizado a fazer doaço de dito 

terreno, com uma área aproximada de 1.326 m2 (Um mil trezentos e vinte e 

seis metros quadrados), ao Estado do Rio Grande do Sul, para a amp1iaço 

pratica de esportes e outras atividades afins da Escola Estadual de 1 9  e 

22  Grans Pereira Coruja. Dito terreno possui as seguintes confrontaçes 

a Leste, com a rua Marechal Deodoro, com 50,60 m; ao Oeste, com terreno on 

de esta construída a Escola Estadual de 1 2  e 22  Grsus Pereira Coruja, com 

50,60 m; ao Norte, com a rua Othelo Rosa, com 23,50 m; ao Sul, com a rua 

David Canabarro, com 24,10 m, localizando-se no quarteiro de n 9  35, com-

preendido pelas ruas Othelo Rosa, David Canabarro, Marechal Deodoro e Dona 

	

Margarida, fonando esquina com as ruas Othelo Rosa, Marechal Deodoro 	e 

David Canabarro, lado ímpar." 

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaç.o 

revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de junho de 1983 

I4 	UnIcL)ir 

osé 
flistração 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

2v 

Lei n9  1.093, de 23 de junho de 1983. 

1 Altera o art. 1 9  da Lei n 

1.086, de 19 de abril 	de 

1983." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no art. 14, inciso II, da 

Lei 0rgnica do Munic{pio, que a Cara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l - Fica alterado o art. 1 2  da Lei n 2  1.086, de 19 de. a' 

bril de 1983, que passa a ter a seguinte redaço: 

"Art. 1 - É o Poder Executivo antorizado a doar ao Estado 	do 

Rio Grande do Sul um terreno desta Municipalidade, de n 2  383, sito nesta 

cidade, com a extensão superficial de 3.000 m2 (Trs mil metros quadra - 

dos), mais ou menos, com as seguintes medidas e confrontaç6es: frente ao 

Norte, com a largura de 46,50 m, a entestar, na av. Rio Branco; fundos, ao 

Sul, com 60 m, divide-se com terreno de propriedade da FECOTRIGO; no senti 

do Norte-Sudeste, num comprimento de 30 m, divide-se com terreno de pro - 

priedade que foi ou é de Antonio Lourenço da Rocha; desse ponto, no senti-

do Norte-Sul, num comprimento de 28,30 m, divide-se com dito de Frontino - 

de Souz Castro; ao Oeste, com 54,50 m, divide-se com dito que foi ou 

de Deoclides Daria e Maria Manoela dos Santos. Dito imSvel esta localizado 

no quarteiro n 9  089, formado pelas ruas av. Rio Branco, Ant6nio PorfÍrio 

da Costa e Assis Brasil, distando 103,20 m da esquina formada pela av. Rio 

Branco e rua Antnio Porfrio da Costa, lado de numeraço ímpar. 

PargPafo único - No im6vel, sero efetuadas obras de ampliaço 

da Escola Estadual de lP Gran Incompleto "Clotilde Braga"." 

Art. 2 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaço 

revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de junho de 1983. 

(- 

ZIÏILWZ Jínch 7  
Muncfp, 

nistração 
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Taquarivreeiiura nunicipa de  
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.094, de 01 de julho de 1983. 

"Fixa novos níveis salariais aos 

servidores municipais, revoga a 

Lei n2  1.038, de 05 de dezembro 

de 1980, e d outras providn - 

cias. "  

NNVIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço ser, no uso das atribuiçes que me confere o Art. 14, inciso 

II, da Lei 0rgnica do Município, que a Cmara Municipal aprovou e eu san - 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Passam a ser os seguintes os valores atribu{dos, como re- 

muneraço, ao funcionalismo municipal: 

= T A B E L A - 1 = 

PADRAO BASICO FAIXA A 
1 

FAIXA B 

1 37.380,00 39.485,00 41.280,00 

2 41.280,00 44.835,00 49.450,00 

3 53.005,00 55.870,00 59.415,00 

4 65.830,00 70.450,00 72.220,00 

5 79.345,00 85.780,00 92.145,00 

6 105.315,00 118.485,00 131.935,00 

7 157.965,00 170.775,00 183.915,00 

TABELA - II = 
- MAGISTÉRIO 

NIVEL VUJUllVllI\JTUb 

M-1 37.380,00 

M-2 44.505,00 

M-3 48.030,00 

N 



-TABELA-Ili-- 

CARGOS EM EXTINÃ0 

CATEGORIA VENCIMENTOS 

Cont{nuo 37.380,00 

Fiscal 35.595,00 

Capataz 58.695,00 

Motorista 53.370,00 

Operador 79.345,00 

-TABELA- IV- 

- PUNÇÃO GRATIFICADA - 

FG  VENCIMENTOS 

FG - 1 26.710,00 

FG - 2 35.595 9 00 

FG - 3 53.370,00 

FG - 4 62.250,00 

Ft - 5 71.490 9 00 

-TABELA-V- 

- CARGOS EM COMISSÃO - 

CC VENCINENTOS 

CC - 1 53.370,00 

CC - 2 77.925,00 

CC - 3 106.735,00 

CC - 4 124.500 9 00 

Preleitura Municipal de Taquari 
1 	

Estado do Rio Grande do Sul 

CC - 5 	 1b7.245,UO 

CC - 6 	 307.000,00 

Art. 2 - Os inativos e pensionistas terão um aumento de 5CP/o, cal-

culado sobre os vencimentos de abril de 1983, arredondando-se para mais 

as parcelas inferiores a Cr$ 5,00 (Cinco cruzeiros). 

Art. 39 - A partir da data dessa Lei, o provimento do posto 	de 

confiança de Secretario Municipal e Assessoria Jur:[dica somente poderá 

ser feito mediante nomeação para cargo em comisso. 

Art. 42 - O provimento das fünçes gratificadas poderá ser feito 

por servidores do Munic{pio, ou colocados i. disposiço deste, a livre es- 



Pre[eHura Municipal de Taquari 
L-- 	

Estado do Rio Grande do Sul 

colha do Prefeito. 

Art. 59 - É revogado o art. 39  da Lei n9  1.038, de 05 de dezembro de 

Art. 6 - A despesa decorrente da presente Lei correr. à conta da do 

taç.o orçamentaria prpria. 

Art. 79 - Esta Lei entrara em vigor em 1 2  de maio de 1983, revogadas 

as dispasiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 01 de julho de 1983. 

Nam .uIz an 
MunicIpi 

Registre-- Pub que-se: 

• L AR JOOSCIJ7' 
AdminI.traço 



[ TAUAR 

dc cio Sul 

Lei n9 1.094, de 08 de julho de 1983. 

"Fixa novos níveis salariais 

aos servidores municipais, re 

voga a Lei n9 1.038, de 06 de 

de zejnb ro de 1980, e d 	outras 

provi dn ci as 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO, Presidente da Cmara Mu 

nicipal de Ta•uari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 37, § 29 da Lei Orgnica do Nunicpio, que a Cniara Munici - 

pai decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. l - Passam a ser os seguintes os valores atribui-

dos, como reniuneraçio, aos funcionalismo municipal: 

-T A B E L A -1 - 

FUNCIONÃRIOS DE QUADRO 

PADRÃO 	 BÁSICO 	 FAIXA A 	FAIXA B 

1 	 37.380,00 	 39.485 9 00 	41.280,00 

2 	 41.280,00 	 44.835,00 	49.450 9 00 

3 	 53.005,00 	 55.870,00 	59.415,00 

4. 	 65.830,00 	 70.450,00 	72.220,00 

5 	 79.345,00 	 85.780,00 	92.145,00 

6 	 105.315,00 	 118.485,00 	131.935,00 

• 7 	 157.965,00 	 170.775,00 	183.915,00 

-T A B E L A - II - 

NÍVEL 	MAGISTÉRIO 	 VENCIMENTOS 

M-1 	 37.380,00 

M-2 	 44.505,00 

M-3 	 48.030,00 



• 	P_ 
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-T A E E L A - III - 

-CARGOS EM EXTINÇÃO- 

CATEGORIA 
	

VENCIMENTOS 

Con t n uo 
	

37. 380,00 

Fiscal 
	

35.595,00 

Cap at az 
	

58.695,00 

Motorista 
	

53.370,00 

Operador 	 79. 345,00 

- TA B E L A - IV - 

- FUNÇÀ0 GRATIFICADA- 

FG 

FG -1 

FG -2 

FC -3 

FG -4 

FG -5 

VE N CI ME NT OS 

26.710,00 

35 .595 ,00 

53. 370,00 

62.250,00 

71. 490,00 

T A B E LA - V- - 

- CARGOS EM COMISS0 - 

- 

CC 	 VENCIMENTOS 

CC -1 	 53.370,00 

CC -2 	 77.925,00 

CC-3 	 106.735,00 

CC -4 	 . 	 124500,00 

CC -5 	 157.24.5,00 

Art. 29 - Os inativos e pensionistas tero um aumento de 

50%, calculados sobre os vencimentos de abril de 1983, arredon-

dando-se para mai.s as parcelas inferiores a Cr$ 5,00 (Cinco cru-

zeiros) 

Art. 39 - O provimento das funçes gratificadas poder 



(iMARA MUCPAL DT TAQUARI 

Etdo o Ric, 	 dQ Sul 

ser feito por servidores do Município, ou colocados a disposiço 

deste, a livre escolha do Prefeito. 

Art. 49 - Ë revogado o art. 39 da Lei n9 1.038, de 05 de 

dezembro de 1980. 

Art. 59-A despesa decorrente da presente Lei correra 

conta da dotaç.o orçamentaria prpria. 

Art. 69 - Esta Lei entrara em vigor em 19 de maio de 1983 

revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

08 de julho de 1983. 

Ver. Joao/Jo-s.Q. Co/tinho 
1./ 

Pre'idente 	\/ 

Regis tre-se e publique-se: 
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de Taquari 
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Lei nQ 1.095, de 08 de agosto de 1983. 

"Isenta de pagamento de calçamento 

e cordo de calçada a Sociedade - 

Recreativa e Esportiva Unio, 1-

greja Quadrangular, Esporte Clube 

Pinheiros e Comunidade Evang1ica 

de Taquari." 

NA4IR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no art. 14, inciso II, 

da Lei 0rgnica do Município, que a Cmara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

Art. l - Ficam isentas do pagamento de calçamento e cordo de 

calçada as seguintes entidades recreativas, religiosas e esportivas: So-

ciedade Recreativa e Esportiva Unio, na rua Campo Romero, no valor total 

de Cr$ 266.190,00 (Duzentos e sessenta e seis mil, cento e noventa cruzei 

ros), referente a 195,00 m2 (Cento e noventa e cinco metros quadrados) de 

pedras paralelepípedas, e 29,30 m (Vinte e nove metros e trinta centÍme 

tros) de cordo de calçada; a Igreja Quadrangular, no valor total de Cr$ 

70.000,00 (Setenta mil cruzeiros), referente a 70,00 m2 (Setenta metros - 

quadrados) de pedras paralelepÍpedas, e 14,00 m (Quatorze metros)de cor-

do de calçada, na av. 20 de Seterrbro; o Esporte Clube Pinheiros, no va-

lor de Cr$ 298.200,00 (Duzentos e noventa e oito mil, e duzentos cruzei 

ros), referente a 168,00 m2 (Cento e sessenta e oito metros quadrados) de 

pedras paraleleplpedas, e 42,00 m (Quarenta e dois metros) de cordo de 

calçada, na rua Jos Porf{rio da Costa, e a Comunidade Evanglica de Ta-

quari, referente a 60,00 m2 (Sessenta metros quadrados) de calçamento na 

rua Albino Pinto, no valor de Cr$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil cruzei-

ros). 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta Lei entra 

ra em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 08 de agosto 
1983. 

Registre-je Ii4ue-se: 

José Nia ?lisskà Mwuclp, 
e 



• Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Le:i n 9  1.096, de 08 de agosto de 1983. 

"Autoriza o Poder Executivo a doar 

terreno no Cemitrio Municipal." 

NANIR LUIZ JANTSCI-I, Prefeito Municipal de Taluari,  Estado 	do 

Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o art. 14, in 

ciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Cmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à família de 

Orfelino Bizarro Martins o terreno no Cemitrio Municipal, onde repousam 

os restos mortais do acima referido. 

Pargrafo único - A presente doação e sem encargos a família do 

donatrio, em prazo perptuo de uso extensivo aos seus descendentes de 1 

grau, nos termos do art. 49, inciso 1, letra "a", da Lei 0rgnica do Muni 

c{pio. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrrio, esta Lei entra 

em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARE, em 08 de agosto de 

h*reI Municipa, 

Registre:-seXubl* ue-se: 

JOSVI 
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Lei n 2  1.097, de 25 de agosto de 1983. 

UAutoriza o Poder Executivo a reali-

zar convnio com a Associaço do Mi 

nistrio Público do Rio Grande do 

Sul, para construção de uma unidade 

residencial destinada ao Promotor - 

de Justiça desta Comarca.0 

NAP4IR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tuari, Estado 	do 

Rio Grande do Sul, 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no art. 14, inciso II, da 

Lei. 0rgnica do Município, que a Cmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. l - É o Poder Executivo autorizado a realizar convnio - 

com a Associaço do Ministrio Público do Rio Grande do Sul, para constru-

ço de uma unidade residencial destinada ao Promotor de Justiça da Comarca 

de Tauari-RS, em terreno de propriedade duela Associaço, à rua David 

Canabarro, nesta cidade. 

Art. 2 2  Para a realização do objeto do referido convnio, a As 

sociaço participara com a importncia de Cr$ 2.500.000,00 (Dois milh6es e 

quinhentos mil cruzeiros), reajustvel de acordo com a legis1aço em vi-

gor, a partir de outubro de 1982, cabendo ao municlpio a execução dos ser-

viços de infra-estrutura e de mo de obra, bem como a auisiço do mate-

rial necessrio para a con.cluso da obra, executando-a confonne planta, me 

morial descritivo e cronograma de execuço, apresentados pela Associação 

Art. 39 - As partes convenentes se obrigam a executar os servi-

ços e, ou, a desembolsar os recursos financeiros previstos no convnio 

nas datas das etapas de construço consiguadas no cronograrna de execuç.o - 

da obra, de tal sorte que a unidade residencial possa vir a ser conclu{da 

em prazo no superior a 10 (dez) meses. 
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Art, 42 - Conc1uda a obra e recebido o indispensvel "habite-

se", a unidade residencial de que trata o conv&iio será averbada rio Re-

gistro Imobilirio da Comarca, em nome da "Associaço". 

Art. 52 - Para cobertura das despesas decorrentes desta lei, 

fica o Poder Executivo autorizado a abrir cr&Iito especial até o limite 

de Cr$ 12.000.000,00 (Doze milh6es de cruzeiros). 

Art. 62 - Revogadas as disposiç6es em contr&'io, esta lei en-

trara em vigor na data de sua publicaç&. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 25 de agosto de 

1983. 

K.L 17/ 
fluzJch 

Registr:e-fe Pufflique-se: 
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Lei n 2  1.098, de 16 de setembro de 1983. 

"Declara de utilidade públi-

ca o Clube de M.es "Grupo - 

do Lar Unidas". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto nõ art. 	14, 

inciso II, da Lei orgariica do Munic{pio, que a C.rnara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica declarado de utilidade pública o Clu-

be de Mães "Grupo do Lar Unidas", com sede na Vila de Paverama 

segundo distrito de Taquari, registrado sob o n 2  10, às folhas - 

37, do Livro A 11 N 2  1 11 , no Of{cio do Registro Especial da Comarca 

de Taquari. 

Art. 2 - Para efeito do artigo 1, a entidade deve- 

ra ter: 

Personalidade jurídica; 

Efetivo funcionamento; 

Os cargos da Diretoria no remunerados; 

Prestaç.o de serviços relevantes à coletividade. 

Art. 3 - A entidade declarada de utilidade pública 

fica obrigada a apresentar, anualmente, exceto por justo impedi-

mento, a crit.rio do Poder Executivo Municipal, relaçao circuns-

tanciada dás  serviços que forem prestados à coletividade. 

Pargrafo único - Ser cassada a dec1araç.o de utili 

dade piTblica no caso de infraçao deste dispositivo ou, por qual-

quer motivo, a declaração exigida no seja apresentada em trs 

anos seguidos. 

Art. 4 - Será igualmente cassada a declaraç.o de u-

tilidade pública, seja ex-of{cio, seja mediante representação do 

cumentada do rg.o do Ministrio Público ou de qualquer interes-

sado, sempre que se provar a n.o obedincia as exigncias desta 
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Lei. 

Art. 5 - Revogadas as disposiçes em contr.rio, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	em 

16 de setembro de 1983. 

9Nam:ir Luiz Ja sch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Secretario da Administraçao 
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Iei n 9  1.099, de 16 de setembro de 1983. 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crditos suplementares até o limi-

te de Cr$ 50.000.000,00 (Cinqüenta 

mi1J-ies de cruzeiros), fixado pelo 

art. 1 2  da Lei nQ 1.085, de 

19/04/83, e d outras providn - 

cias." 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tuari, Estado 92 

Rio Grande do Sul. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no art. 14, inciso II 

da Lei 0rgnica do MunicÍpio, que a Cmara Municipal aprovou e eu san - 

dono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crdit6s 

suplementares at o limite de Cr$ 50.000.000,00 (Cinqüenta mi]J -i6es 	de 

cruzeiros), de acordo com o art. 1, da Lei n 2  1.085, de 19/04/83, 	e 

conformidade com os artigos 42 e 43, da Lei ng 4.320, de 17/03/64. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrrio esta Lei entra 

rã em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABLNETE DO PREFEIT0. MUNICIPAL DE TAQUARI, em 16 de sete m-

bro de 1983. 

zanh - Namir 	J  

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub ique- 

ouza 

Secretario da Administraço 
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Lei n 9  1.100, de 16 de setembro de 1983. 

"Autoriza a reaiizaçao de ope 

ração de crdito com o Fundo 

de Investimentos Urbanos do 

Estado do Rio Grande do Sul'.' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, PrefeitoMunicipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu, em cum 

primento ao disposto no artigo 14, inciso II, da Lei organica do 

Munic{pio, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 

operaç6es de crdito com o Fundo de Investimentos Urbanos do Esta 

do do Rio Grande do Sul - FUNDURBANO/RS - atravs da Secretaria - 

de Coordenação e Planejamento, no valor de Cr$ 4.000.000,00 (Qua-

tro mi1hes de cruzeiros), amortizve1 em at 4 (quatro) anos, in 

clu{da carncia de at 1 (um) ano, vencendo juros de 6% (seis por 

cento) ao ano sobre o saldo devedor corrigido, correção monetria 

prefixada de 14% (quatorze por cento) ao ano e taxa de administra 

çao de 1% (um por cento). 

Art. 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar em ga 

rantia da operaçao de crdito a quota-parte municipal no Imposto 

de Circulação de Mercadorias. 

Art. 32 - O produto do emprstimo será aplicado em 	o- 

• bras de construç.o de esgoto pluvial na rua Júlio de Castilhos 

Art. 49 - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir cr 

ditos adicionais para aplicação dos recursos de que trata esta - 

Lei. 

Art. 59 - Anualmente, o Orçamento consignara recursos - 

para as amortizaç6es e encargos. 
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Art. 6 	- A presente Lei entrara em vigor na data 	de 

sua publicaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 16 de - 

setembro de 1983. 

Luiz 9Çtsch' 

Prefeito Municipal 

Registre-se e 	lique-se: 

e- 

Jo - ata raú o de S ua 

Secretario da Administração 
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	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei. n9 1.101, de. 13 de. .outuhro de 1983. 

"Altera o •art. 39 e acrescenta 

categoria na Tabela V. do - 

art. 19, da Lei n9 1.094, de 

08/07/83. 

NAMIR .LUI.Z JANTS.CH , Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande •do Sul. 

	

Faço saber, no uso das atribuiçes que .me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei 0rgnica do .Nunicp.io, que a Camara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica alterado o art. 39 da Lei n9 1.094, de 

081.07183, que passa a ter a seguinte redaço: 

"Art. 39 - A partir da data desta Lei, o funcionírio 

de quadro que for designado para provimento do posto de confian 

ça correspondente CC-6, percebera a diferença dessa CC, se 

h.o.uver, mais as. vantagens inerentes ao seu cargo de origem. 

Pargrafo. iinico - O se.rvidor cedido de outro orgao - 

pb.l.i.co da .admi.nis.traço. direta ou indireta, para exer.cer o car 

go. cor.respondante CC-6, percebe.ri, como gratificaço, 50% 

(cinqUenta por cento) desta.." 

Art. 29. -. Fica acrescentado, na Tabela V, do art, - 

19, da mesma Lei, o seguinte: 

"... .CC-6 
	

285.000,00." 

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 

01105/83, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 13 de 

outubro de. 1983. 

Registreb—A-a blique-se: 	 )Namir..Lu.is 7  
.7 	 Prefeito Municipal - 

Jose_--a o e ouza 
ministraçao 
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Lei n 2  1.102, de 28 de outubro de 1983. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

realizar operaç.o de crdito 

com o Banco Iochpe de Investi 

mento S/A, no valor de Cr$... 

100.000.000,00 (Cem milh6es - 

de cruzeiros), e dá outras - 

providnc ias. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

	

Favo saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	a 

	

Lei organica do Munic{pio, que a Câmara Municipal aprovou 	e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

operação de crdito com o Banco Iochpe de Investimento S/A, no 

valor de Cr$ 100.000.000,00 (Cem milh6es de cruzeiros), amorti 

zvel em ate 24 meses, com 3 meses de carncia. 

Art. 2 - Fica igualmente autorizado a ceder o 1CM em 

garantia da referida operação, mais os respectivos encargos fi 

nanceiros. 

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor a partir da data 

de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de ou 

tubro de 1983. 

Registre  

ouza 

Secretario da Administração 

izJanc N am ir 

Prefeito Municipal 
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Lei n 2  1.103, de 28 de outubro dé 1983. 

tAuto.riz à ab:e.r.tura de crdito s u-

.ple.mentar, reduz. .dotaçes orça - 

mentirias e aponta como recurso 

a arrecadaço. a maior a se veri.-

ficar no exercício e operaço de 

crdito.." 

NANIR .LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribui.çes q.ue me confere a 

Lei Orgni.ca do Municp.io, e de conformidade. .com os artigos 42 

e 43, da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, que a Cmara Mu 

nicipal aprovou e. eu sanciono a seguinte Lei:: 

Art. 19 - Fica autorizada aber.tura .de  crdi.to  suple-

mentar no. valor .de Cr$ 210.000..00.0,.00. :(Duze.ntos e dez milhes 

de cruze:iros ), para atender as seguintes. despesas: 

GABI:NETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ...................... .Cr$3.000.000,00 

3.13..0 - Serviços :de Terc. e Encargos ........Cr$ 1.000.000,00 

•SE•CRE TARIA ...ADMINTST:RAÇ:Ã0. 

Pessoal Civil .......................Cr$3.200.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo ................Cr$ 	200.000,00 

3.1.3.0 -. Se.rviços de. .Te.rc. e Encargos .......Cr$ 	500.000 3 00 

SECRETARIA. .A .GRICIJLITURA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ......................Cr$ 	800.000,00 

..ECRE.TARIA DA ..AZE•NDA 

3.1.1.1 - Pess oal Civil ......................Cr$ 6.500.000,00 

3.1.3.0 .- Serviços de Terc. e Encargos .......Cr$ 8.000.000,00 
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SECRETARIA DE EDUCAÇ0. 

Pessoal Civil ..................... Cr$ 69.200.000,00 

• 	3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos Cr$ 750.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente Cr$ 850.000,00 

SECREIARIA. .E: OBRAS E 

:SAN:EAMENTO 

SERVIÇOS .RBANOS 

3.1.1.1 -PessoalCivil ...................... Cr$ 930.000,00 

3.1.2.0 - Material de 	Consumo .............. Cr$ 20.0.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros •e Encargos Cr$ 2.000.000 ,0O 

D. 	M. 	E. 	R. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ...................... Cr 46.300.000,00 

3.1.2.0 -. Material de 	Consumo 	- 	F.P.M ...... Cr$ 11.369.000,00 

3.1.2.0 -. Material de 	Consumo ............... Cr$ 17.000.000 9 00 

• 	3.1.3.0 	.- Serviços de 	Terc. 	e. 	Encargos:...... Cr$ 7.000.000 9 00 

...RVIÇOS.HIDROV:IÁRIOS 

3.1.2.0 	- Material de 	Consumo ............... Cr$ 20.0.00.0,00 

3.1.3.0 	-. Serviços, de 	Terc. 	e 	Encargos 	...... Cr$ 1.00.0.000,00 

EN:CARGOS GERAIS •DO 

MUNICÍPIO 

SAÚDE 

3.1.1.1 - Pessoal Civil... .-F.P.M ...........Cr$ 	2.100.000,00 

BEM ESTAR ...CIAL 

3.2..5.1 -tnat.ivos ........................... Cr$ 12.500.00.0,00 

.3.2..5.2 - 	 Pensionistas ...................... Cr$ 2.400.000 9 00 

3.1.1.3 - 	 Obriga.çes 	Patronais.............. Cr$ 12.501.00.0,00 

3.2.3.1 - 	 Subvençes 	Sociais ................. Cr$ 500.000,00 
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Art. 29 - Fica.autorizada a r.e.duço das seguintes do 

taçoes orçament.rias: 

GABINETE DO PREFEITO 

4.1.1.0 	.- Obras 	e 	Instalaçoes .............. Cr$ 50.000 9 00 

4.1.2.0 - Equipamento e •Mat. 	Permanente .... Cr$ 90.000,00 

SECRE:TARIA DA. ADMINIST:RAÇO. 

3.2.3.1 	- S.ubvenço. 	Social ................ Cr$ 69.000,00 

4.1.2.0 	- Equipamento e Mat. 	Permanente... Cr$ 50.000,00 

SECRE:TARIA ..AGRI:CULTU.RA 

3.1.2.0 	.- Material de 	Consumo ... ........... .Cr$ 20.0.000 9 00 

3.1.3.0 	.- Se.rvi.ços de Terc. 	e Encargos Cr$ 250.000 3 00 

SECRE:TARIA DE 	EDU.CAÇ0. 

3.2.3.1 - .S.ub.vençes Sociais ............... Cr$ 100.000 3 00 

4.1.1.0 - Obras e Instalaçes: - 	 F.P.M ..... Cr$ 870.000,00 

4.1.2.0 - 	 Equi.p. 	e Mat. 	Perm - 	 F.P.M ..... Cr$ . 490.000,00 

SECRETARIA .E :OBRAS E 

SANEAMENTO 

SE:RVTços .RBANO S 

3.1.3.0.- Se.rviçosHde Te.rc. e Enc.-F.P.M.. Cr$ 	2.00.0.00.0,00 

4.1.1.0 - Obras. e Inst.a1açes - F.P.M..... Cr$ 	3.000.000,00 

D. M. E. R. 

3.1.3.0 	.- Se.rv. 	de 	Te.rc. 	e 	Enc. 	-. 	F.P.M... Cr$ 2.500.000,00 

4.1.2..0 - Equipamento e Mat. 	Permanente... Cr$ 500.000,00 

4.1.2.0 	- Equip. 	e 	Mat. 	Perm. 	- 	F.P.M ..... Cr$ 49.000,00 

SERVIÇOS .ID R0V.IÂRIO S 

4.1.2..0 - Equip. 	e Material Permanente.... Cr$ 170.000,00 
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EN:CARGOSGE:RAIS. DO 

MUNICÍPIO 

SAÚDE 

3.1.3.0 - 	 Se.rv. de Te.rc. 	e 	Enc.. - 	 F.P.N ..... Cr$ 

4.1.1.0 - Obras e Insta1açes - 	 F.P.M ..... Cr$ 

BEM. ESTAR SOCIAL 

9000.0. - Re.s:e:rva de Contingncia ...........Cr$ 

46.0.000 3 00 

2.000.000,00 

100.000,00 

Art. 39 -. Servirá de recurso para cobertura de que tra 

ta o artigo 19 as re:duçoes cons tantes no artigo 29, no valor de 

Cr$. 12.948.000,00 (.Doze mil.hToes, novecentos e quarenta e oito - 

mil cruzeiros), e a arrecadaço •a maior- a se verificar no exerci 

cio, proveniente de, operaçio de. crdito e excesso de arrecada - 

ço., no valor de Cr$.  197.0.52.000,00. (Cento e noventa e sete mi-

1hes, cinqUenta e dois mil cruzeiros):. 

Art. 49. - Esta Lei entrar2 em vigor na data de sua pu- 

b1icaço.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de ou 

tubro de 1983. 	

2Namir.LuizJsc  

Prefeito Municipal 

Registre-se e . buque-se: 

Jos Na ai r.aG.jo deSouza 

Secretrio Ida Administraço. 
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Lei n 2  1.104, de 04 de novembro de 1983. 

«Da denominãço a rua da cida- 

de. ti 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere a Lei 

organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de "Rua Eduardo Porto" a Vie-

la ng 167, que parte da Rua Vereador Praia, prximo hidruli-

ca da CORSAN, e termina na propriedade que pertencia ao homena-

geado. 

Art. 2 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

b1icaç.o, revogadas as disposiç6es em contr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 04 de no 

vembro de 1983. 

S amir Luíza  

Prefeito Municipal 

Registre-se e ublique-se: 

gN al Ar.ai 	cieBUza 

Secretario da Administração 
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Lei n 2  1.105, 	de 04 de novembro de 1983. 

"Autoriza o Poder Executivo Mu 

nicipal a celebrar convnio - 

com o Instituto de Coloniza - 

ço e Reforma Agrria -INCRA, 

atravs da Coordenadoria Re-

gional do Estado do Rio Gran-

de do Sul»" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, - 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o 

art. 14, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2  - É o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar convnio com o Instituto de Colonizaç.o e Reforma A-

grria - INCRA, atravs de sua Coordenadoria Regional do Esta-

do do Rio Grande do Sul, objetivando cumprir o estabelecido - 

nos arts. 46 e 47, da Lei n 2  4.504, de 30/11/64, e no art. 52, 

do Decreto n 2  55.891, de 31/03/65, visando a conjugação de es-

forços materiais e humanos para a execuç.o das atividades de 

Manutenção Cadastral, Revis6es Gerais de Cadastro e Atualiza - 

ç6es Cadastrais promovidas anualmente, alm da prestaç.o de 

assistncia aos contribuintes do Imposto sobre a Propriedade - 

Territorial Rural - ITR, bem como aos interessados sobre quais 

quer quest6es relacionadas com o Cadastramento e a Tributação 

a cargo do INCRA. 

Art. 22 - Os objetivos previstos no dito convnio se 

rao atingidos mediante a criação, instalação e funcionamento - 

de um órgão subordinado ao Município e vinculado tcnicamente 

ao INCRA, 5rgo este que se denominar. UNIDADE MUNICIPAL DE CA 

DASTRAMENTO - UMC, ao qual caberá a realizaçao das atividades 
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relativas ao Sistema Nacional de Cadastro Rural e Tributaç.o - 

Territorial Rural, mencionadas no art. l. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçes em contrario, es-

ta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 04 de 

novembro de 1983. 

i Nami/antch 
Prefeito Municipal 

Registre- 	e ublique-se: 

1 
e N ta Araujode Souza 

Secretario da Administração 
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Lei n 2  1.106, de 18 de novembro de 1983. 

"Cria no Munic{pio a Unidade 

de Padrão Monetrio (UPM)." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere a Lei 

organica do Munic{pio, que a Camara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 - É instituida a Unidade de Padrão Monet.rio do 

Municlpio de Taquari (UPM) como fator de calculo e referncia 

de todos os tributos municipais. 

Pargrafo único - O valor da Unidade de Padrão Monet. - 

rio do MunicÍpio de Taquari (UPM) fixado em Cr$ 17.500,00 - 

(Dezessete mil e quinhentos cruzeiros), que, a cada exercÍcio, 

será corrigido monetariamente, com base na variação nominal - 

das Obrigaç6es Reajustveis do Tesouro Nacional (ORTNs). 

Art. 2 - A Unidade de Padrão Monetrio substitui, para 

os efeitos acima, todos os valores ou unidade monetria expres 

sos em salrio mínimo ou valor reiona1 de referncia. 

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 12  de - 

janeiro de 1984, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 18 de no-

vembro de 1983. 

Namir  

Prefeito Municipal 

Registre- 	1ique-se: 

da Administraçao 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.107, de 21 de novembro de 1983. 

«Da denominação a rua da cida- 

de . 11 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Lei 0rgnica do Município, que a Camara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica denominada de "Rua Ver. Edú Renner" a 

Viela n 2  230, que inicia na Rua Acac{lia Cape10 Peres. 

Art. 2 - Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 21 de 

novembro de 1983. 

mirLuizJn 

Prefeito Municipal 

Registr-s e19ub1ique-se: 

1-ra15oae bouza 

da Administração 
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Lei n 2  1.108, de 21 de novembro de 1983. 

«Dá denominação a rua da cida- 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Lei organica do MunicÍpio, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de Rua Ricardo Azambuja 

Guimares a Viela n 2  215, que inicia na Rua Ver. Praia. 

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 	21 

de novembro de 1983. 

uizJa Namir t 5 c'h 
1 

Prefeito Municipal 

Registre-se 	Publique-se: 

ose N ai 	aujo 

Secr - 	da Administração 
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Lei nQ 1.109, de 22 de novembro de 1983. 

"Consolida a 1egislaço Tributa 

ria do Munic{pio de Taqdari, - 

estabelecendo o Cdigo Tributa 

rio Municipal." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saberque a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

	

TÍTULO 	1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO 1 

Do Elenco Tributrio Municipal 

Art. l - Esta Lei consolida a legislação tributaria do 

MunicÍpio e estabelece o Cdigo Tributrio Municipal, atendendo 

a disciplina fixada pelo C6digo Tributrio Nacional. 

Art. 2 - Os Tributos de competncia do MunicÍpio sao os 

seguintes: 

1 	Imposto sobre: 

Propriedade predial e territorial urbana; 

Serviços de qualquer natureza, no compreendidos 

na competncia tributaria da Unido ou dos Esta 

dos. 

II - Taxa de: 

Expediente; 

Serviços Urbanos; 

Licença para 

Localização e Fiscalização de estabelecimentos 

industrial, comercial ou de prestaç.o de servi 

ços; 

Execução de obras; 



Prefeitura 	 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 
	 02 

III - Contribuiço de melhoria. 

CAPÍTULO II 

DO FATO GERADOR 

Art. 32 - 	fato gerador: 

1 - Do imposto sobre: 

Propriedade predial e territorial urbana, 	a 
propriedade, o domínio uo til ou a posse 'de bem 
imvel, por natureza ou por cesso física, co 

mo definido na lei civil, localizado na zona 

urbana do Municipio; 

Serviços de qualquer natureza, a prestaço de 

serviços por empresa ou profissional autno-

mo, com ou sem estabelecimento fixo. 

I]- Da Taxa: 

A utilizaço, efetiva ou potencial, de 	ser- 
viço pblico especifico e divisível, prestado 

ao contribuinte ou posto à sua disposiço; 

O exercício regular do poder de polícia; 

III- Da Contribuiço de Melhoria: 

a) O acrscimo no valor do imvel, decorrente 
da execuço de obra pública. 	 -. 

TiTULO II 

DOS IMPOSTOS 

CAPÍTULO 1 

Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

SEÇO 1 

Da Incidncia 

Art. 49 - 0 Imposto sobre a propriedade predial 	e 
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;i 

territorial urbana incide sobre a propriedade, a titularidade, 

o domínio útil ou a posse a qualquer titulo de inivel edifica-

do ou no, situado na zona urbana do Municfpio. 

§ 19 - Para os efeitos deste Imposto, entende-se co-

rno zona urbana a definida em Lei Municipal, observado o requi-

sito minimo da existencia de melhoramentos indicados em pelo 

menos dois (2) dos incisos seguintes, constituídos oi mantidos 

pelo Poder Pblico. 

1 - meio-fio ou calçamento com canaliza--

ço de guas pluviais; 

II- abastecimento de gua; 

IÍI- sistema de esgotos sanitrios; 

ÍV- rede de iluminaço pública, com ou 

sem posteamento, para distribuiço 

domiciliar; 

V - escola primaria ou posto de saúde a 

uma distrcia mxima de trs (3) qui 

l6metrosdo imvel considerado. 

§ 29 - A lei pod ara considerar urbanas as áreas urba-

nizveis, ou de expanso, constantes de loteamentos aprovados' 

pelos rgos competentes, destinados a habitaçao, a indstria, 

ou a comrcio, respeitado o disposto no pargrafo anterior. 

§ 32 - Para efeito desta lei: 

1 - Considera-se loteamento a subdiviso 

de gleba em lotes destinados a edifi-

caço, com aberturas de novas vias de 

circulaço, de logradouros pblicos ou 

prolongamento, modificaço ou amplia-

ço das vias existentes. 

II- Considera-se desmembramento a subdivj 

so de gleba em lotes destinados a 

edificaço, com aproveitamento do ais 

tema virio existente, desde que no 
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implique na abertura de novas vias e lo-

gradouros pblicos, nem no prolongamento, 

modificaço ou ampliaço dos jao  existen-

tes. 

§ 4Q - Para efeito deste imposto, considera-se: 

1 - prdio, o imvel edificado, ocupado, 

concluído ou no, compreendendo o ter 

reno com a respectiva construço e 

dependncias. 

II -terreno padro, o imvel sem edifica-

ço, com as dimens6es de doze metros 

(12m) de testada, por trinta metros 

(30m) de frente aos fundos. 

§ 5Q - 	considerado integrante do prdio tributado o 

terreno de propriedade do mesmo contribuinte e localizado jun-

to: 
- a estabelecimento comercial, indus-

trial ou de prestaço de serviço des 

de que necessrio e utilizado de mo-

do permanente na finalidade do mesmo; 

Art. 59 - A incidncia do imposto independe do cumpri 

mento de quaisquer outras exigncias legais, regulamentares ou 

administrativas, relativas ao imvel, sem prejuho das comina-

çoes cabirveis. 

SECO II 

Da A]lqtota e Base de Calculo 

Art. 69 - O Imposto sobre a Propriedade Predial 	e 

Territorial Urbana, 	oalculada sobreo valor venal do imvel. 

§ Único - Enquadrar-se-ao no disposto neste Artigo os 

imveis que, no todo ou em parte, sejam declarados de utilida- 

de pblica, para fins de desapropriaço por Decreto Municipal' 

ou includos no Plano Diretor da cidade. 
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Art. 72 - Os terrenos com construçao em andamento es-

ta0 sujeitos à alquota fixada para o Imposto Territorial Urba 

na até o trmino definitivo da obra, excetuando-se o caso de 

ser expedido uhabite_setl  parcial, quando a parte ideal corres-

pondente ficara sujeita a aliquota do Imposto Predial, 

Art. 82 - Para os efeitos desta Lei o Executivo Muni-

cipal baixara Ato estabelecendo as Zonas Fiscais, divididas em 

setores. 

Art. 92 - O valor venal dos imveis é determinado se 

gundo o critrio de avaiiaçao cadastral, levando-se em conta: 

	

1 - Na avaiiaçao do imvel, o preço 	do 

terreno padrão, relativo a cada face 

da quadra, ser a rea corrigida e a 

forma geomtrica do imvel; 

II - Na avaiiaçao da construçao, o preço 

do metro quadrado de cada tipo de 

construçao, a área, o estado de con-

servaçao e a qualidade dos materiais 

empregados; 

III- Para efeito de calculo do imposto , 

sao adotados os seguintes tipos da 

construçao: 

IRstico 

Simples 

Mdio 

Bom 

Muito 8am e 

Fino superior 

§ único - O processo de avaiiaçao, observado o dispas 

to nesta Lei, será estabelecido por Ato do Executivo Municipal. 

Art e  109 - O preço do terreno padrao para cada face 

da quadra, será o metro de ares corrigida, levando-se em consi 

deraçao: 

1 - 0 índice mdio de vaiorizaçao; 
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II - Os preços relativos às últimas tran-

saçes imobi1irias; 

III- Os melhoramentos existente8 no logra 

douro; 

IV - Os acidentes naturais e outras carac 

terísticas que possam influir em sua 

valorizaço; 

V - Proximidade de áreas nobres, com ín-

dices de alta valorizaço; 

VI - Quaisquer outros dados informativos 

obtidos pela Prefeitura. 

Art. 11 - A fixaço do preço do terreno padro 	e 

rea construída será procedida anualmente por Ato do Poder Execu 

tivo Municipal para cada Lace 
- 

de quadra, ate 31 de julho do 	ano 

que preceder ao do lançamento do Imposto. 

§ Único - Haverá obrigatoriamente para calculo do tri 

buto no exercício seguinte, reajustamento do preço do terreno pa 

dro. 

Art. 12 - Os diferentes tipos de construço sero de-

terminados levando-se em conta: 

1 - A estrutura da construço; 

II- A qualidade do material empregado; 

IÍI- Seu acabamento interno e externo; 

IV - Natureza, qualidade e estado de coa-

servaço; 

V - Quaisquer outros elementos que pos-

sam influir na sua caracterizaço. 

Art. 13 - O valor venal do prdio 	constituído pela 

soma do valor da terreno ou parte ideal deste ao da construço e 

dependncia, obedecidas as normas previstas nesta Lei. 
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Art. 14 - O Imposto Predial sere cobrado na base de 

0,5% (cinco ce.ntsimos por cento) sobre o valor venal da edifica 

ço ou construço e réspectivo terreno. 

Art. 15 - O Imposto Territorial Urbano ser cobrado na 

base de 2% (dois por cento) sobre o valor venal do terreno. 

§ Único - Os impostos previstos nesta seço, referen-

tes a terrenos e prdios, localizados em ruas ou avenidas com 

meio fio, pavimentadas ou calçadas, sofrero os seguintes acrs-

cimos: 

de 50% (cinqtenta por cento) se no ti 

verem passeio; 

de 50% (cinquenta por cento) se no es 

tiverem murados; 

de 25% (vinte e cinco por cento) quan-

do localizado em esquina. 

SEÇO III 

DA INSCRIÇO 

Art. 16 - Os prdios e terrenos de que trata esta Lei 

estio sujeitos à inscriço no Cadastro Imobi1irio, ainda que 

beneficiados por imunidades. 

Art. 17 - Por ocasio da inscriço será obrigatoria-- 

mente exigido apresentaço do titulo de propriedade, devidamente 

averbado no Registro de Imveis. 

§ 19 - Quando se tratar de áreas loteadas, devera 	a 

inscriço ser precedida do arquivamento no rgo onde se situe o 

Cadastro Imobilirio, da planta completa do loteamento aprovado. 

§ 2 - Antes da elaboraço do projeto do loteamento,o 

interessado• devera solicitar à Prefeitura tunicipal, que defina 

as diretrizes para o uso do sólo, traçados dos lotes, do sistema 

virio, dos espaços livres e das áreas reservadas para aquipamen 

to urbano e comunirio, apresentando para esse fim, requerimen- 
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to e planta do imve1; 

§ 32 - Para a aprovaço do projeto de desmembramento, 

o interessado apresentara requerimento à Prefeitura Municipal, a 

companhado do ttu10 do propriedade e de planta do imvel a ser 

desmembrado. 

§ 42 - Sempre que houver aiteraçao dos ].oteamentos de 

vera ser imediatamente fornecida planta retificativa. 

§ 52 - Os prdios tero tantas inscriçes quantas fo-

rem as unidades distintas. 

Art. 18 - Esto sujeitas a novas inscriçes, nos ter 

mas desta Lei, ou à averbaçao na Ficha Cadastral existente: 

1 - As a1teraçes resultantes de constru-

ço, reconstruço, aumento, reforma 

ou demoliçao; 

Os desdobramentos ou englobamentos de 
o 
areas; 

As transferncias de propriedade ou 

domLiio. 

Art. 19 - A inscriço das propriedades imveis far-se 

dentro de quinze (15) dias contados: 

	

1 - Da data de registro de Imveis 	do 

respectivo titulo de propriedade, no 

caso de aquisiçao; 

II - Da data da concesso do 8habite-se", 
quando se tratar de construçao, re- 

construço, reforma ou aumento de 

prdio; 

III- Da data do trmino da demo1iço. 
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Art. 20 - O no cumprimento do prazo previsto no Arti 

go anterior ou o fornecimo to de dados ou informaçes incorretas 

ou inexatas que importe em reduço da base de cl•culo do Imposto, 

determinara a inscriço de oficio, considerando-se infrator o 

contribuinte o qual ficara • incurso nas penalidades previstas nes 

ta Lei. 

SEÇ0 I 

DO LANÇAMENTO 

Art. 21 - O imposto sobre a Propriedade Predial 	e 

Territorial Urbana ser lançado, anualmente, tendo por base a si 

tuaço do imve1 ao encerrar-se o exercício anterior. 

- § Único - A alteraço do lançamento decorrente de mo-

. 	dificaçao ocorrida durante o exercido, sera precedida: 

1 - a partir do ms seguinte: 

ao da expediço de Carta de Habita 

ço ou de ocupaço do prdio, quan 

do esta ocorrer antes; 

ao do aumento, demo1iço ou destrt. 

ço. 

II- a partir do exercício seguinte: 

ao da expediço da Carta de Habita 

ço, quando se tratar de reforma, 

restauraço de prdio que no re-

sulte em nova inscriço ou, quando 

resultar, no constitua aumento de 

rea; 

ao da ocorrncia ou da constataço 

do fato, nos casos de 	construço 
ir interditada, condenada ou em 

nas; 

no caso de loteamento, desmembra-

mento ou unificaço de terrenos ou 

prdios. 
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Art. 22 - O lançamento será feito em nome sob o qual 

estiver inscrito o imvel no Cadastro Imobilirio. 

§ Único - Em se tratando de co-propriedade, constaro 

na ficha do cadastro os nomes de todos os co-proprietrios, sen-

do o conhecimento emitido em nome de um deles, com a designaçao 

de "outros" para os demais. 

CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

SEÇO 1 

DA INCIDÊNCIA 

Art. 23 - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature 

za incide sobre a pessoa física ou jurídica que, com ou sem esta 

belecimento fixo, presta serviços no compreendidos na competn-

cia tributaria da Unio ou do Estado. 

§ l - A incidncia do Imposto independe: 

a)do cumprimento de quaisquer exigncias 

legais, regulamentares ou administrati 

vas, relativas às atividades, sem pre-

juizo das cominaçes cabíveis; 

b) do resultado financeiro obtido. 

§ 20 - 	institu{da a solidariedade fiscal 	todos os 

contribuintes, prestadores ou no de serviços, ficandispons-

veis pela obrigaço principal e pela retenço na fonte de valor 

igual a 3% (trs por cento) do preço do serviço, sempre que uti-

lizarem de serviços prestados por pessoas físicas au jurídicas 

que no comprovarem sua inscriço na Fazenda Municipal. 

§ 39 - 0 contribuinte é o prestador do serviço. 
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rt. 24 - O imposto incide sobre a pessoa fisica 	ou 

jurídica que, no territrio do Município, preste serviços rala--

cionados na lista anexa ao Dec. Lei 834/69 ou Lei subseqt3ente a 

esta data. 

Art. 25 - O imposto no é devido: 

1 - Pelas pessoas fisicas ou jurídicas: 

que exerçam atividades ambulantes 

ou instaladas em tendas ou estan-

das; 

prestadores de serviços, por admi-

nistraço, empreitadas de obras hi 

drulicas ou de construço civil , 

no que se refere aos serviços con-

tratados com a Unio, Distrito Fe-

deral, Estados, Municípios, autar-

quias e concessionrias de servi--

ços públicos; 

nas promoçes de espetculo de di-

verses públicas efetivadas por: 

entidades esportivas, estudan--

tia, culturais, recreativas, be 

neficientes, assistanciais, edu 

cacionais e sindicais; 

ór99os da imprensa escrita, fa-
lada ou televisada. 

II - Pala Pessoa Física: 

què explora carnodos com carter 

residencial onde sejam alugados ' 

até dois (2) quartos; 

que preste serviços, em relaço de 

emprego como trabalhador avulso , 

	

diretor ou membro consultivo 	e 

fiscal da sociedade. 
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Art. 26 - Para efeitos deste imposto, entende-se: 

1 - Por empresa: 

toda e qualquer pessoa jurídica, 

inclusive sociedade civil ou de fa 

to que exercer atividade econmica 

de prestaço de serviço; 

a firma individual da mesma nature 

za. 

II - Por profissional Autnomo 

o profissional liberal, assim con 

siderado, todo aquele que realiza 

trabalho ou acupaço intelectual' 

(cinet{fica ou artística) de 

vel universitrio, com objetivo 

de lucro ou remuneraço; 

o profissional no liberal, com--

preendendo todo aquele que 	no 

sendo portador de curso universi-

trio ou a este equiparado, desen 

volva uma atividade lucrativa de 

forma autnoma. 

III - Equipara-se à empresa, para efeito' 

de pagamento de imposto, o profissi 

onal autnomo que utilizar mais de' 

um empregado, a qualquer titulo, na 

execuço direta ou indireta dos ser 

viços por ele prestados. 

o  Art. 27 - O contribuinte que exercer em carter perma 

nente ou eventual, mais de uma dasatividades relacionadas na lis 

ta de serviços do Dec. lei 834/69 ou Lei subseqlente, ficara su-

jeito ao imposto que incidir sobre cada uma delas, inclusive 

quando se tratar de profissional autnomo. 
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qo  E A",ã. 

1 

SEÇ0 II 

DA BASE DE CLCUL0 E ALfQUOTAS 

Art. 28 - A base de c1culo do imposto é o preço do 

serviço, que diferenciado em funço de sua natureza eO  calculado 
de conformidade com a tabela anexa. 

§ l - Considera-se preço do serviço, para 	efeitos 

desse artigo: 

na prestaço de serviço a que se refe 

ram os itena 19 a 20 da lista anexa ao 

Dec. Lei 834/69 9  o preço, deduzidas as 

parcalas correspondentes aos 'alores: 

1. dos materiais fornecidos pelo pres-

tador dos serviço8; 

2, das subempreitadas já tributadas pe 

lo imposto. 

nas casas 1otricas, a diferença entre 

o preço da aquisiço de bilhete 	e o 

apurado em sua venda; 

o) nos demais casos, o montante da recei-

ta bruta. 

§ 29 - Na apuraço da receita bruta, observar-se-a o 

disposto no § 19 do artigo 23 desta Lei. 

§ 39 - Quando se tratar de prestaçao de serviços sob 

forma de trabalho pessoal de prprio contribuinte, o ciculo do 

imposto será em funço do valor da UPM. 

§ 49 - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 
2 1  3, 5 0  6, 11 1  12 e 17 da lista anexa ao Dec. Lei 834/69, forem 
prestados por sociedade, a base de calculo ser p ntmero de pro-

fissionais habilitados, scios, empregados ou no, que prestem 

serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade 
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pessoal. 

	

§ 52 - No caso de serviço de taxi, o calculo ser 	em 

funço do número de veículos, tanto para a pessoa física como pa 

ra a juridica. 

Art. 29 - O contribuinte cuja base de cicu10 é a re- 

ceita bruta, escriturara em livro especial, o valor dirio 	dos 

serviços prestados no ms anterior, bem como emitir4 para 	cada 

usurio, uma nota simplificada, de acordo com o modelo aprovado 

pela Fazenda Municipal. 

§ Único - A nota fiscal poder ser dispensada a juízo 

do fisco municipal, em casos especiais de serviços. 

Art. 30 - Sem prejuho de apiicaçao das penalidades 

cabíveis a receita bruta poderá ser arbitrada pelo fisco munici-

pai levando-se em consideraço os preços adotados em ativ idades 

semelhantes, nos casos em que: 

1 - O contribuinte que no exibir, à Fie-

calizaço os elementos necessrios 

comprovaço de sua receita, inc1usiv 

nos casos de perda ou extravio de li-

vros ou documentos fiscais; 

II -Houver fundádas suspeitas de que os 

documentos fiscais e contbeis no re 

fletem a receita bruta realizada ou 

o preço real dos serviços; 

111-0 contribuinte no estiver inscrito ' 

- - na Fazenda Municipal. 

§ Único - Nas hipteses previstas neste Artigo, a ba-

se de ciculo será arbitrada em quantia no inferior à soma das 

seguintes parcelas: 
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1 - Ualor das matarias primas, combustí-

veis e outros materiais consumidos; 

II- Folha mensal de salrios pagos, adici 

onados de honorrios ou pro-labore de 

Diretores e retirada, a qualquer títu 
o 

lo, de proprietrios, scios ou geren 

tes; 

III-Aiugul mensal do imvel e das mqui-

nas e equipamentos utilizados; 

IV- Despesas com fornecimento de água, 

luz, força, telefone e demais encar--

gos mensais obrigatrios do contri-

buinte. 

NNO¥ 

Art. 31 - Para efeito de calculo, na tributaço 	de 

serviços prestados por contribuintes, com enquadramento em mais 

de uma alíquota so fixadas as seguintes normas: 

- Quando se tratar de alquotas diferm 

ciadas, será adotada a de maior va-

lor, salvo quando o contribuinte dis 

criminar sua receita bruta, de forma 

a possibilitar o calculo pelas alí--

quotas em que se enquadrar; 

II- Quando se tratar de alíquotas fixadas  

em funço do valor da Unidade Padro 

Municipal, o c1culo ser procedido, 

considerando-se o valor da alÍquotat 

tantas vezes quantas nela ou em cada 

uma se enquadrar. 
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SECO III 

DA INSCRIÇO 

Art. 32 - Estio sujeitas à inscriço na Fazenda Muni-

cipal, as pessoas f{sicas ou jurídicas referidas noArtigo 24 

ainda que imunes ou isentas. 

§ línico - A inscriço ser feita pelo contribuinte ou 

seu representante legal, antes do iniio da atividade. 

Art. 33 - A inscriço devera ser permanentemente atua 

lizada, ficando o responsvel obrigado a comunicar ao Departamen 

to de Fisca1izaço anexo Fazenda Municipal, no prazo de trinta 

(30) dias da data em que ócorrer a alteraço, de atividade, bem 

como a sua cessaço, a fim de ser anotado no Cadastro Fiscal. 

Art. 34 - Todos os contribuintes do Imposto 	Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza ficam obrigados a se recadastrarem 

para fins de controle fiscal, quando solicitado pelo Setor compe 

tente. 

Art. 35 - o no cumprimento de qualquer das disposi--
çes desta seço, determinara o procedimento de Auto de Infraço. 

SEÇO IV 

DO LANÇAMENTO 

Art. 36 - O Imposto 	lançado mensalmente, trimestral 

mente, anual com base nos elementos do Cadastro Fiscal, e, quan-

do for o caso, nas dec1araçes apresentadas pelo contribuinte 

atravs da guia de recolhimento mensal. 

Art. 37 - No caso de trabalho pessoal, a cada uma das 

inscriçes promâvidas correspondera a um lançamento. 

Art. 38 - A guia de recolhimento mensal sera 	preen- 

chida pelo prprio contribuinte, ou emitida pela Repartiço 	na 
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forma de carn, de acordo com o modelo, forma e prazo, devidamen 

te estabelecido em regulamento. 

Art. 39 - O recolhimento efetivado será escriturado , 

no livro especial, a que se refere o Artigo 29, dentro do prazo 

de dez (10) dias. 

SEÇO i 

DO LOCAL DA PRESTAÇO DO SERVIÇO 

Art. 40 - Considera-se local da prestaço do serviço: 

1 - O estabelecimento do prestador ou,na 

falta deste, o seu domicflio; 

II - No caso de canstruço civil ou de o-

bras hidrulicas, o local onde se e-

fetuar a prestaço. 

rt. 41 - Caracterizam-se como estabelecimentos 	au- 

t6nomos: 

- Os pertencentes a diferentes pessoas 

físicas ou jurídicas, ainda que com 

idêntico ramo de atividade ou exercí 

cio no local; 

II - Os pertencentes à mesma pessoa fsi- 

ca ou jurídica, áinda.que funcionan-

do em locais diversos. 

§ 1 - No se compreende como locais diversos 	dois 

(2) ou mais prdios contíguos e que se comuniquem, internamente, 

com os v-rios pavimentos de um mesmo prdio. 

§ 2Q - Cada estabelecimento do mesmo contribuinte 

considerado autanomo para efeito exclusivo de manutenço de li-

vros e documentos fiscais e para recolhimento do imposto relati- 
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atividade nela desenvolvida, respondendo a empresa 	pelos 

ebitos, acrcimos e penalidades referentes a qualquer deles. 

SEÇO Ul 

DA APREENSO DE BENS E DOCUMENTOS 

Art. 42 - Poderio ser apreendidos as coisas mveis,in 

clusive mercadorias e documentos existentes em estabelecimentos, 

em transito ou em outros lugares, que constituem prova material' 

de in?raço tributria, estabelecidas em Lei ou Regulamento. 

§ Único - Havendo prova ou fundada suspeita, de 	que 

as coisas se encontrem em residricia particular ou lugar utiliza 

do como moradia, serao  promovidas a busca e a apreenso judiciais 
sem prejuízos das medidas necessrias para evitar a remoço clan 

destina. 

Art, 43 - Da apreenso lavrar-se-á com elementos 	do 

Auto de Infraço, observando-se no que couber o disposto no Arti 

go 92, desta Lei. 

§ Único - O auto de apreenso conterá adescriço das 

coisas ou documentos apreendidos, a indicaço do lugar onde fi-

cro depositados e a assinatura do depositrio, o qual ser de-

signado pelo autuante, podendo a designaço recair no prprio in 

frator se fr idneo, a juízo do autuante. 

Art. 44 - Os documentos apreendidos podero, a reque-

rimento do autuado, ser-lhe devolvidos, ficando no processo c--

pia de inteiro teor ou da parte que deva fazer prova, caso o ori 

ginal no seja indispensvel a esse fim. 

Art. 45 - As coisas apreendidas sero restituidas, a 

requerimento, mediante depsito das quantias exigidas, cuja im-- 
o 

portncia sere arbitrada pelo agente do fisco autuante ou outra 

autoridade competente, ficando retidos até deciso final os esp 

cimes necessarios a prova. 
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Rrt. 46 - Se o autuado no provar o preenchimento das 

exigncias legais para liberaço dos bens apreendidos, no prazo' 

de trinta (30) dias, a contar da data da apreenso, sero os 

bens levados a hasta pGblica, a leilo, ou doados a entidades be 

nef'icientes ou filantrpicas, a juízo do Sr. Prefeito Municipal. 

§ 19 - Quando a aproenso recair em bens de fcil de-

terioraço, a definiço de seu destino poderá realizar-se no dia 

da apreenso. 

§ 29 - Apurando-se, no caso de venda, importncia su- 

perior ao tributo e à multa devidos, ser o autuado 	notificado 

no prazo de cinco (5) dias para receber o excedente, se já 	nao 

houver comparecido para faz-lo. 

H TÍTULO III 

DAS TAXAS 

CAPÍTULO 1 

Da Taxa de Expediente 

SEÇO 1 

DA INCIDÊNCIA 

Art. 47 - A Taxa de Expediente 	devida por quem se 

utilizar de serviço do Municipio e que resulte na expediço 	de 

documentos ou pratica de ato de sua compet.ncia. 

Art. 48 - A expediço de documento ou a pratica de a-

to referidos no artigo anterior será sempre resultante de reque-

rimento ou qualquer outra prestaço do serviço. 

§ Único - A taxa sara devida: 

1 - por requerimento, independentemente 

de expediço de documento ou pratica 

de ato e nele exigido. 
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II - tantas vezes quantas forem as proui 

dncias que idnticas ou semelhantes, 

sejam individualizveis, recibos, 

plantas e outros serviços; 

III- A taxa no 6 devida: 

Quando se tratar de bolsa de estu 

do; 

requerimento apresentado por ser-

vidor municipal, atinente a assun 

tos funcionais; 

recurso interposto contra ato do 

Poder Executivo. 

SçO II 

DA BASE DE CALCULO E ALÍQUOTAS 

Art. 49 - A Taxa, diferenciada em funço da natureza 

do documento ou ato administrativo que lhe der origem, e calcula 

da com base nas alquotas fixas ou variaveis da Tabela anexa. 

SEÇO III 

DO LANÇAMENTO 

Art. 50 - A Taxa de Expediente será lançada quando ' 

couber, simultaneamente com a arecadaço. 

CAPÍTULO II 

DA TAXA DE SERVIÇOS  URBANOS 

SEÇO 1 

DA INCIDÊNCIA 

Art. 51 - A Taxa de Serviços Urbanos é devida 	pelo 
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contribuinte do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial 

Urbana, cuja zona seja beneficiada, efetiva ou potencialmente, 

pelos seru iças de: 

coleta de lixo; 

i1uminaço pib1ica; 

conservaço de logradouros; 

prevenço contra incndio. 

SEÇO II 

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALfQUOTA 

Art. 52 - A Taxa será cobrada por meio de percenta-.-

gene sobre a Unidade Padrao Ilunicipal, tendo como base.de c1-

culo a testada dos imveis servidos por esses serviços. 

S.EÇO III 4 	DO LANÇAENTO E DA ARRECADAÇÃO 

Art. 53 - A Taxa de Serviços Urbanos será lançada em 

nome do sujeito passivo e arrecadada juntamente com o Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 

§ l - No caso de imveis que gozarem de imunidade de 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, o 

lançamento e a cobrança da taxa será procedida separadarnente. 

§ 29 - Poderá o Poder Executivo, por razes de ordem 

administrativa, adotar outros critrios para a arrecadaço da 

Taxa a que se refere esta Seço, inclusive atravs de conv-

nios com entidades públicas ou privadas. 

- Nos casos em que o serviço seja instituido no 

decorrer do exercício, a taxa ser cobrada e lançada a partir 

do ms seguinte ao do início da prestaço dos serviços, em co-

nhecimento prprio ou cumulativamente com o imposto predial e 

territorial urbano. 
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Da Taxa de Licença para Localizaço 

e Fiscalizaço de Estabelecimento 

SEÇO 1 

DA INCIDÊNCIA E LICENCIAMENTO 

Art. 54 - A Taxa de Licença para Localizaço de esta 

belecimento devida pela pessoa fisica ou jurídica que, no 

Município, se instale para exercer atividade comercial, indus-

trial ou de prestaço de serviço de carter permanente, eventu 

ai, transitrio e horrio especial. 

Art. 55 - A Taxa de Fiscaiizaço ou vistoria é devi-

da pelas verificaçes do funcionamento regular, e pelas diii--

gncias efetuadas em estabelecimentos de qualquer natureza, vi 

sando o exame das condiçes iniciais da licença. 

Art. 56 - Nenhum estabelecimento poderá se localizar 

sem a prvia licença do Município. 

§ 19 - Entende-se por atividade ambulante a exercida 

sem localizaço fixa. 

§ 29 - A licença é comprovada pela posse do respecti 

vo Aivar, o qual ser: 

1 - colocado em lugar visível do estabe 

lecimento, tenda ou estande; 

II - conduzida pelo titular beneficirio 

da licença quando a atividade no 

for exercida em local fixo. 

§ 32 - A licença abrangerá todas as atividades, des 

de que exercida em um so local por um so meio e pela mesma pes 

soa física ou juridica. 
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§ 42 - Devera ser requerida no prazo de trinta (30) 

dias a alteraço do nome, firma, razo ou denominaçao social, 

a localizaço ou atividade. 

§ 52 - A cessaço da atividade será comunicada 	no 

prazo de trinta (30) dias para efeito de baixa. 

§ 62 - A baixa ocorrera de oficio, sempre que consta 

tado o no cumprimento do disposto no pargrafo anterior. 

SEÇU II 

DA BASE DE CLCULQ E ALfQUDTA 

Art. 57 - A Taxa, diferenciada em funço da natureza 

da atividade, é calculada em funço das alquotas fixas cons-

tantes da Tabela anexa, tendo por base o valor da Unidade Pa-

dro Municipal. 

SEÇ0 III 

DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇO 

Art. 58 - A taxa ser lançada anualmente: 

1 - simultaneamente com a 	arrecadaço, 

no caso de licença para localizaço 

de atividade, ainda nao registrada 

no cadastro fiscal. 

SECO IV 

DO FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL 

Art. 59 - Poderá ser concedida licença para funciona 

mento de estabelecimentos comerciais, industriais e de presta-

ço de serviços fora do horrio normal de abertura e fechamen- 
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to, mediante o pagamento de uma taxa de licença especial. 

Art. 60 - A taxa de licença para funcionamento dos 

estabelecimentos em horrios especiais será cobrada por dia, 

ms ou ano, de acordo com a tabela anexa a este Cdigo, e arre 

cada antecipada e independentemente de lançamento. 

Art. 61 - 	obrigatria a afixaço, junto ao Alvar 

de licença de localizaço, em local visível e acessível à fis-

calizaço, do comprovante de pagamento de taxa de licença para 

funcionamento em horrio especial em que conste claramente es-

se horrio sob pena das sançaes previstas neste Cdigo. 

CAPfTULO IV •1 	Da Taxa de Licença para Execuço de Obras 
SEÇ0 1 

INCIDÊNCIA E LICENCIAÍIENTO 

Art. 62 - A Taxa de licença para execuço de Obras e 

devida pelo contribuinte do Imposto sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana, cujo imvel receba a obra objeto de li-

cenciamento. 

Pargraf'o único - A Taxa incide ainda, sobre: 

1 - a ?ixaço do 

II - aprovaço ou 

III- a prorrogaç 

de obra; 

IV - a vistoria e 

Nabitaço. 

alinhamento; 

revalidaço do projeto; 

de prazo para oxecuço 

a expediço da Carta de 
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Art. 63 - Nenhuma obra de construço civil ser ini-

ciada sem projeto aprovado e prévia licença do Município. 

Pargrafo Único - A licença para execuço de obra se 

ra comprovada mediante nalvartt. 

SEÇO II 

DA BASE DE C6LCULO E ALÍQUOTA 

Art. 64 - A Taxa, diferenciada em funço da natureza 

do ato adrninistrativo, é calculada em ?unço de alquotas ri-
xas constantes da Tabela anexa, tendo por base o valor de Uni-

dade Padro Municipal. 

SEÇO III 

DO LANÇAMENTO 

o 
Art. 65 - O lançamento da taxa, será procedido 

ocasio do protocolo do projeto. 

na 

TÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇO DE MELHORIA 

CAPÍTULO ÚNICO 

SEÇO 1 

Fato Gerador, Incidncia e Calculo 

Art. 66 - A contribuiço de melhoria tem como fato ge 
o 

radar o acrscimo do valor do imvel localizado na zona benefi-

ciada, direta ou indiretamente, por obras pGblicas executadas 

pelo MunicCpio. 
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Art. 67 - A contribuiço de melhoria ser calculadas 

em funço do valor total ou parcial da despesa realizada e te-

rã limite individual, o acrscimo do valor que da obra 

resultar para cada imvel beneficiado. 

Art. 68 - Será devida a contribuiço de melhoria, no 

caso de valorizaço de imveis de propriedade privada, decor--

rente da :execuço, pelo Município, das seguintes obras pibli--

cas: 

1 - abertura ou alargamento de rua, cone 

truço de parque, estrada, ponte t 

nel e viaduto; 

II - nivelamento, retificaço, pavimenta 

ço, impermeabilizaço de logradou-

ros; 

III- instalaço de rede eltrica, de 	- 

gua e esgoto pluvial ou sanitrio; 

IV - proteço contra inundaço, drenagem, 

retificaço e regularizaço de cur-

so de água e saneamento; 

V - aterro, ajardinamento e obra urba-- 

nística em geral; 

VI - construço ou ampliaço de praças e 

obras de embelezamento paisagXstico 

em geral; 

VII- outras obras similares, de interes-

se ptblico. 

Art. 69 - A contribúiço de melhoria, sar 
o 
a determina 

da pelo rateio do custo da obra entre os imveis situados na 

zona de influencia, em fu.nço dos respectivos fatores individu 

ais de valorizaço. 
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Art. 70 - Caberá ao setor Municipal competente deter 

minar, para cada obra, o valor a ser ressarcido atravs da con 

tribuiço de melhoria, observado o custo total ou parcial fixa 

do de conformidade com o disposto no artigo seguinte. 

Art. 71 - No custo das obras piblicas, sero computa 

das as despesas de estudos, projetos, fisca.lizaço, desapropri 

açes, administraço, execuço e financiamento, inclusive pra-
mios de reembolso e outros de praxe em financiamento ou emprs 

timos e ter a sua expressao moneria atualizada na época do 

lançamento mediante aplicaço de coeficientes de correçao mone 

tria dos dbitos fiscais. 

Pargrafo único - Sero incluidos nos orçamentos de 

custo de obras, todos os investimentos necessrios para que os 

benef'icios delas decorrentes sejam integralmente alcançados pe 

los imveis beneficiados. 

SECO II 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 72 - Considera-se sujeito passivo da obrigaço 

tributaria o proprietrio do imvel beneficiado ao tempo do 

lançamento do tributo, transmitindo-se a responsabilidade aos 

adquirentes e sucessores, a qualquer titulo, do dorninio do im 

vel. 

§ 19 - No caso de anfiteuse, responde pela contribui 

ço de melhoria o enfiteuta. 

§ 22 - Os bens indivisos sero considerados como par 

tencentes a um só propri:etrio, na forma da Lei Federal que 

dispe sobre a contribuiço de melhoria. 
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SEÇO III 

DO PROGRAMA DE EXECUÇQ DE OBRAS 

Art. 73 - As obras ou melhoramentos que justifiquem a 

cobrança da contribuiço de melhoria, enquadrar-se-o em do is 

(2) programas de realizaço. 

- ORDIN6RIO: quando referentes a obras 

preferenciais e de acordo com a esca 

la de prioridade estabelecida pelo 

Executivo. 

II - EXTRAORDINÁRIO: quando referente 	a 

obra de menor interesse geral, 	mas 

que tenha sido solicitada,pelo menos, 

por 2/3 (dois terços) dos propriet-

rios compreendidos na zona de influ- 
* 
enci.a. 

SEÇO IV 

Da Fixaço da Zona de Influncia 

e dos Coeficientes de Partiipaço dos Imveis 

Mrt. 74 - A fixaço da zona de influncia das 	obras 
ptblicas e do.s coeficientes de participaço dos imtveis, 	nela 

situados, será procedida pelo irgao competente do Município em 

reiaçao a cada uma delas e obedecera aos seguintes critrios bá 

sicos: 

- A zona de influncia poderá ser fixa 

da em funço do"benef{cio direta, co 

mo testada do imvel ou em funço do 

beneficio indireto, como localizaço 

do imcvel, área, destinaço econ6mi-

ca e outros elementos a serem consi- 
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derados isolados ou conjuntamente; 

II -a determinaço de contribuiço de me-

lhana referente a cada imvel benefi 

ciado far-se-á rateando, proporcional 

mente, o custo parcial ou total das 

obras, entre todos os imveis inciuL-

dos nas respectivas zonas de influn-

cia; 

III- para cada obra pública, seja 	urbana 

ou rural, será fixado o valor a 	ser 

ressarcido pela contribuiço de malho 

ria, entre os propnietrios beneficia 

dos pelo melhoramento; 

IV -a contribuiço de melhoria, para cada 

imvel, serap  igual ao produto da hea 

ou testada ou ambos simultameam entet 

do terreno valorizado pala obra cor-

respondente; 

V - sero aplicados, quándo couber, os La 

tores de desvalorizaço ocorridos na 

realizaço de obras públicas, relati-

vamente aos imcveis situados na res-

pectiva zona de inf'luricia. 

Art. 75 - 	o Executivo autorizado a substituir a de- 

limitaço da área de influncia, na forma estabelecida 	nesta 

Lei, se o Municlpio assumir e suportar, diretamente, at um ter 

ço (113) do custo da respectiva obra piblica. 

Pargrafo t5nico - No caso do Executivo optar pelo dis 

posto no "caput" deste artigo, ficam sujeitos ao pagamento 	da 

contnibuiço de melhoria, equivalente a dois terços (2/3) 	do 

custo total ou parcial, somente os proprietrios de imóveis lin 

deiros e fronteiras ao respectivo logradouro pblico e que sejam 

diretamente beneficiados pela obra. 
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SEÇO I 

DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇ0 

Art. 7 - Para cobrança da contribuiço de melhoria,a 

administraço, obrigatriamente, publicará edital, na forma usu 

ai, contendo, entra outros, os seguintes elementos: 

1 - deiimitaço das ao reas direta e indi-
retamente beneficiadas e a reiaço 

o 
dos imveis nela compreendidos; 

II - memorial descritivo do projeto; 

III- orçamento total ou parcial do custo 

das obras; 

IV - determinaço da parcela do custo das 

obras a ser ressarcida pala contri--

buiço de melhoria, com o correspon-

dente plano de rateio entre os im-

veia beneficiados. 

Pargrafo t5nico - O disposto neste artigo aplica-se, 

tambm, aos casos de cobrança de contribuiço de melhoria 	por 

obras piblicas em execuço, constantes de projetos ainda 	no 

concludos. 

Art. fl - Executada a obra de melhoramento, na sua to 

talidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados i-

mveis, de modo a justificar o inicio da cobrança da contribui-

ço de melhoria, proceder-se-a ao lançamento referente a esses 

imveis, depois de publicado o respectivo demonstrativo de cus-

tos. 

Art. 7& - O rgo encarregado do lançamento devera es 

criturar, em registro prprio, o valor da contribuiço de molho 

ria correspondente a cada imvel, notificando o proprietário, 

diretamente ou por edital, do: 
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LR: 

1 - valor da contribuiço de melhoria lan 

çada; 

II - prazo para o seu pagamento, suas pres 

taçes, vencimentos e acrsCimoS in-

cidentes; 

III- prazo para impugnaço; 

IV - local do pagamento. 

Pargrafo t5nico - Dentro do prazo que lhe for concedi 

do na notificaço do lançamento, que no será inferior a trinta 

(30) dias, o contribuinte poderá reclamar, ao Prefeito Liunici-

pai, contra: 

1 - erro na localizaço e dimenses 
	NIM 

imtvel; 

II - calculo dos índices atribuidos; 

III— valor da contribuiço de melhoria; 

iv - nGmero de prestaçes. 

Art. 79 - Os requerimentos de impugnaço ou reclama-

ço, como tambm quaisquer recursos administrativos, no suspen 

dem o in(cio ou prosseguimento das obras e nem tero efeito de 

obstar a pratica dos atos necessrios ao lançamento e cobrança' 

da contribuiço de melhoria. 

Art. 80 - A contribuiço de melhoria sero paga pelo 

contribuinte de forma que a sua parcela anual no exceda o esta 

belecido na legislação federal correspondente, vinculada ao va-

lor fiscal do imvel atualizado à época da cobrança. 

Art. 81 - Caberao  ao contribuinte o anus da prova quan 
do impugnar quaisquer dos elementos referentes ao memorial des-

critivo do projeto, orçamento do custo da obra, total ou par-

cial, determinaço da parcela do custo da obra a ser ressarcida 
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pela contribuiço de melhoria e delimitaço do fator de absor-

ço do beneficio da valorizaço para toda a zona ou para cada 

uma das reas diferenciadas, nela contidas. 

Pargrafo Ónico - A impugnaço devera ser dirigida ao 

Prefeito Municipal, através de petiço, que servira para o in-

cio do processo administrativo. 

Art. 82 - O Prefeito Municipal em cada edital a que 

se refere o art. 70, fixara os prazos de lançamento, a forma de 

arrecadaço e outros requisitas necessrios à cobrança do tribu 

to vista, ou em prazos menores do que o larçado, respeitado o 

disposto na Lei Federal e os seguintes critrios: 

- a contribuiço de melhoria ser 	pa- 

ga de uma só vez, quando a parcela 

individual for inferior é Unidade Pa 

dro Municipal; 

II - quando superior a essa parte, em pres 

taçes mensais, semestrais ou anuais, 

a juros de 1%  (um por cento) ao mas, 

correço monetria com base nos coe-

ficientes estabelecidos para dbitos 

fiscais e multas na forma deste ciÇcli 

go; 

III- o prazo para recolhimento parcelado 

da contribuiço de melhcria poder 

ser de até um (i) ano. 

SEÇ0 VI 

DISPQSIÇES GERAIS 

Art. 8 - O atraso no pagamento das prestaçes fixa--

das no lançamento, sujeitara o contribuinte à multa sabre o va-

lar já corrigido, os juros e despesas de insriçao. 
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Pargrafo Único - Os juros moratrios so computados 

a partir do ms imediato ao do vencimento do tributo conside--

rando-se como ms completo qualquer fraço desse período de tem 

p0. 

Art. 84 - Os prazos fixados nesta lei seao contínuos 

e fatais, excluindo-se na sua contagem o dia do inicio e inclu-

indo-se o do vencimento. 

Pargrafo Único - Os prazos só se iniciam ou vencem 

em dia de expediente normal da repartiço em que tenha curso o 

processo ou deva ser praticado o ato. 

Art. 85 - Aos casos omissos do presente capítulo,apll 

ca'- se-a a legislaço federal pertinente. 

TÍTULO V 

DA FISCALIZAÇO 

CAPÍTULO 1 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 86 - Compete 	Fazenda Municipal o exercício de 

fiscalizaço tributaria. 

Art. 81 - A fiscalizaço tributaria será efetivada: 

1 - diretamente, pelo agente do fisco; 

ÍI - indiretamente, atravs dos elementos 

• 	constantes do Cadastro Fiscal ou de 

informaçes colhidas em fontes 	que 

no as do contribuinte. 
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rt. 88 - O Rgente do Fisco, devidamente credenciado 

ao exercício regular de suas atividades terá acesso: 

1 - ao interior do estabelecimento, depS 

sito e quaisquer dependncias; 	e 

II - a salas de espetculos, bilheteriase 

quaisquer outros recintos ou locais 

onde se faça necessria sua presença. 

§ lQ - Constituem elementos que, obrigatoriamente, de 

vem ser exibidos, quando solicitados: 

1 - livros e documentos de escrituraço 

contbil legalmente exigidos; 

ww"~ 

II - elementos fiscais, livros, registros 

e talonrios, exigidos pelo Fisco Fe 

deral, Estadual e Municipal; 

III- tftuios e outros documentos que com-

provem a propriedade, o domínio ttil 

ou posse do imvel;. 

IV - os comprovantes do direito de ingres 

80 OU de participaço em divers6es 

públicas. 

§ 22 - Na falta dos elementos descritos no pargrafo 

anterior ou ainda, por vicio ou fraude neles verificados, o A-

gente do Fisco poderá promover o arbitramento. 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO FISCAL 

Art. 89 - Processo Fiscal, para os efeitos deste Cdi 

go, compreende o conjunto de atos e formalidades tendentes a 

uma deciso sobre: 

1 - auto de infraço; 

II - reclamaço contra lançamento; 
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III - consulta; 

IV - pedido de restituiço. 

Art. 90 - As açes ou omisses contrrias à 	legisla 

ço tributhia sero apuradas, com o fim de determinàr o respon 

savel pela infraço verificada, o dano causado ao Munic{pio e o 

respectivo valor, aplicando-se ao infrator a pena corresponden-

te e procedendo-se, quando for o caso, ao ressarcimento do refe 

rido dano. 

Art. 91 - Considera-se iniciado o procedimento fiscal 

administrativo para o fim de excluir a espontaneidade da inicia 

tiva do sujeito passivo: 

1 - com a lavratura do termo de inicio 

-  da fiscalizaço ou intimaço escrita 

para apresentar livros comerciais ou 

fiscais, e outros documentos de in-

teresse para a Fazenda Municipal; 

II - com a lavraturado termo de retenço 

de livros e outros documentos Lis--

cais; 

III- com a lavratura de auto de infraço; 

IÚ - com qualquer ato escrito de agente 

do fisco, que caracterize o inicio 

do procedimento para apuraço de in-

fraço fiscal, de conhecimento pra--

ujo do fiscalizado. 

§ 1Q - Iniciada a fiscalizaço ao contribuinte tero 

os agentesfazendrios o prazo de trinta (30) dias para conc1u 

lo, salvo quando submetidos a regime especial de fiscalizaço. 

§ 29 - Havendo justo motivo, o prazo referido no pa-

rgrafo anterior poderá ser prorrogado pelo Prefeito. 
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Art. 92 - O auto de infraço, lavrado com prsciso e 

clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, devera conter: 

1 - local, dia e hora da lavratura; 

II - nome, estabelecimento e domicLlio do 

autuado e das testemunhas, se hou-

ver; 

III- número da inscriço do autuado 	no 

C.G.C. ou C.P.f. quando o for o caso; 

IV - descriço do fato que constitua in-

fraço e circunstância pertinentes; 

V - citaço expressa do dispositivo le-

gal infriagido inclusive do que fica 

a respectiva sançao; 

VI - calculo dos tributos e multas; 

VII- referncia aosdocumentos que servi-- 

ram de base à lavratura do auto; 

VIII-intimaço ao infrator para pagar os 
o 

tributos e acrscimos ou apresentar 

defesa, nos prazos previstos; 

IX - enumeraço de quaisquer outras ocor-

- 	 rncias que possam esclarecer o pro 

cesso. 

§ i - As incorreçes ou omisses verificadas no auto 

de infraço no constituem motivo de nulidade do processo desde 

que do mesmo constem elementos suficientes para determinar a in 

f'raço e o infrator. 

§ 2Q - Havendo reformulaço ou alteraço do auto 	de 

infraço serdevolvido ao contribuinte autuado o prazo da defe 

sa previsto nesta Lei. 

§ 3 - O auto lavrado será assinado pelos autuantes e 

pelo autuado ou seu representante. 
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§ 49 - A assinatura do autuado podara#  ser lançada sim 

plasmente no auto ou sob protesto, e em nenhuma hiptese, impli 

cara em confisso da falta argtida, nem a sua recusa agravara a 

infraço, devendo, neste caso, ser registrado o fato. 

Art. 93 - O auto de in?raço será lavrado por fundo-

nrios fiscais ou por comisses especiais. 

Pargrafo Único - As comisses especiais de que trata 

este artigo sero designadas pelo Prefeito. 

CAPÍTULO III 

DA CONSULTA 

EIr Art. 94 - Ao contribuinte e facultado encaminhar: 

- Consulta à Fazenda Municipal, ao Se 

tor de Fiscalizaço de Tributos ou 

Consultaria 3urdica do Município, ' 

sobre a interpretaço da iegisiaçao 

tributaria, desde que promovida an-

tes da aço fiscal; 

Art. 95 - A consulta referida no artigo anterior ser 

respondida por escrito. 

§ único - Respondida a consulta, sempre que houver in 

cidncia o contribuinte devera satisfazer a obrigaço fiscal no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de aplicaço dos anus cab(-

veis e encaminhamento do dbito à cobrança executiva. 

Art. 96 - Das decises sobre consultas, reclamaçes, 

pedidos de reconsideraço e recursos sero os contribuintes ci-

entif'icados por escrito, pessoalmente ou por registro postal. 
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TiTULO VI 

DA INTIt1AÇ0 9  RECLAMAÇO E RECURSO 

CAPÍTULO 1 

DA INTIMAÇO 

SECO 1 

DA INTII'1AÇO 

Art. 97 - Os contribuintes sero intimados do lança-

mento do tributo e das infraçes previstas em que tenham incor-

rido. 

j 	
SEÇO II 

DA INTIf1AÇO DELANÇAMENTO 

DO TRIBUTO 

Art. 98 - O contribuinte será intimado do lançamento 

do tributo atravs: 

1 - da imprensa, rdio e televiso, de ma 

neira genrica e impessoal; 

II - diretamente, por serviços municipal 

- 	ou aviso postal; 

III- de Edital. 

Pargrafo único - N. caso previsto no inciso II deste 

artigo, será considerada perfeita a intimaço quando entregue 

no endereço indicado pelo contribuinte para tal fim. 
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SEÇ0 III 

DA INTIMAÇ0 DE INFRAÇO 

Art. 99 - A intimaço de infraço será Leita pelo A-

gente do Fisco, atravs de: 

1 - Intimaço Preliminar; ou de 

II - Auto de In?raço. 

Art. 100 - A intimaçao Preliminar será expedida 	para 

que o contribuinte, no prazo mximo de vinte (20) dias, regula-

rize sua situaço. 

§ 12 - No providenciando o contribuinte em regulari-

zar sua situaço, no prazo estabelecido na Intimaço Preliminar 

serao tomadas as medidas fiscais necessrias. 

§ 2Q - No caberao  Intimaço Preliminar nos casos de 
reincidncia. 

§ 32 - Considerar-se-a encerrado o processo fiscal 

quando o contribuinte pagar o tributo, no lhe cabendo posteri-

or reclarnaço ou recurso. 

Art, 101 - O Auto de Infração será lavrado pelo agen-

te do fisco, quando o contribuinte incorrer nas infraçes capi-

tuladas no art. 104 desta lei e, quando for o caso, juntamente' 

com a Intimaço Preliminar. 

CAPÍTULO II 

DAS RECLAMAÇES E RECURSOS iJ0LUNTRI0S 

Art. 102 - Ao contribuinte é facultado encaminhar: 

1 - rec1amaço ao titular do Órgo Fazen 

drio, dentro do.prazo de: 
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trinta (30) dias, contados da data 

da intirnaço do lançamento, salvo nos 

casos previstos na letra seguinte; 

vinte(20) dias, contados da lavratu-

ra do Auto de Infraço, ou da Intima-

ço Preliminar. 

II - pedido de Reconsideraço à mesma au-

toridade, no prazo de trinta (30) ' 

dias contados da data da deciso de-

negatria; 

III- recurso ao Prefeito, no prazo de 

trinta (30) dias, contados da data ' 

da deciso denegatria. 

§ 1 - O encaminhamento da reclamaço devera ser pre 

cedido do depósito equivalente a 50% (cinqtienta por cento) 	do 
respectivo valor, salvo quando, de pleno, for constatada 	sua 
procedncia. 

§ 22 - O encaminhamento do pedido de reconsideraço 

somente será apreciado quando for apresentado argumento 	novo 
que ilida a deciso. 

Art. 103 - A reclamaço encaminhada fora dos prazos 

previstos no inciso 1 do art. 102, quando deferida, no exclui-

ra o contribuinte dopagamento dos acréscimos previstos nesta' 

lei, incidentes sobre o valor corrigido, quando for o caso, a 

partir da data inicialniente prevista para o recolhimento do trj 
buto. 

TÍTULO VII 

DAS INFRAÇES E PENALIDADES 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 104 - O infrator a dispositivo desta Lei fica su 

jeito em cada caso, às penalidades abaixo graduadas: 
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- Igual a 75% do valor da U.P.M. quando: 

instruir com incorreço, pedido de 

inscriçao ou guia de recolhimento 

de tributo, determinaiio sua redu-

çaO OU supresso; 

no promover inscriço, iniciando 

atividade sem pria licença des-

ta Prefeitura; 

II - Igual a 150% do valor da U.P.M. quan-

do: 

no recolher o imposto retida 	na 

fonte; 

deixar de recolher a 	importancia 

devida de tributo cujo 	lançamento 
o 
efetuado por arbitramento; 

III- Igual a 20% do valor da J.P.M. quando 

no comuniar dentro dos prazos le-

gais, a aiteraçao de firma, razo ou 

denominaço social, ou de 1oca1izaço 

ou de atividade e de baixa; 

IV - Igual a 80% do valor da U.P.M. quando 

- o responsvel por escrita fiscal ou 

contbil, no exercício de suas ativi-

dades, praticar atos que visem dimi-

fluir o montar.te do tributo ou induzir 

o contribuinte à pratica de infraço; 

V - De dods (2) valores de 1J.P.M., quando 

deixar de emitir a nota de serviço ou 

de escriturar o livro especial do 

ISStN; 

VI - De um (i) valor U,P.M.: 

na falta de aútenticaço de compro 

vantes de direito de ingresso, na 

prestaçao de serviços de diversaes 

pb1icas quando for o caso; 

no caso de circuiaçao de veículos 
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de transporte coletivo, de taxis e 

de funcionamento de elevador e/ou 

escada rolante, sem prvia vistoria 

ou renovaço desta; 

VII -De dez (10) valores da U.P.M. quan-

do: 

na fa1sificaço de autenticaço 

ou sempre que se verificar frau-

de, dolo ou má f, no caso 	de 

prestaço de serviço de diversões  

pGblicas; 

embargar ou iludir por qualquer 

forma a aço de Fiscalizaço Mu-

nicipal. 

Art. 105 - As penalidades previstas no Artigo 104 

quando da lavratura do Auto de Infraço, aps decorrido o pra-

zo de dez (io) dias, sero aplicadas em dobro. 

Art. 106 - No se procedera contra o contribuinte que 

tenha pago o tributo ou agido de acordo com deciso administra 

tiva, decorrente de reclamaço ou deciso judicial passada em 

julgado, mesmo que, posteriormente venha a ser modificada a la 

gislaço. 

TÍTULO VIII 

DA ARRECADMÇ0 DOS TRIBUTOS 

CAPÍTULÕ 1 

DAS DISP0SIÇES GERAIS 

Mrt. 107 - A arrecadaço dos tributos sara procedida: 

1 - Pela rede bancria local; 

II - I boca do cofre; 

Atravs de cobrança amigvel; ou 

mediante aço executiva. 
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Art. 108 - Os tributos municipais constantes 	desta 

Lei sero arrecadados nos prazos abaixo especificados: 

- O Imposto Predial e Territorial Ur-

bano, será arrecadado trimestralmen 

te, de acordo com o Calendrio Fis-

cal; 

	

II - O Imposto Sobre Serviços de 	Qual- 

quer Natureza, será arrecadado em 

cotas fixas e variaveis, mensalmen-

te e trimestralmerite; 

III- As Taxas sero arrecadadas juntarnen 

te com os impostos ou isoladamente, 

conforme o caso; 

IV - A Contribuiço de Melhoria, até o 

valor de uma Unidade Padro Munici-

pal, em uma s vez, acima dessa im-

portncia até doze (12) p res taçes t 

mensais. 

Art. 109 - Os valores no recolhidos nos prazos pre-

vistos sero corrigidos monetariamente, com base nos índices 

fixados pela Unio e acrescidos de multas de mora, juros e Ta-

xa de cobrança quando tratar-se de cobrança executiva, de acor 

do com os seguintes percentuais: 

- Multas de mora: 

20 (vinte por cento), se o re- 

	

colhimento for efetuado com 	um 

atraso de trinta (30) a cento e 

vinte (120) dias; 

35 (trinta e cinco por cento)se 

	

o recolhimento for efetuado 	no 

prazo superior a conto e vinte 

(120) dias. 

II - Juros legais: 

a) por ms ou fraço de ms que se 
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seguir ao trmino do prazo fixado 

no inciso anterior, incidira tambm 

o juro de mora de 1% (um por cento). 

TITULO IX 

DA PRESCRÍÇO 

Art. 110 - O direito de proceder ao lançamento de tri 

butos, assim como a sua reviso, prescreve em cinco (5) anos, a 

contar do último dia do ano em que deveria ser realizada. 

Pargrafo Único - O decurso do prazo estabelecido nes 

te Artigo interrompe-se pela notificaçao ao contribuinte 	de 

qualquer medida preparatria indispensvel ao lançamento ou 	a 
sua reviso, começando de novo a correr, da data em que se ope-

rou a notificaço. 

Art. 111 - As dívidas provenientes do tributo prescre 
vem em cinco (5) anos, o direito de açao a contar do término do 

exercicio dentro do qual devero ser pagos. 

Art. 112 - Interrompem-se a prescriço das 	dividas 
fiscais: 

1 - Por qualquer intimaço ou notificaço 

feita ao contribuinte, por repartiço 

ou f'uncionrio fiscal, para pagar a 

d{vida; 

II -Pela concesso de prazos especiais pa 

ra este fim; 

III -Pelo despacho que ordenou a 	citaço 
- 	judicial do responsvel para efetuar 

o pagamento; 

IV - Pela apresentaço do documento compro 

• 	battrio da divida, em juizo de inven- 

trio ou concurso de credores. 
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Art. 113 - Cessa em cinco (5) anos o poder de aplicar 

ou cobrar muitas por infraço a este Cdigo. 

TíTULO X 

DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 114 - Constitui Dfvida Ativa do Município aquela 

que provam de impostos, taxas, contribuiço de melhoria, multas 

e receitas de qualquer natureza regularmente inscrita na Repar-

tiço competente, depois de esgotado o prazo fixado em Lei, re-

guamento ou deciso final proferida em processo regular para 

seu pagamento. 

Art. 115 - A inscriço do dbito na divida ativa far-

se-a ate sessenta (60) dias aps transcorrido o prazo para co-

brança amigvel. 

Pargrafo t5nico - Ocorrendo atrazo no pagamento do d 

bito parcelado, contar-se-a o prazo a partir do u1timo recolhi-

mento. 

Art. 116 - O Termo de Inscriço da Divida Ativa, au-

tenticado pela autoridade competente indicara obrigatoriamente: 

- O nome do devedor, e, sendo o caso, o 

dos co-responsveis, bem como, sempre  

que possve1, o domic1io ou a resi 

dncia de um ou de outro; 

II - A quantia devida e a maneira de cal-

cular a multa, os juros de mora e a 

correço monetria; 

III- A origem e a natureza do cr&dito,men 

cionada especificamente a disposiço 

da Lei em que seja fundado; 

IV - A data em que foi inscrita; 
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V - O nimero do processo administrativo, 

sendo o caso. 

Pargrafo Inico - A certido conter, alm dos requi-

sitos deste Artigo, a indicaço do livro ficha ou da folha de 

inscriço. 

( Art. 117 - A divida regularmente inscrita goza da pra 

sunço de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pr-consti 

tu{da. 

Pargrafo tnico - A presunço a que se refere este Ar 

tigo relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a car-

go do sujeito passivo ou terceiro a que aproveite. 

Art. 118 - Sero administrativamente cancelados 	os 

dbitos: 

1 - Prescritos; 

II- De contribuintes que hajam falecido 

deixando bens insuscetiveis de execu-

ço ou que, pelo seu infimo valor,tor 

ne a execuço anti-econmiCa. 

Art. 119 - A divida sara cobrada por procedimento: 

1 - Amigve1, durante o período mximo de 

sessenta (60) dias, a contar da data 

da inscriço do dbito; 

II- Judicial, 

Art. 120 - Excetuados os casos de autorizaço legisla 

tiva, ou mandado judicial, é vedado ao f'uncionrio receber dbi 

tos inscritos na divida ativa, com desconto ou dispensa de obri 

gaço tributaria principal ou acessria. 

§ 1Q - A inobservância ao disposto neste Artigo, su-

jeita o infrator, sem prejuizo das penalidades que lhe forem a-

p1icveis, a indenizar o Munic{pio em quantia igual a que dei-

xou de receber. 
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§ 29 - Se a infraço decorrer de ordem de 	superior 

hierrquico, ficara este solidariamente responsve1 com o in-

frator. 

	

- 	e Art. 121 - Encaminhada a Certidao da Divida Ativa pa-

ra cobrança executiva, cessara a competncia do -rgo £azend-

rio para agir ou decidir quanto a ela, cumrpindo-lhe to somen-

te, prestar as informaçes ou praticar os atos solicitados por 

quem de direito quanto a execuço. 

CAPÍTULO 1 

DA RESTITUIÇO 

Art. 122 - O contribuinte ter direito, indepondemte 

de prvio protesto, à restituiço total ou parcial do tributo, 

nos casos previstos no Cdigo Tributrio Nacional, observadas 

as condiçes ali fixadas. 

Art. 123 - A restituiço total ou parcial de tributos 

abranger, tanibm, na mesma proporço, os acr&scimos que tive-

ram sido recolhidos, salvo os referentes a infraço de cara-

ter formal no prejudicadas pela causa da restituiço. 

§ 1Q - As importâncias objeto de restituiço 	serao 
corrigidas monetariamente com base nos mesmos fndices utiliza-

dos para os débitos fiscais. 

§ 29 - A incidncia da correço monetria 	observara 
como termo inicial, parafins de c1culo, a data de ingresso do 

pedido de restituiço no Protocolo Geral. 

Art. 124 - As restituiçes dependero de requerimento 

da parte interessada, dirigido ao titular do rgo fazendrio, 

cabendo recurso para o Prefeito Municipal, quando se tratar da 

restituiço de valor superior a uma (1) Unidade Padro Munici-
pal. 
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Pargrao Único - Para os efeitos do disposto neste 

artigo, sero anexadas ao requerimento os comprovantes do paga 

mento efetuado, os quais podero ser substituidos, em caso de 

extravio, por um dos seguintes documentos: 

- certido em que conste o fim a que 

se destina, passada à vista do docu-

mento existente nas repartiçes com-

petentes; 

II - certido lavrada por serventurio pi 

blico, em cujo, cartrio estiver ar-

quivado o documento. 

SEÇO 1 

DAS ISENCES 

Art. 125 - So isentos do pagamento do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza: 

1 - A entidade hospitalar, quando: 

legalmente organizada e sem fins 

lucrativos; 

coloque à disposiço do Municfpio 

10 (dez por cento) de seus lei-

tos para assistencia gratuita 	a 

pessoas reconheidamente pobres. 

II - A entidade educacional no imune, 

quando coloque à disposiço do Muni-

cCpio, 5 (cincõ por cento) de suas 

matriculas, para concesso de bolsas 

de estudos a estudantes pobres; 

III- As pessoas portadoras de defeito ri-
• 	sico, sem empregados e reconhecida-- 

mente pobres; 

IV - A imprensa escrita, falada ou televi 

sionada, exceto, no que se refere 
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aos serviços prestados de publicidade 

e propaganda efetuados pelos mesmos, 

de acordo com o item 35 da lista de 

serviços anexa ao Decreto Lei 834/69. 

SEÇO II 

DAS DISPOSIÇES SOBRE AS ISENÇES 

Art. 126 - Na concesso das isençes do Imposto Sobre 

Serviços de qualquer Natureza, requeridas nos termos da Lei, se 

ro aplicadas as seguintes normas: 

- A vigncia do beneficio terá inicio: 

a partir da inscriço, quando so-

licitada dentro de trinta (30) 

dias seguintes ao inicio das ati-

vidades; 

a partir do ms seguinte ao da ao 

licitaço, nos demais casos. 

Mrt. 127 - O contribuinte que gozar beneficio da isen 

ço fica obrigado a provar por documento hbil, a cada dois a-

nos que continua preenchendo as condiçes que lhe asseguram o 

direito, sob pena de cancelamento. 

Art. 128 - Será excluido de beneficio da isenço fis-

cal, até o exercicio, inclusive, em que tenha regularizado sua 

situaço, o contribuinte que se encontre, por qualquer forma em 

infraço a dispositivos legais. 

TÍTULO XI 

DISPOSIÇES FINAIS 

Art. 129 - As zonas urbanas do Municipio so determ,i-

nadas por lei especial. 
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Art. 130 - As omisses desta Lei serão resolvidas por 

ato do Prefeito, 	luz da manifestação dos 6rgaos competentes. 

Art. 131 - O valor da Unidade de Padrão Municipal, pa-

ra efeitos desta Lei, a partir de 01.01.84, será de Cr$ 

17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos cruzeiros). 

Pargrafo único - O valor da U. P. M., de que trata es 

te artigo, ser reajustado anualmente, a partir de 1984, por 

Decreto Executivo, baixado até 31 de dezembro, para vigorar no 

exercÍcio. 

Art. 132 - Esta Lei revoga todas as legis1açes tribu-

tarjas anteriores. 

Art. 133 - O Prefeito regulamentara por Decreto a apli 

caço desta Lei, no que for necessrio. 

Art. 134 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu - 

blicaço e ter aplicação a partir de lP de janeiro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 de no 

vembro de 1983. 

Luiz J,ánts'ch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e P 	ique-se: 

oseNatl r 	de üza 

Secretario da Administração 
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TABELA DE INCIDÊNCIA PARA 1984 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

UNIDADE PADR0 MUNICIPAL 	Cr$ 17.500,00 

TfTULO II 

Impostos: 	 Aliquota 

CapItulo 1 

ImpostoPredial ..................................... 	0,5 	% 

InpostoTerritorialUrbano .......................... 	2,0 	% 

CapÍtulo II 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.........U. P. M. 

A - Trabalho Pessoal - aut6nomos 

Profissionais liberais com curso superior e 

os legalmente equiparados, por ms ou fraço. 

Outros serviços profissionais de nível tcni-

copormsoufraço......................... 

Agencionamento, corretagem, representaç.o, co 

misso e qualquer outro tipo de intermedia - 

ço, por ms ou fraço....................... 

Outros serviços no especificados e sem espe-

cializaç.o tcnica, por ms ou fraço........ 

B - Sociedades Civis 

1. Por profissional, s6cio, empregado ou no,por 

ms ou fraço................................ 

C - Serviços de Txi 

1. Por veÍculo e por trimestre ou fraço........ 

10% 

5% 

8% 

1% 

10 % 

8% 
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U.P.M. 

D - Receita Bruta 

Serviços diverses públicas ..................... 	 1CP/o 

Serviços de transportes de natureza estritamen - 

	

temunicipalpormes ............................ 	 1% 

Demais serviços e os constantes do Cdigo A, - 

quando prestados por Sociedades ou equivalentes, 

	

por mes ......................................... 	
3% 

Retenço na fonte (solidariedade) 	 3% 

	

5.Exibiçocinematogrica ........................ 	 5% 

TÍTULO III 

T A X A S 

CapÍtulo 1 

De Expediente 

 Por emisso de 	recibo ................................ 1% 

 Petiço 	em geral ..................................... 5% 

 Por fo]..lha anexa ...................................... 1% 

 Certides............................................ 

 Por Í'o].tia anexa...................................... 1% 

 Busca por ano ........................................ 1% 

Obs: As certid6es serio pagas antecipadas. 

7.ContratocomoMunicÍpio ............................. lOo 

 Prorrogaço de Contrato .............................. 5'Y/o 

 Transferncia de Contrato ............................ lO'o 

 Transferncia de propriedade imobiliria 5901  

Taxis 

 Transferncia de concessao ........................... 1OOo 

 Melhoria de 	t.xi ..................................... 2cq0 

ônibus 

 Por extensão de 	linha ................................ ic0 

 Por licenças, concess6es e contratos 3010 

 Por Transferncia de concessão, contrato e licença... 20010 

 Por extensão de linha 	 . 1c'o 
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Capítulo II 

De serviços Urbanos - Lançamento anual 

Coletade lixo por metro linear de testada........... 	 3% 

I1uminaço pública por metro linear de testada ( em 

	

imveis no sujeitos a tarifas da CEEE) .............. 	 1% 

Conservaço de logradouros por metro linear de tes - 

	

tada................................................. 	 1% 

Prevenço contra incndio por metro linear de testa - 

	

da.................................................... 	 1% 

Capítulo III 

De Licença para Localização e Fiscalizaço de 

Estabelecimento: 

1 - Alvars 

Estabelecimento em geral......................... 	 2Y/o 

Profissionais antSnornos e outros................. 	 lY/o 

Comrcio ambulante permanente .................... 	 3cY/0 

Comrcio ambulante por dia....................... 	 5% 

	

S. Divers6es públicas, por vez ou local ............. 	 3cP/0 

II - Para Funcionamento em hor&'io especial 

1. Antecipação ou prorrogaço de horrios 

por dia........................................... 	 o, 2% 

por ms.......................................... 	 2cP/0 

por ano.......................................... 	 l5Y/ 

III - Publicidade 

Anúncios, faixas, cartazes, painis e folhetos 

porvez.......................................... 

Propaganda falada ou por meio de alto falante com 

	

ousemmúsica, por dia........................... 	 10% 

Mostmario fora do estabelecimento, em galerias - 

	

ou sobre o passeio público por unidade ........... 	 5% 
IV - Ocupaço de áreas em vias e logradouros públicos: 

1. Por circos, teatros ao ar livre ou parque de di-
vers6es por metro quadrado de área cercada e por 
semara........................................... 0.2% 
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a - por dia e por metro quadrado .................... 0,2% 

b -  por ms e por metro quadrado.................... 2% 

c-poranoepormetroquadrado .................... 2CP/o 

2. Extração de areia, por depcsito e por ano 10% 

Capítulo IV 

De licença para Execução de Obras 

1 - De construçes 

Prdiós de alvenaria 

Por metro quadrado ou fraç.o ........................ 0,5% 

Prdios de madeira 

Por metro quadrado ou fraço ........................ 0,5% 

Prdios mistos 

Por metro quadrado ou fraço ........................ 0,75% 

Licença para coristruço de casa popular, incluindo - 

alinhamento, fornecimento de plantas e memorial des- 

critivo, taxas de protocolo e de construçao ......... 20% 

Galp6es, telheiros por metro quadrado 0,30°/a 

Muros por metro quadrado ............................ 0,60°/a 

Marquises, toldos e congneres por metro quadrado 2% 

Demoliç6es 

Prdios de alvenaria por metro quadrado 6% 

Prdios de madeira por metro quadrado 3% 

Prdios mistos por metro 	quadrado ...................... 4,5% 

Consertos e reformas 

Prdiosdealvenaria ................................... 6% 

Prdios de madeira..................................... 4% 

Pr.dios mistos......................................... 5% 

Abertura ou fechamento de vãos por unidade............. 1% 

Cortes de meio fio por emtro linear .................... 2% 

Em muros por metro linear.............................. 3% 

Insta1açes de bombas de Combust{veis e lubrificantes - 

por unidade ............................................ lC'o 
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Loteamentos, reloteamentos e desmembramentos 

por lote •.•.......................e.e...e..•ø 	1 % 

Vistorias 

Elevadores ou escada rolante, por unidade e 

por ano •.,.....$.......••.....•*•e•.•••e••e•• 	 20% 
Construçes para concesso de Habite-se, com 

Certido e protocolo incluido 	............ 	4 % 

Alinhamento e Nivelamento 

Alinhamento de terreno, por metro linear ou 

fraço 	 0 9,5 % 
Nivelamento de terreno, por metro linear ou 

rraço •....•............e....•.*•ø•I•e••••*es 	 1 % 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

5 U M A RI O 

	

TÍTULO 1 - DISPOSIÇES PRELIMINARES ....................... 	01 

Capitulo 1 - Do Elenco Tributrio Municipal ............. 01 

	

Capitulo 11 - Do Fato Gerador ............................ 	02 

	

TÍTULOII - DOS IMPOSTOS • ................................ 	02 

Cap[tulo 1 - Imposto Sobre Propriedade Predial e Territo- 

	

rial Urbana •.........•e....ss...ee ..... .... 	02 

	

Seço 1 - Da incidncia •........e.e.....e.....•••••••e 	02 

Seçao II- Da Base de Clcu10 e Alíquota ................ 04 

	

Seço 111 - Da Inscriço .. ........ . . . . . .. .. ...... .. . . .. .. 	07 

	

Seço 1V-Do Lançamento................................. 	09 

Capitulo II - Do Imposto Sobre Serviços de clua1guer Natu- 

- 	reza .. ............. •.••••••••••••••••••• 	10 

Seço 1 	-Da incidencia • ... .....•. ... ••••••••••••••••• 	10 

Seço II -Da Base 	de 	Clcu10 	e A1quota 	................ 13 

5 eço 111 - Da Inscriçao 	. . . . . . . . . . . . . e.. • • • . . • • . e e • . . . e e e 16 

Seço IV -Do Lançamento................................. 16 

Seçao V 	-Do Local 	da prestaço 	do servlço.............. 17 

Seço VI -Da apreensão de bens e documentos ............ 18 

TÍTULOIII 	DAS TAXAS •........ee........ee..e...e....e*e 	19 

	

Captu10-I-DaTaxadeExpediente...................... 	19 
A 

	

Seço 1 - Da Incidencia •............................•.. 	19 

Seço II- Da Base de C1culo e Aliquotas........... ... .. 20 

	

Seço 111 - Do Lançamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	20 

Caoítulo II - Da Taxa de Servicos Urbanos................ 20 

Seço 1 - Da Incidncia 

Seço II- Da Base de C 

Seço 111-Do Lançamento 

Captu10 III- Da Taxa de 

1izaço de 

Seço 1 - Da Incidncia 

e..... .. e.. .$.. •.• e.. ....e.. .... 	20 

 21 

eArrecadaço.................. 	21 

Licença para Localizaço e Fisca 

Estabelecimento ••• . . ... . ........ 	22 

e Licenciamento ................ 	22 

II 

Seço II- Da Base 	de 	C1cu10 	e 	A1quota 	................ 23 

Seçao 111-Do Lançamento 	eArrecadaço 	.................. 23 

Seçao IV -Do funcionamento em horrio especial 	......... 23 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Capítulo IV - Da Taxa de Licença para Execuço de Obras • 24 

Seço 1 - Incidncia e Licenciamento •.................. 24 

Seçao II- Da Basede C1culo e Alíquotas •............... 25 

Seço 111 -Do Lançamento •••• .•.•• ••.•.•.. ..............• 25 

TÍTULO IV - DA CONTRIBUIÇO DE MELHORIA •................. 25 

Capitulo Linico •......................................... 25 

Seço 1 - Fato Gerador, Incidncia e Calculo •.......... 25 

SeçoII-DoSujeitoPassivo,.......................... 27 

Seçao 111-Do Programa de Execuço de Obras •............ 28 

Seço 1V-Da Fixaço da Zona de influncia e dos coef'ici 

entes de Participaço dos Imveis ............ 28 

Seço V - Do Lançamento e de Arrecadaço................ 30 

SeçaoVI-DisposiçesGerais............................ 32 

	

TÍTULOti - DA FISCALIZAÇO ••••••••••..••...•.•.•••...•••• 	33 

	

Capítulo I-Dacompetncia............................. 	33 

Capítulo II-DoProcessoFiscal........................ 	34 

Capítulo 111-Da Consulta 	 37 

TfTULO VI - DA INTIMAÇO, RECLAMAÇO E RECURSO ........... 38 

	

Capítulo 1 - Da 1ntimaço •••••.•....................... 	38 

	

Seça -  1 - Da Intimaço •..•*••*•......................• 	38 

Seçeo II- Da Intimaçao de Lançamento do Tributo ........ 38 

	

Seço 111-Da Intimaçao de In?raço 	 .......... 	39 

Capitulo II - Das Reclamaçes e Recursos Voiunthios •••. 39 

TÍTULO VII — DAS INFRAÇES E PENALIDADES ................. 40 

Capítulo linico 	••••••••••••,•••••••••••••.•.•........1 	40 

TÍTULO VIII- DA ARRECADAÇO DOS TRIBUTOS ................. 42 

Capítulo 1 - Das disposiçoes gerais .................... 42 

	

TÍTULO IX - DA PRESCRIÇO •e••••••*•••••••s•I•••*•.•...... 	44 

	

TÍTULO X - DA DÍVIDA ATIVA •........................,.... 	45 

47 

	

Seço 1 - Das Isençes •s•••••••es••ee•••*e•..e.•....... 	48 

Seço II- Das Disposiçes sobre as Isençes •........... 49 



Preieitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TíTULOXI-DISPOSIÇESFINAIS.......................... 

Tabela de Incidncias: 
Imposto Predial e Territorial Urbano 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Trabalho Pessoal .._..•s.•*••••I•o•s•••e••••s••••••s••e 

Sociedades Civis • .............. e....................... 

Serviços de Taxi •..........................e........... 

ni.bus ..........••••••••••ee•ee••••e•ee•••••*..•..*I 

Receita Bruta •......................................... 

Taxas 

De Expediente • ........•.. e•••s*••.•••••••••••••eeea*e•• 

Taxis ....,.......e..................e......e.......e... 

De Serviços Urbanos 

De Licença para Localizaço e Fiscalizaço de Estabeleci 

mentos ...se....e•ø•e•••ee•e••••••••••••••e*••••e.se*•s. 

4. 

Aivaras • .................. e.........••*•*e••e••••••••e• 

Para funcionamento em horário especial 

Publicidade .........*SS••••e•••s•..•••••eee••e••I•***e* 

Qcupaço de áreas em vias e logradouros públicos 

De licença para execuço de obras 

Demoliçoes 

Consertos e reformas •.........•••••••••••••••••••••••• 

Loteamentos, reloteamentos e desmembramento 

Vistorias 

Alinhamento e nivelamento . ....... . . ...... . . . . ... . . 

- 

49 

51 

51 

51 

51 

51 

52 

52 

52 

52 

53 

53 

53 

53 

53 

53 

54 

54 

54 

55 

55 

55 

11 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2 	1.110, 	de 28 de novembro de 	1983. 

"Concede aumento aos funcionrios 

e servidores municipais." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei 0rgnica do Municlpio, que a Camara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - É concedido um aumento de 54% (cinqüenta 	e 

quatro por cento) aos funcionrios municipais, ativos e inati-

vos, pensionistas e aos servidores regidos pela CLT, aproximan 

do-se, para mais, os valores inferiores a Cr$ 5,00 (Cinco cru-

zeiros). 

§ l - Os servidores da categoria CC-6 terão um reajus 

te na mesma proporção do quadro geral do funcionalismo, obede-

cendo o que disp6e o art. l, da Lei n 9  1.101, de 13/10/83, di 

vidido em 2 (duas) parcelas: 24% (vinte e quatro por cento) em 

1 2  de novembro de 1983, e 30% (trinta por cento), calculado so 

bre o vencimento de outubro de 1983, a vigorar a partir de l 

de fevereiro de 1984. 

§ 2 - So os seguintes os valores dos vencimentos 	e 

salrios, por categoria, padrão e nlvel: 

 -TABELA 1- 

PADRÃO 
	

BÁSICO 	 FAIXA A 	FAIXA B 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

57.565,00 

63.570,00 

81.630,00 

101.380,00 

122. 190,00 

162.185,00  

60.805,00 

69 .045,00 

86.040,00 

108.495 ,OO 

132.100,00 

182.465 ,OO 

63.570,00 

76.155,00 

91.500,00 

111.220,00 

141.905,00 

203.180,00 

7 	 243.265 9 00 	262.995,00 	283.230,00 

 -TABELA II - 
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 - 

 

TABELA II - 

MAGISTÉRIO 

NI.VEL VENCIMENTOS 

M - 1 57.565,00 

M - 2 68.540,00 

M - 3 

 - 

 73.965,00 

TABELA III - 

CARGOS EM EXTINÇÃO 

CATEGORIA VENCIMENTOS 

Cont{nuo 57.565,00 

Fiscal 54.815,00 

Capataz 90.390,00 

Motorista 82.190,00 

Operador 

 - 

 122.190,00 

TABELA IV - 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

FG VENCIMENTOS 

FG - 1 41.135,00 

FG - 2 54.815,00 

FG - 3 82.190,00 

FG - 4 95.865,00 

FG - 5 

 - 

 110.095,00 

TABELA V- - 

CARGOS EM COMISSÃO 

CC VENCIMENTOS 

CC - 1 82.190,00 

CC - 2 120.005,00 

CC - 3 164.370,00 

CC - 4 191.730,00 

CC - 5 242.155,00 

CC - 6 - de 1/11/83 a 31/01/84 353.400,00 

CC - 6 - de 1/02/84 a 30/04/84 438.900,00 
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 -TABELA 	VI - 

PESSOAL CONTRATADO - CLT 

NÍVEL SALARIAL VALOR EM CR$ 

01 57.565,00 

02 60.290,00 

03 63.030,00 

04 65.790,00 

05 68.540,00 

06 71.235,00 

07 82.190,00 

08 90.390 7 00 

09 99.700,00 

10 107.345,00 

11 122.190,00 

Art. 2 - A despesa decorrente da presente Lei correra 

conta da dotação orçamentria prpria. 

Art. 3 - Esta Lei entrara em vigor em 1 2  de novembro 

de 1983, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de 

novembro de 1983. 

N am i r LuizJantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e P 	ique-se: 

a 	r 	Souza - 

Secretario da Administração 
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Lei n 9  1.111, de 28 de novembro de 1983. 

"Referenda abertura de crdito extraor 

dinrio, fixado pelo Decreto n 2  447 

de 08/07/83; autoriza a suplementaço 

e aponta como recurso a arrecadação a 

maior, oriunda de aux{lio do Estado e 

da Uniao." 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere 	a 

Lei 0rgnica do Munic{pio, arts. 2 2  e 14, inciso V, combinada - 

com a Lei n 2  4.320, de 17/03/64, referente à abertura de crdito 

extraordinrio de que trata a Constituição Federal, art. 62, § 

42, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica referendada abertura de credito extraor 

dinrio, fixada pelo Decreto n 2  447, de 08/07/83, no valor de 

Cr$ 5.000.000,00 (Cinco milh6es de cruzeiros). 

Pargrafo £i.nico - É o Poder Executivo autorizado a su-

plementar a verba de que trata o "caput" do presente art.igõ, pa-

ra atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0 - Material de Consumo ................Cr$ 	2.500.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalaç6es ................Cr$ 	2.500.000,00 

Art. 2 9  - Servira de recurso à cobertura do crdito ex 

traordin.rio de que trata o artigo l, a arrecadaçao a maior, o-

riunda de aux{lio do Estado e da Unido. 
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Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

pub1icaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de 

novembro de 1983. 

1 
/ 

Namir Luiz J n sc 

Prefeito Municipal 

Registre-se 	P lique-se: 

J 	Natal rú3 dè Souza 

Secretario da Administração 
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Lei n 2  1.112, de 28 de novembro de 1983. 

"Disciplina a incidncia da taxa 

de iluminação pública e autor!-

za o Executivo Municipal a fir 
e 

mar convenio com a Companhia Es 

tadual de Energia Elétrica - 

CEEE." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado. do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 

a Lei organica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - A taxa de iluminação pública terá como - 

fato gerador a prestaç.o, pelo município, dos serviços de i-

luminaço pública, a qual será devida pelos proprietrios, 

inquilinos, ocupantes ou moradores de im'veis edificados, - 

com 1ocalizaço em logradouros beneficiados por esses servi 

ços. 

Art. 2 - Os proprietrios ou possuidores de im-

veis sem ligação à rede, que atravs do processo competente, 

a ser estabelecido no Decreto regulamentar, comprovarem a 

sua total incapacidade financeira para satisfazerem a referi 

da taxa, dela ficarão isentos. 

Art. 3 - A taxa definida no artigo l, incidira. - 

sobre cada uma das economias beneficiadas pelos referidos - 

serviços, com base no consumo mensal de energia eltrica e 

de conformidade com a seguinte tabela: 

Taxa incidente sobre o consumo mensal residencial 

- de O a 50 kwh - 1,0% do maior Valor de Referncia do País; 

- de 51 a 100 kwh - 1,5% do maior Valor de Referncia do 	- 

País; 

- acima de 100 kwh - 2,0% do maior Valor de Referncia do - 

Pa{s. 
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Taxam--cidente sobre o consumo mensal no residencial 

- de O a 50 kwh - 2,0% do maior Valor de Referncia do País; 

- de 51 a 200 kwh - 3,0% do maior Valor de Referncia do País; 

- acima de 200 kwh - 5,0% do maior Valor de Referncia do PaÍs. 

Art. 42 - O maior Valor de Referncia do PaÍs, para e-

feito de ciculo da taxa de iluminação pública, e o vigorante - 

no ms de dezembro do exercÍcio imediatamente anterior. 

Art. 5 - É o Prefeito Municipal au borizado a ajustar, 

com a Companhia Estadual de Energia Eltrica - CEEE, termo de 

convnio para arrecadaçao e cobrança da taxa mencionada pela - 

presente Lei. 

Art. 6 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1 2  de 

janeiro de 1984, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de no 

vembro de 1983. 

ir Luiz1tsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se  

Secretario da Administração 
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Lei n 2  1.113, de 28 de novembro de 1983. 

"Disp6e sobre o regime de adian_ \<]1 
tamento de numerrio aos servi . '9 
dores e d outras providncias!.' ' 

2 
NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Lei 0rgnica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - O regime excepcional de adiantamento 	pre 

visto no art. 68, da Lei n 9  4.320, de 17/03/64, à conta de do-

taç6es orçamentarias, obedecera ao disposto nesta Lei. 

Art. 2 - O adiantamento só é permitido nos seguin - 

tes casos: 

- quando se tratar de serviços extraordinrios e 

urgentes, que no permitam delongas na satisfa-

ço das despesas; 

- quando se tratar de despesa a ser paga em lugar 

distante da fonte pagadora; 

- quando se tratar de despesas miiidas e de pronto 

pagamento, nas diversas unidades orçamentarias; 

d.) - quando o adiantamento for autorizado em Lei. 

Art. 3 9  - As requisiç6es de adiantamentos ser.o expe 

didas por autoridades que puderem dispor das dotaç6es orçamen- 

trias, devendo ser autorizadas pelo Prefeito e limitadas 	ao 

valor mximo de 5 (cinco) vezes o valor de referncia vigente 

no munic{pio. 

Art. 4 - As requisiç6es de adiantamentos dever.o sa 

tisfazer as seguintes condiç6es: 
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1 - indicar a soma a adiantar, em algarismos e por - 

extenso, repartição, o cargo e nome do funciona-

rio a quem deve ser feito o adiantamento; 

II - indicação do exercÍcio financeiro e dotação orça 

mentiria por onde deve correr a despesa; 

III - indicaç.o do fim a que se destina o adiantamento 

e do perÍodo de sua aplicação. 

Art. 5 - O adiantamento no poderá ser aplicado em 

despesas estranhas às que figurarem na respectiva requisição. 

Art. 62 - Para os adiantamentos haver tantos 	empe 

nhos quantas forem as classificaç6es da despesa. 

Art. 79 - Os documentos de comprovaç.o das despesas 

deverão: 

1 - conter data posterior a do recebimento do adian-

tamento; 

II - referir-se a serviços ou fornecimentos do perío-

do indicado na requisição do adiantamento; 

III - ter assinatura dos credores ou de seus procurado 

res, sendo permitidas as assinaturas a rogo, con 

firmadas pela firma de duas testemunhas, das - 

quais será indicada a profissao e residncia; 

IV - ser visados pelo responsve1. 

Art. 8 - As despesas at 5% (cinco por cento) do va 

lor de referncia vigente no municÍpio, das quais no seja pos 

s{vel conseguir nota regular, serao individualizadas em uma re 

.1aço, com toda a clareza. 

Art. 92 - No caso de restituição de saldos de adian-

tamentos, proceder-se-a de acordo com as normas contbeis. 

Art. 10 - Os recolhimentos de saldos de adiantamen - 

tos far-se-o aos cofres da repartiçao pagadora. 

Art. 11 - Para comprovar a ap1icaço do adiantamen - 

to, os documentos serao entregues na Fazenda Municipal, sendo 

fornecido um recibo de entrega, obedecendo as seguintes 	nor 



Prefeítura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

(\j  

mas: 

1 - os documentos de despesas devidamente quitados 

numerados e autenticados pelo responsvel; 

II - se for o caso, a comprovaç.o do recolhimento do 

saldo do adiantamento; 

III - aprovação por parte da autoridade que requisitou 

o adiantamento. 

Art. 12 - A comprovação da aplicação do adiantamento 

devera ser apresentada à Fazenda Municipal, dentro do prazo es 

tabelecido na requisição, que nunca será superior a 60 dias,a 

contar da data do recebimento do numerrio. 

Pargrafo único - No será feito adiantamento a ser-

vidor em alcance nem a respons&vel por dois adiantamentos. 

Art. 13 - O responsvel por adiantamento que deixar 

de apresentar a comprovação do adiantamento e do recolhimento 

dos saldos, dentro do prazo determinado, será considerado em 

alcance. 

Art. 14 - Os responsveis por qualquer adiantamento 

depositarão o dinheiro recebido nos Bancos oficiais, ou inexis 

tindo agncia destes, em outro Banco, observado o seguinte: 

1 - o depsito será feito em conta corrente especial 

Conta Adiantamento - em nome do responsvel pelo 

adiantamento, com a indicação do cargo ou fun-

ção exercer; 

II - A conta bancaria será movimentada pelo respons-

vel mediante cheque nominal a favor dos credores 

ou, excepcionalmente, ao portador, para despesas 

que devem ser pagas em espcie pelo responsve1; 

III- o extrato da conta corrente banc.ria devera acom 

panhar a prestação de contas para verificação de 

sua movimentação. 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 15 - As repartiçes que efetuarem a entrega de 

adiantamentos deverão manter rigorosamente em dia o registro 

cronoligico do vencimento dos prazos relativos à prestação de 

contas pelos responsveis. 

Art. 16 - Nos casos omissos, aplicar-se-a o Regula-

mento Geral de Contabilidade Pública, Decreto n 2  15.783, de 8 

de novembro de 1922, e Lei n 2  4.320, de 17 de março de 1964 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de 

novembro de 1983. 

Namir Luiz5kntích 

Prefeito Municipal 

Registre-se 	P lique-se: 

Nata raujo de Souza 

Secretario da Administração 
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Lei n 2  1.114, de 28 de novembro de 1983. 

"Dispe sobre os Cemitrios Muni-

cipais e d outras providências1.1  

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es- 

tado do Rio Grande do Sul. 

Faco saber, no uso das atribuições que me confere 	a 

Lei organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. l 	- Os Cemitrios Municipais so parques de uti- 

lidade pública reservados ao sepultamento dos mortos e, por 	sua 

natureza, 	locais de absoluto respeito. 

Art. 2 	- Nos Cemitrios Municipais é livre a todos os 

cultos religiosos a pratica dos respectivos atos religiosos, des 

de que nao atentem contra a moral e as Leis. 

Art. 3 	- Os cemitrios serao divididos em quadras 

bem como em setores destinados ao sepultamento de adultos, 	de 

menores e de indigentes ou pessoas pobres. 

DOS SEPULTAMENTOS 

Art. 4 	- Os sepultamentos serao feitos sem indagação 

de crença religiosa, princÍpios filosficos ou ideologia polÍti- 

ca do falecido. 

Art. 5 	- É proibido fazer sepultamento antes de decor 

rido o prazo de doze (12) horas, contado do momento do falecimen 

to, 	salvo: 

quando a causa morte for molstia contagiosa ou epi 

dmica; 

quando o cadver apresentar inequÍvocos sinais 	de 

putrefação. 

§ 1 	- Nenhum cadver poderá permanecer insepulto, 	no 

cemitrio, 	se o 6bito ocorreu há mais de trinta e seis (36) 	ho- 

ras, salvo quando o corpo estiver embalsamado ou em decorrncia 
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de ordem expressa do Prefeito Municipal, determinação judicial 

ou policial competente, ou da Secretaria da Saúde do Estado. 	u 
§ 2 - No será feito sepultamento sem certidão de 

bito fornecida pelo Oficial do Registro Civil do local do La-

lecimento; na impossibilidade da obtençao da certidao, far-

se-a o sepultamento mediante solicitação, por escrito, da auto 

ridade judicial ou policial, ficando com a obrigaçao do regis-

tro posterior do 5bito em Cartrio e da remessa da referida - 

certid.o ao cemitrio, para os efeitos de arquivo. 

DAS SEPULTURAS 

Art. 6 9  - Os cadveres serão sepultados em caixao e 

sepulturas individuais. 

§ l - As sepulturas deverão ter as seguintes dimen 

ses: 

de adulto: dois metros e dez cent{metros (2m10) - 

de comprimento, oitenta cent{metros (0m80) de largura e um me-

tro e cinqüenta (1m50) de profundidade; 

de menores: um metro e sessenta cent{metros 	- 

(1m60) de comprimento, sessenta centímetros (0m60) de largura 

e um metro e dez cent{metros (lmlO) de profundidade; 

§ 2 9  - As construç6es sobre sepulturas obedecerao às 

seguintes dimenses: 

de adulto: dois metros e vinte centÍmetros 

(2m20) de comprimento e um metro e dez centÍmetros (lmlO) 	de 

largura; 

de menores: um metro e setenta centÍmetros 

(1m70) de comprimento e noventa centÍmetros (0m90) de largura. 

§ 39 - Para efeito de sepultamento, maior de 	doze 

(12) anos é considerado adulto. 

§ 49 - Entre uma e outra sepultura, nas quadras, de-

vera haver um espaço livre de, no mÍnimo, quarenta centÍmetros 

(0m40) e entre os ps de uma e a cabeceira de outra, oitenta - 

centÍmetros (0m80). 
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Art. 7 - Nas sepulturas sem revestimento, os sepulta-

mentos poderão repetir-se de trs em trs anos, enquanto que nas 

revestidas nao haver limite de tempo, desde que o (iltimo sepul- 9. 
tamento seja convenientemente isolado. 

Art. 8 - O arrendatrio da sepultura ou seu represen-

tante e obrigado a manta-la limpa e a realizar obras de conserva 

ço e reparação do que tiver construÍdo e que, a critrio da Pre 

feitura, forem necessrias para a esttica, segurança e salubri-

dade do cemitrio. 

§ 1 9 	Na falta de limpeza, conservação e reparação - 

julgadas necessrias, serão as sepulturas consideradas em abando 

no e ruÍna. 

§ 2 - Consideradas as sepulturas em ruÍna, seus 	ar- 

rendatrios serão convocados por edital, publicado no quadro de 

avisos da Prefeitura, de cujo texto se dar conhecimento ao ar 

rendat&rio ou seu representante se constar no registro seu domi-

cIlio, para que procedam os serviços necessrios dentro do pra-

zo de noventa (90) dias. 

§ 3 2  - Esgotado o prazo estabelecido de que fala o pa-

rgrafo anterior, as construç6es em ruÍna serao demolidas, con - 

servando-se sepulturas rasas até o trmino dos respectivos ar-

rendamentos. 

§ 4 - Terminado o arrendamento, aps a toierancia de 

trinta (30) dias, no havendo reriovaçao, as sepulturas serão a-

bertas com incineração dos restos mortais nelas existentes. O 

prazo estabelecido neste pargrafo, para sepulturas sem revesti-

mento, revigorara a partir do terceiro ano do sepultamento. 

§ 5 - O material retirado das sepulturas abertas para 

incineração, pertence Prefeitura, na.ó .•c.ábendo aos interessados 

direito de reclamaçao. 

Art. 92 - A Municipalidade mandara limpar e conservar, 

por sua conta, os túmulos ou sepulturas que guardem restos mor 

tais daqueles que hajam prestado relevantes serviços à Ptria 
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bem assim, os túmulos construídos pelos Poderes Públicos em ho-

menagem a pessoas ilustres. 

DA EXUMAÇÃO 

Art. 10 - Em sepultura sem revestimento, nenhuma exu-

maçao poder ser feita antes de decorridos trs (3) anos da da-

ta do sepultamento, salvo a requisição, por escrito, de autori-

dade judicial ou policial, ou, ainda, a pedido da Secretaria de 

Saúde do Estado. 

Pargrafo único - Decorrido o prazo estabelecido nes-

te artigo, as sepulturas poderio ser abertas com remoção dos 

restos mortais para outro local. 

Art. 11 - Nas sepulturas revestidas, a exumação pode 

se verificar em qualquer tempo, desde que sejam convenientemen-

te isoladas, 

DAS CONSTRUÇÕES 

Art. 12 - Exceto as pequenas construçes sobre sepul-

turas, ou colocaç.o de lapides, nenhuma construção poderá ser 

feita, nem mesmo iniciada, nos cemitrios, sem que a planta te-

nha sido previamente aprovada pela Municipalidade. 

§ 1 - Para a construçao de monumentos ou jazigos, os 

interessados deverao requerer o alinhamento Prefeitura, que 

será dado de acordo com a planta geral do cemitrio. 

§ 2 - Os interessados na construção de monumentos ou 

jazigos serão responsveis pela limpeza e desobstruçao do lo 

cal, aps o trmino das obras, no sendo permitido o acúmulo de 

material -nas vias principais de acesso, nem o preparo de pedras 

ou outros materiais para construção no recinto dos cemitrios 

§ 32 - As construçes deverão ser calçadas ao redor. 

§ 42 - A fim de que a limpeza para as comemorações de 

finados no fique prejudicada, as construç6es nos cemitrios s 

poderio ser iniciadas com prazo bastante, de modo que possam - 

ser conclu{das até 27 de outubro, impreterivelmente. 

Art. 13 - É proibido deixar nos cemitrios, em depsi 
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tos, terras ou escombros. 

§ 1 - Em caso de construção ou demolição, os exceden 

tes deverão ser removidos aps a tarefa diria. 

§ 2 - A argamassa para as construçes devera ser pre 

parada em caixes de madeira ou de ferro. 	 2 
.. 3 - A condução do material para as construçes de-

vera ser feita em recipientes que no permitam o derramamento - 

do conteúdo. 

§ 4 - Os empreiteiros responderão por danos causados 

por seus empregados, ou por desvios de objetos das sepulturas 

quando em trabalho nos cemitrios. 

DO FUNCIONAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 14 - Os cemitrios estarão abertos, diariamente, 

das oito (8) às doze (12) horas e das treze (13) às dezessete - 

(17) horas. 

Art. 15 - Os cemitrios terao um administrador, 	ao 

qual cabe as seguintes tarefas: 

Exigir e arquivar o atestado de bito; 

Registrar os sepultamentos, constando nome, idade, 

sexo, causa-mortis, dia e hora, bem como número da 

sepultura; 

Providenciar quanto à abertura e fechamento das se 

pulturas; 

Controlar os arrendamentos, cientificando os res - 

pons.veis noventa (90) dias antes do vencimento, a 

travas de aviso escrito e recibo, por correspondn 

cia com confirmação e, finalmente, por edital pu - 

blicado na imprensa, se for o caso; 

S. Manter a limpeza dos passeios, capina da vegetação, 

executar a ajardinagem e retirar os res{duos de co 

roas e flores secas no momento em que seu aspecto 

prejudicar a esttica; 

6. Intimar os responsveis das sepulturas a executar 
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obras necessrias a manutenção da esttica e evi- 

tar a ruÍna de construçes e sepulturas; 

 Numerar os quadros e os locais destinados às 	se- 

pulturas; 

 Zelar pelas posturas estabelecidas e autuar os in 

fratores; 

 Executar outras tarefas correlatas. 

Art. 16 - Nos cemitrios no e permitido: 

 Trabalho de menores de 18 anos e de pessoas porta 

doras de molstia contagiosa; 

 Pisar nas sepulturas; 

 Subir nas arvores ou nos mausolus; 

 Rabiscar nos monumentos ou nas lapides tumulares; 

 Arrancar plantas e flores; 

 Praticar atos de depredaç.o de qualquer espcie - 

nos túmulos ou dependncias do campo santo; 

 Fazer dep5sito de qualquer espcie de material 

funerrio ou 

 Pregar cartazes ou fazer anúncios nos muros 	ou 

portoes; 

 Efetuar atos públicos que no sejam de culto reli 

gioso ou cÍvico; 

 Fazer instalaçes para venda, seja do que for; 

 Fazer trabalhos de construção ou plantação 	aos 

domingos e feriados, salvo se com licença espe 	- 

cial do MunicÍpio; 

 Prejudicar, danificar ou sujar as sepulturas; 

Gravar inscriçes ou colocar epitfios sem o vis-

to da Administração; 

Passear nos caminhos entre as sepulturas ou ne-

les parar, a n.o ser em serviço profissional 	ou 

de culto; 

a 
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Jogar lixo em qualquer parte do recinto; 

Deixar velas acesas após os horrios de expe - 

diente. 

DAS TARIFAS 

Art. 17 - As tarifas relativas aos preços dos servi 

ços decorrentes de sepultamentos, arrendamentos, abertura de se 

pulturas, catacumbas e nichos, exumaç.o e inumação de restos - 

mortais, fechamento de carneiras, publicação de editais, expedi 

ç.o de t{tulos, e de licenças para construç.o em cemitrios de 

propriedade do Munic{pio, serão arrecadados sob o titulo de 

Receita de Cemitrios. 

Pargrafo único - Os preços para os arrendamentos e 

para os diversos serviços serão fixados anualmente por decreto 

do Prefeito, levando em conta, no caso de serviços, o custo dos 

mesmos. 

Art. 18 	Os cad.veres de indigentes ou de pessoas 

no reclamadas, ou remetidos por autoridades policiais, serão - 

sepultados gratuitamente em quadros do cemitrio destinados a 

este fim. 

Pargrafo único - Poderão, tambm, na forma deste - 

artigo, serem sepultados, gratuitamente, cadveres de pessoas - 

reconhecidamente pobres, a juizo da Administração Municipal. 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 19 - As infraçes ao disposto nesta Lei serão 

punidas com multa no valor de um dcimo a duas UPMs (Unidades - 

de Padrão Monetrio). 

Art. 20 - O Prefeito regulamentará por decreto, no 

que for necessrio, os dispositivos desta Lei, especialmente - 

quanto ao funcionamento dos cemitrios. 

Art. 21 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 

de janeiro de 1984, revogadas as disposiçes em contrario. 

1 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de no- 

vembro de 1983. 

:, ' Namir Luiz an t-sch 

Prefeito Municipal 

Registre-se 6Plique-se:  

Jos 	- e Souza 

Secretario da Administração 



Lei n 2  1.115, de 28 de novembro de 1983. 

"Orça a Receita e Fixa a Despesa do Município 

de Taquari para o exerc{cio de 1984." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari; 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 14, inciso II, da Lei organica do Município, que a 

camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - A Receita Geral do Município para 1984 esta orçada em Cr$ 1.242.514.520,00 (Um oi1ho, 	- 

duzentos e quarenta e dois milh6es, quinhentos e quatorze mi1e quinhentos e vinte cruzeiros) e será arrecadada 

de conformidade com a Legis1aç.o vigente, obedecendo a seguinte c1assificaço geral: 

RECEITAS CORRENTES 

1 - Receita Tributria .............................. Cr$ 

II - Receita Patrimonial ............................ Cr$ 

III - Outras Receitas Correntes ...................... Cr$ 

Transferncias Correntes ....................... Cr$ 

ReceitasDiversas .............................. Cr$ 

C r$ 

RECEITAS DE CAPITAL 

I-Operaç6esdeCrdito ........................... Cr$ 

II - A1ienaço de Bens Mveis e Imveis ............. Cr$ 

III - Transferncia de Capital 
....................... Cr$ 

IV- OutrasReceitas ................................ Ci' 

85.264.500,00 

4.086.000,00 

10.916.000,00 

1.107.560.000,00 

3 1.688.000.00 

1.239.514.500,00 

2..0u2. 000.000,00 

1.000.000,00 

	

C r$ 
	

3.000.020,00 

	

TOTAL GERAL DA RECEITA ......................... Cr$ 	1.242.514.520,00 



Art. 2 - A Despesa do MunicÍpio, para o exercÍcio de 1984, esta fixada em Cr$ 1.242.514.520,00 - 

(Um bi1h.o, duzentos e quarenta e dois milh6es, quinhentos e quatorze milerquinhentos e vinte cruzeiros) 

a qual será realizada com a seguinte classificação: 

DESPESAS CORRENTES 

	

1 - Despesas de custeio ............................... Cr$ 	918.454.168,00 

	

II - Transferncias correntes .......................... Cr$ 	138.560.000,00 

	

Cr$ 	1.057.014.168,00 

DESPESAS DE CAPITAL 

	

1-Investimentos ..................................... Cr$ 	151.500.352?Q0 

	

II-Invers6esfinanceiras ............................. Cr$ 	4.000.000,00 

	

III - Transferncias de capital ......................... Cr$ 	30.000.000,00 

.......................... Cr$ 

	

Cr$ 	185.500.352,00 

	

TOTAL GERAL DA DESPESA ............................. Cr$ 	1.242.514.520,00 

Art. 32 - É o Prefeito autorizado a realizar operaç6es de crdito, por antecipação da Receita, a-

te o limite de Cr$ 50.000.000,00 (Cinqüenta milh6es de cruzeiros), ao juro corrente nos Bancos, para liqui-

daço integral dentro do exerc{cio financeiro com o produto das Receitas Correntes. 

Art. 49 - É o Prefeito autorizado a abrir crditos suplementares, em qualquer época do ano, até o 

limite de 25% da previsão orçamentaria da Receita, obedecidas as disposiç6es constantes dosarts. 72,  42 e 

43, da Lei Federal n 2  4.320, de 17.03.64. 



Art. 59 - A presente Lei entrara em vigor no dia 1 2  de janeiro de 1984, revogadas as disposiçes 

em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de novembro de 1983. 

y àNir Luiz Ja3sch 

Prefeito Municipal 

ub ique 

Secretario da Administração 



Lei n 2  1.116, de 28 de novembro de 1983. 

"Aprova o Orçamento Plurianual de Investi 

mentos para o trinio 1984/1986." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, em cumprimento ao dispostono artigo 14, inciso II, da Lei organica do Município 

que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O Orçamento Plurianual de Investimentos do munic{pio de Taquari, para o trinio 19841! 

1986, em conformidade com o disposto no artigo 60, pargrafo único, da Constituição Federal, e no artigo - 

52, do Ato Complementar n 2  43, de 29 de janeiro de 1969, constituÍdo de projetos e atividades classifica 

dos de acordo com a Portaria de n 2  25, de 14 de julho de 1976, da Secretaria de Planejamento da Presidn - 

cia da República, preve a apiicaçao de recursos no montante de Cr$ 1.199.542.278,34 (Um bilhao, cento e no 

venta e nove mi1hes, quinhentos e quarenta e dois mil, duzentos e setenta e oito cruzeiros, e trinta 	e 

quatro centavos), assim distribuÍdos: 

DiSTRIBUIÇÃO 1 	1984 1985 1986 TOTAL 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 155.500.000,00 348.014.092,78 696.028.185,56 1.199.542.278,34 

Art. 2 - Os recursos destinados ao financiamento das despesas, no trinio, provam das seguintes 

origens: 

DISTRIBUIÇÃO 	 1 	 ORIGEM DOS RECURSOS 
	

TOTAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
PRÓPRIOS 	 OUTROS 

712.479.722 9 24 	487.062.556,10 
1.199.542.278,34 



Art. 3 - A rea1izaço das Despesas de Capital obedecera, em cada exerc{cio, às normas estabele-

cidas para execução do respectivo Orçamento Anual. 

Art. 42 - Considera-se automaticamente reajustado o presente Orçamento pelos procedimentos toma-

dos para execuçao do Orçamento Anual. 

Art. 5Q - Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 28 de novembro de 1983. 

mir Luiz ant ch 

refei o unicipal 

Registre-se e Publique-se: 

Jotza r au 	e 

Secretario da Administraçao 
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Lei n 2  1.117, 	de 28 de novembro de 1983. 

«Da denominaç.o de rua da cida 

de." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere a Lei 

0rg.nica do Munic{pio, que a Camara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de "Rua Vicente Labres" a rua 

n 2  220, que inicia a rua Farias G. Filho e termina a rua Getú - 

lio Vargas. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrario, 	esta 

Lei entrar. em vigor na data de sua pub1icaço. 

nsc amir 

Prefeito Municipal 

Registre se e ublique-se: 

Jose 	tal Arai*—de Souza 

Secretario da Administração 
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Lei n 2  1.118, de 31 de janeiro de 1984. 

"Autoriza o Executivo a alie 

nar, mediante concorrncia 

pública, vecu1os usados 

de propriedade da Prefeitu- 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 9 	É o Executivo autorizado a alienar, median 

te concorrncia pública, ve{culos usados, de propriedade 	da 

Prefeitura, a seguir descritos: 1 (um) Volkswagen 1300 L, bran 

co, ano 1977, placas TK-9724, chassis BJ623799, 46 HP; 1 (uma) 

Chevrolet C-10, Pick-Up, ano 1976, placas TK-9718, chassis 	- 

147FBR289978, e 1 (um) Opala Comodoro, branco, ano 1981, 	pla 

cas TK-9728, chassis 5P87DAB115083, 98 HP. 

Pargrafo único - Os bens a serem alienados serão a-

valiados por uma comisso especial, que fixara o preço mínimo. 

Art. 2 - Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 31 de 

janeiro de 1984. 

izantsch 

Registre-4 e,'Ublique-se: 	
Prefeito Municipal 

F 	 rnc io 

Seeio da Administração Substituto 
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Lei n9 1.119, de 13 de março de 1984. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

adquirir os direitos de emis 

sora de rdio e jornal; um 

prdio de alvenaria, com res 

pectivo terreno, e uma lan-

cha de transporte de veicu - 

los e passageiros, bem como 

os direitos exclusivos de ex 

ploraço de seus serviços. fl  

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari , 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o 

artigo 14, inciso II, da Lei Orgnica do Municpio, que a Cama 

ra Municïpal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Ê o Poder Executivo autorizado a adquirir 

cs direitos da Rdio Açoriana Ltda., CGC/MF n9 

97.836.779/000.1-11, de propriedade dos Srs. Loth.rio Armando - 

Bender, J.li.oBender e Vitor Hugo Bender, com estídios e escri 

t6rios sediados a rua .Leandro Ribeiro n9 28, nesta cidade, as-

sumindo o Ativo e Passivo da empresa, consti:tudos da relaço 

de bens e obrigaçes constantes do anexo, que faz parte inte-

grante desta Lei, bem como os direitos da Empresa Jorna1stica 

"O Açoriano" Ltda., CGC/MF n9 89.49.6.335/00.01_56,  dos mesmos - 

proprietrios e Valdir Fritz de Souza, sediada tambm 	rua 
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- 

Leandro Ribeiro n9 28, nesta cidade, assumindo, igualmente, o 

Ativo e Passivo da empresa, ate o valor de Cr$ 30.000.000,00 

(Trinta milh.es..de cruzeiros). 

Art. 29 - É o Poder Execut.ivo autorizado a adquirir 

um prdio de alvenaria, com. seu respectivo.terreno, localiza- 4 
do a rua. 7 de Setembro n9 1.835, de propriedade do Sr. Paulo 

Jadiel dos Reis Canana, at o valor de Cr$ 50.000.000,00 	- 

(CinqUenta milhes de cruzeiros), assim caracterizado: 	uma 

casa de alvenaria, c 6m um (1) pavimento, pr6pria para 	mora- 

dia,.situada nesta cidade de Taqua.ri, na zona urbana, 	rua 

7 de Setembro n9 1.835, com todas as suas dependncias, ben-

feitorias e insta1açes, e o respectivo terreno, medindo nove 

metros e sessenta. e cinco centímetros (09,65m) de frente, ao 

Oeste, a dita rua 7 de Setembro, por trinta e oito metros - 

(38,.00m) de extensao da frente ao fundo, por ambos os lados 

confrontando-se ao Leste, com imvel de Marina dos Reis Cana-

na.; ao Norte, com o imv.el da Companhia Riograndense de Tele 

comunicaçes; e, ao Sul, com a rua Pedro Michel, onde faz - 

frente e. forma esquina", devidamente transcrito no Registro - 

de Imveis da. Comarca de Taquari, no.Livro n9 2,. fls. 01, ma 

tr cula 335. 

Art. 39 - É o Poder. Executivo igualmente autorizado 

a adquirir, uma lancha de transporte de veículos e passageiros, 

denominada "Karine", de propriedade do Sr. Adroaldo da Silva 

Couto, bem como os direitos exclusivos na .exploraço dos ser-

vi.ços de travessia do rio Taquari, ent re este município e o 

de General Cmara, no valor de at Cr$ 12.000.000,00 (Doze mi 

lhes de cruzeiros). 
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Art. 49 - Para atender as despesas decorrentes do 

art. 19, fica o. Poder Executivo, autorizado a abrir crdito 

es,pecía1.at9 o limite de Cr$ 30.000.000,00 (Trinta milhes 

de cruzeiros). 

Art. 59 - As despesas.decorrentes dos arts. 29 e 

39. desta Lei, correro conta das dotaçes prprias fixa - 

das na Lei de Orçamento para o Exercício de 1984. 

Art. 69 - Para. a r.ealizaço do contrato objeto do 

art. i, o Executivo obrigado a exigir o Balanço Geral e 

Demonstrativo do Ativo e Passivo das empresas, referente ao 

Exercício. de 1983, devidamente analisado por dois tcnicos 

registrados no CRC. 

Art. 79 - Revogadas as disposiçes em contrario 

esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 13 

de março de 1984. 

N ami r 	.Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-s 	u. .ique-se: 

al r.m -o e ouza 

Secretario M. da Administraço. 
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Lei n9 1.120, de 13 de março de 1984. 

"Autoriza o Poder Executivo 

a efetivar operaço de crg 

dito "Intra-Limite" com o 

Banco Iochpe de Investimen 

to S. A." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribui.çes que me confere 

o art. 14, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a 

Cmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica. o Poder Executivo autorizado a efe 

tivar op.eraço. de crdito "Intra-Limite" com o Banco Iochpe 

de Investimento S/A, no valor de Cr$ 150.000.000,00 (Cento 

e cinqUenta milhes. de cruzeiros) líquidos, amortizveis em 

ate 24 (vinte e quatro) meses, com 3 (trs) meses de caran 

cia. 

Art. 29 - A importancia a que se refere o artigo 

anterior será aplicada na aquisição dos direitos de emis - 

sora de rdio e jornal; de um prdio de alvenaria, com res 

pectivo terreno; de uma lancha de transporte de veículos e 

passageiros, bem como direitos exclusivos de exploraço de 

seus serviços; em obras publicas e aquisiçes de equipamen-

tos necessrios aos trabalhos. da Prefeitura, assim como 2 

(dois) caminhes, 1 (um) autom6vel e 1 (uma) ambulncia. 
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Art. 39 - Fica igualmente autorizado o Poder Execu 

tivo a ceder o 1CM (Imposto sobre Circu1aço de Mercadorias) 

em garantia da referida operaço, maisos respectivos encar-

gos financeiros. 

Art. 49 - Revogadas as disposiçes emcontrrio 

esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE LO PREFEITO. MUNICIPAL. DE TAQUARI, em 	13 

de março de 1984. 

am 	i';Jantsch 

Prefeito Municipal 

.Secretrio M. da Administraçao 
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Lei .n2 1.121, 	de 13 de abril. de 1984. 

"Cria a Empresa Jornalistica e de 

Radiodifusão Açoriana - EJORA 

aprova seu Estatuto e dá outras 

providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç5es que me confere 

o artigo 14, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Cama 

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

.Art. 12 - criada a Empresa Jornalistica e de Ra-

diodifusão Açoriana- EJORA, como empresa pública, com personali 

dade jurídica de direito privadó, com a totalidade ou a maioria 

do capital votante perténcente ao município de Taquari, neste ca 

so admit±ndo-se a participação apënas de outras pessoas de direi 

to público interno, bem como da entidade da administração indire 

ta da União, do Etado e de outros Municipios, na forma do art. 

52, II, do Decreto-Lei Federal nQ 200,. de 25 de fevereiro 	de 

1967, alterado pelo Decreto Lei n2 900, de 29 de setembro 	de 

1969. 

Art. 22 - A EJORA tem sede e foro no municipio de 

Taquari, com atuação limitada aos termos da concessão dos r-

gãos competentes da Federação, eterá duração indeterminada. 

Art. 32 - O capital inicial da EJORA é de Cr$ 

30.000.000,00 (Trinta mi1hes de cruzeiros), a ser integralizado 

pelo município de Taquari, em dinheiro, por crdito especial 	a 

• 	 ADMINISTRÀÇÃO: 

• 	• 	 Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal, 14 Teis.: (051) 653.1067 e 653-1266 
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ser aberto nocorrente exercicio, conforme autorização expressa.' 

no art. 42  da Lei nQ 1.119, de 13 •de maro dé 1984. 

§ 12 - O crédito espécial a que se refere o "caput" 

deste artigo, rio valor de Cr$ 30.000.000,00 (Trinta milhés de 

cruzeiros), atenderá a seguinte despesa: 

- 	 SECRETARIA DE EDUCAÇ0 E CULTURA 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.2.0.0 - Inversões Financeiras 

4.2.6.0 	Cor stituição ou Aumento de Capital de 

Empresas Comerciais ou Financeiras - Cr$ 30.000.000,00 

§ 22 - Servirá de recurso para a cobertura do crdi 

to autorizado a redução de igual valor na seguinte dotação orça - 

mentária: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - DMER 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente - Cr$ 30.000.000,OÓ 

Art•. 42 - 	aprovado o Estatuto da Empresa Jornalis 

tica e de Radiodifusão Açoriana, baixado por esta Lei, e que dela 

fará parte, assinado pelo Prefeito e pelos Secretários Municipais 

da Administração e de Educação e Cultura. 

Art. 52 	Os atos constitutivos da EJORA serão ar - 

quivados no registrÕ competente, independente de quaisquer forma-

lidades. 

Art. 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de' sua 

publicação, revo.gadas as disposiçesem contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 13 de 

abril de 1984. 

L u i z7J  an ts c h 

Registre-se e ese: 	 Prefeito Municipal 

Ver. ZIrÕ 	aujo ia 
Secretár 	da 	nistraç 

ADMINISTRÇÃO: 	 / 
Namir Luiz Jantsch - Pauc1e Tarso Pereira 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . Cx. Postal, 14 Teis.: (051)653.1067 e 653.1266 
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ESTATUTO DA EMPRESA JORNALÍSTICA E DE RADIODIFUSÃO 

AÇORIANA - EJORA 

CAPÍTULO 1 

Da denominação, sede e duração 

Art. 1 2 	A Empresa Jornalística e de Radiodifusão A- 

çoriana - EJORA, e uma empresa pública, com personalidade jurí-

dica e de direito privado, patrimnio pr6prio e autonomia finan 

ceira, na forma definida pelo art. 52,  II, do Decreto-Lei Fede 

ral n 2  200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto 

Lei n 2  900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. 2 - A EJORA tem sede e foro no Município de Ta-

quari, no Estado do Rio Grande do Sul, duração indeterminada e 

sua atuaçao é vinculada aos termos da concessão conferida pelos 

rgos competentes da Unido. 

CAPÍTULO II 

Dos Órgos da Empresa 

Art. 32 - A Empresa e composta de dois 6rgos distin-

tos, compreendendo: 

1 - rgo de radiodifusão, que irá ao ar com a denomi 

nação de "Rdio Açoriana"; 

II - rg.o de imprensa escrita, que circulará sob a de 

nominação "Jornal O Açoriano". 

CAPÍTULO III 

Dos Objettvos 

Art. 49 - A EJORA tem como objetivos a exploração eco 

nmica de emissora de rdio e jornal, com o fim de 



PreFeít•ura Municipal de Taquari 
L<J 

Estado do Rio Grande do Sul 

-2- 

1 - receber, produzir, programar e transmitir, dire-

tamente, ou em cadeia com outros 6rg<ãos e meios 

de comunicação social, noticirio referente a a-

tos e fatos da Administraç.o Pública e outros 

de interesse público, de natureza econmico - fi 

nanceira, polÍtica, cÍvica, social, cultural, ar 

t{stica e desportiva, bem como a exploração de 

publicidade escrita; 

II - produzir ou estabelecer a programação musical e 

publicitria, obedecidas as normas legais; 

III - agenciar, transmitir e publicar publicidade; 

IV - celebrar contratos e convnios pertinentes 	as 

suas finalidades. 

§ l - A divulgaçao de mataria, de atos e fatos, as-

sim como as programaç6es, serão efetuadas mediante remuneração 

a preço de mercado. 

§ 2 2  - Para execuç.o de suas tarefas, respeitados os 

seus objetivos, a EJORA poder se articular com outros órgãos, 

entidades e organizaçes públicas ou particulares, bem assim 

com meios de comunicação social, e agncias de notÍcias e pu - 

blicidade. 

CAPÍTULO IV 

IDo Capital 

Art. 52 - O capital inicial da EJORA é de Cr$ 

30.000.000,00 (Trinta milh6es de cruzeiros), a ser integraliza 

do pelo Município de Taquari, em dinheiro, a conta de crdito 

especial, a ser aberto no exercÍcio de 1984, no valor de 	Cr$ 

30.000.000,00 (Trinta milh6es de cruzeiros). 
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Art. 62 - O capital da EJORA poderá ser aumentado me- 

diante: 

1 - incorporação de lucros, reservas, bens, direitos 

e outros valores que o Nunic{pio destinar a esse 

fim; 

II - correção monetria e reavaliaço do Ativo, de a-

cordo com a legislação pertinente. 

ÓAPÍTULO V 

Dos Recursos Financeiros 

Art. 79 - So recursos financeiros da EJORA: 

1 - as receitas provenientes da prestação de serviços 

de divulgação e pub1icaço, bem como da venda de 

assinaturas e números avulsos cio jornal; 

II - os provenientes de dotaç6es orçamentrias ou 	de 

crditos de qualquer natureza abertos em seu fa-

vor pelo MunicÍpio, com a aprovação da Camara Mu-

nicipaiL; 

III - os decorrentes de seu Ativo, inclusive os resul - 

tantes da conversão em espcie, de bens e direi - 

tos; 

IV - as doaç6es, auxÍlios ou subvençes; 

V - outras rendas operacionais ou de qualquer nature-

za. 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha ng 1.790 - Cx. Postal, 14 - Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 
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CAP±TULO VI 

Da Estrutura Administrativa 

Art. 8 - So órgãos de administração da EJORA 

1 - Conselho de Administração; 

II - Diretoria; 

III - Conselho Fiscal. 

Art. 92 - O Regimento Interno da Empresa, aprovado 

pelo Conselho de Administração, definira e estabelecer: 

1 - a estrutura, atribuiçaes e modalidades opera- 

cionais; 

II - competncias dos setores; 

III - normas gerais de funcionamento. 

SEÇÃO 1 

Do Conselho de Administraco 

Art. 10 - O Conselho de Administração ser. integra 

.. 

1 - pelo Diretor-Presidente e demais dirigentes - 

responsveis pelos diversos setores da Empre - 

sa; 

II - por trs elementos representativos da comunida 

de, nomeados, juntamentecom os respectivos su 

plentes, pelo Prefeito Municipal, por indica - 

ço de entidades.de classe doMunieÍpío. 

§ l - Dentre os membros referidos nesse artigo 

o Prefeito designara o Presidente do Conselho e seu substitu 

to. 

§ 2 - O mandato dos membros do Conselho e respec-

tivos suplentes ser. de dois anos, permitida a recoo. 
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Art. 11 - Compete ao Conselho de Administraç.o: 

1 - fixar a pol{tica geral de açao e negcios da Em - 

presa; 

II - aprovar o Regimento Interno da EJORA; 

III - aprovar os orçamentos anuais; 

IV - aprovar a celebração de convnios, contratos e a-

justes dos quais a empresa participe; 

V - autorizar a contratação de empresas, de comprova-

da capacidade tcnica, para prestação de serviços 

diversos; 

VI - autorizar a alienação, oneraço e locação de bens 

imoveis; 

VII - orientar a Diretoria sobre qualquer assunto peru 

nente ao interesse da Empresa. 

Art. 12 - O Conselho de Administração se reunira men-

salmente, em s•esso ordinria, e, extraordinariamente, quando 

convocado pelo seu Presidente, com a presença mlnima da maioria 

de seus membros. 

Pargrafo único - O exerc{cio das atividades de 	mcm 

bro do Conselho de Adrninistraço e considerado de relevncia pú 

blica, sem remuneração, podendo ser fixado um valor, a titulo 

de ujetomtl,  por presença as reuni6es, homologado pelo Prefeito, 

até o limite de duas ORTN5. 

SEÇÂO ii 

Da Diretoria 

ADMlNISTRAÇAO Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha nQ 1.790 - G. Postal, 14 - Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 
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DE TAQUARI 

Art. 13 - A EJORA será administrada por uma 	Direto- 

ria, composta de um Diretor-Presidente, 	de um Diretor-Tcnico e 

um Diretor-Financeiro, nomeados pelo Prefeito, mediante o "ad - 

referendum" do DENTEL. 

Art, 14 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente 	de 

duas em duas semanas, em dia a ser estabelecido, e, extraordina 

riamente, sempre que convocada pelo Diretor-Presidente, com a 

presença mÍnima de dois terços (2/3) de seus integrantes, sendo 

que o Diretor-Presidente, alm do voto comum, terá o de qualida 

de, no caso de empate. 

Art. 15 - Compete à Diretoria: 

1 - orientar e gerir os negcios da EJORA; 

II - remeter . decisão do Conselho de Administração as 

matarias que lhe so pertinentes; 

III - dispor sobre as normas relativas ao planejamento, 

organizaç.o, funcionamento e controle dos servi - 

ços e operaçoes; 

IV - admitir ou demitir o pessoal, elaborando a tabela 

de remuneração; 

V - estabelecer o horrio de funcionamento da empre - 

sa, bem como o de trabalho de seus empregados; 

VI - aprovar as tabelas de remuneraçao dos serviços da 

Empresa; 

VII - deliberar sobre os balancetes mensais e os balan-

ços e prestaç6es de contas anuais, a serem subme-

tidos à consideração do Prefeito; 

VIII - aprovar os convnios, contratos, ajustes e acor - 

dos necessrios conservação das finalidades da 

empresa; 

IX - aprovar a a1ienaço de bens patrimoniais conside-

rados inservlveis; 

X - decidir sobre outras matarias que devam ser subme 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsdi - Paulo de Tarso Pereira 	 - 
Rua Osvaldo Aranha n 2  1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 
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tidas ao Conselho de Administraç.o. 

SEÇÃO III 

Do Conselho Fiscal 

Art. 16 - O Conselho Fiscal será constituído 	de 

trs (3) membros efetivos e igual número de suplentes, 	de 

reconhecida capacidade, designados pelo Prefeito, pelo prazo 

de 2 anos, admitida a recondução. 

Pargrafo único - O exercÍcio da atividade de mem - 

bro do Conselho Fiscal é considerado de relevância pública 

podendo ser fixado um valor, a tÍtulo de "jetom", por presen-

ça as reunies, homologado pelo Prefeito, ate o limite 	de 

duas (2) ORTN5. 

Art. 17 - O Conselho Fiscal reunir-se-a mensalmen - 

te, em sessão ordinria, e, extraordinariamente, sempre que 

entender necessrio. 

Pargrafo único - O Conselho Fiscal, quando 	neces 

srio para subsidiar suas decis6es, poderá valer-se de asses-

soramento específico de pessoal especializado da Empresa e 

do MunicÍpio, ou propor ao Conselho de Administração a contra 

taço da auditoria externa. 

Art. 18 - Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - examinar os balanços, balancetes, re1atcrios fi 

nanceiros, prestaç6es de contas da Empresa, bem 

como a documentação respectiva, restituindo-os 

ao Diretor-Presidente com pronunciamento sobre 

a regularidade; 

II - acompanhar a gestão financeira e patrimonial da 

Empresa; 
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III - fiscalizar a execução orçamentaria, podendo exa-

minar livros, fichrios e documentos, assim como 

requisitar informaçes; 

IV - dar parecer conclusivo sobre as propostas de au-

mento e de alienao de bens imveis, aps apre-

ciaç.o pelo Conselho de Administração. 

SEÇÃO IV 

:Dd:Diretores 

Art. 19 - O Diretor-Presidente sera escolhido dentre 

brasileiros, com conhecimento das atividades da Empresa e expe 

rincia administrativa. 

Art. 20 - Compete ao Diretor-Presidente a direção e 

coordenação dos trabalhos da Diretoria, em especial: 

1 - planejar, coordenar, dirigir e controlar as ati-

vidades da Empresa; 

II - praticar todos os atos de gest.o no privativos 

da Diretoria ou do Conselho de Administração; 

III - representar a Empresa em Juizo ou fora dele, po-

dendo, para tanto, delegar poderes e constituir 

procurador; 

IV - orientar e coordenar os assuntos que, nos termos 

deste Estatuto, sejam da competncia da Direto'-

ria ou do Conselho de Administração; 

V - presidir as reuni6es da Diretoria; 

VI - indicar os demais diretores; 

VII - designar os substitutos dos diretores, dentre os 

empregados da Empresa; 

VIII - homologar toda e qualquer despesa, podendo dele-

gar atribuiç6es a outro diretor; 
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IX - praticar os atos vinculados à admissão, designa-

e dispensa de empregados; 

X - assinar contratos, convnios, ajustes e acordos; 

XI - aplicar penalidades disciplinadoras aos emprega-

dos da Empresa; 

XII - submeter, até 3 (trs) meses aps o encerramento 

do exerc{cio, o relatrio social da Empresa, da 

Diretoria e a prestação de contas, acompanhado - 

do parecer do Conselho Fiscal; 

XIII - articular-se com outros crg.os ou empresas públi 

cas ou privadas, com atividades afins; 

XIV - praticar outros atos de gestão de que for incum-

bido pelo Prefeito, pelo Conselho de Administra-

ço ou pela Diretoria. 

Art. 21 - Compete ao Diretor-Tcnico: 

1 - programar, supervisionar e dirigir as atividades 

e quest6es tcnicas da Empresa; 

II - articular-se com entidades e com a comunidade 

para estabelecer os critrios de ação tcnica da 

Empresa; 

III - executar outros encargos que lhe forem atribu{ 

dos pelo Diretor-Presidente. 

Art. 22 - Compete ao Diretor-Financeiro: 

1 - planejar, coordenar e dirigir as atividades vin-

culadas à programação financeira; 

II - coordenar a execuçao de todos os atos e os regis 

tros contabeis de Receita e Despesa; 

III - elaborar mensalmente os,bàlàtcétese 6 relatório 

econrnico-financeiro; 

IV - verificar a regularidade das contas e faturas - 

de serviços prestados, promovendo sua cr ça 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- lo - 

V - visar todas as despesas; 

VI - supervisionar e determinar os mtodos e proces-

sos de incentivos da Receita, especialmente os 

decorrentes de publicidade do sistema de radio-

difusão e de imprensa escrita; 

VII - programar e executar o orçamento anual; 

VIII - programar e executar os balancetes 	mensais 

a serem encaminhados ao Conselho Fiscal, bem 

como as prestaç6es de contas anuais da Empresa, 

para remessa ao Conselho de Administração; 

IX - executar outras tarefas que lhe forem atribu{ - 

das ou delegadas pelo Diretor-Presidente. 

Art. 23 - A Empresa s6 ficara obrigada em decor 	- 

rncia de contratos, convnios, acordos, ajustes, cheques, en 

dossos, t{tulos de crditos, ordens de pagamento e quais - 

quer outros tipos de obrigaç6es, mediante a assinatura: 

1 - do Diretor-Presidente e outro diretor; 

II - do Diretor-Tcnico e Financeiro; 

III. - do procurador da Empresa, constituído pelo Dire 

tor-Presidente, mediante instrumento público em 

que serão especificados os atos e operaç6es a 

serem praticados e o tempo de validade do manda 

to, dispensada a última disposiçao quando se 

tratar de mandato judicial. 

Art. 24 - O regime jur{dico do pessoal ser o 	da 

legislação trabalhista. 

CAPIfTULO vii 

Do Exerc{cio Social e da Prestação de Contas 
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Art. 25 - O exercício social da Empresa corresponde-

r ao ano civil, e o Balanço Geral será levantado, para todos 

os fins de direfto, em 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 26 - Os saldos positivos apurados em balanço se 

ro aplicados em melhoria ou ampliação das atividades da EJO-

RA, destinação que sera estabelecida pelo Prefeito Municipal 

Art. 27 - A prestação de contas da EJORA será subme-

tida ao Prefeito, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal e 

do pronunciamento do Conselho de Administraçao, que a enviara 

ao Tribunal de Contas do Estado para parecer. 

CAPÍTULO VIII 

Disoosic6es Finais 

Art. 28 - A remuneração dos membros da Diretoria da 

Empresa será fixada pelo Prefeito. 

Art. 29 - Os membros da Diretoria farao declaraç.o - 

de bens ao assumirem e ao deixarem suas funç6es. 

Art. 30 - Em caso de extinção da Empresa, seus bens 

e direitos, atendidos os encargos e responsabilidades 	assumi 

das, reverterão ou serão incorporados, automaticamente, 	ao 

patrimSnio do Município. 

Art. 31 - Os casos omissos sero decididos pelo Pre-

feito ou por quem ele delegar competncia expressa. 
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Art. 32 - As alteraç6es deste Estatuto ser.o feitas 

através de lei aprovada pela Camara Municipal, mediante aprova 

ço prvia do DENTEL. 

Art. 33 - Este Estatuto entrara em vigor na data de 

publicaç.o da Lei que o aprovar. 

Taquari,. 13 de abril de 1984. 

Na(ir Luiz/Jantsch 

refèito Municipài 

Secretario da Administraçao 

 

Secretari'' de Educaçao e Cultura 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Pau!o de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha ng 1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 
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Lei n 2  1.122, 	de 25 de maio de 1984. 

"Autoriza o Poder Executivo Mu-

nicipal a firmar convnio para 

a implantaçao de Telefonia Ru-

ral Social." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Camara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a firmar convnio com o Estado do Rio Grande do Sul, para a im-

plantaço de Telefonia Rural Social nos Distritos de Paverama e 

Taba, neste Munic{pio. 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a reali - 

zar o investimento equivalente a cento e setenta e cinco Obriga 

ç6es Reajusteis do Tesouro Nacional (175 ORTN's) convertidos 

pelo valor da época do efetivo recolhimento para a implantação 

da Telefonia Rural Social, de acordo com o respectivo Projeto 

Tcnico apresentado pela Companhia Riograndense de Telecomunica 

çes - CRT. 

Art. 32 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a entregar ao Estado do Rio Grande do Sul os recursos menciona-

dos no art. 2 2  desta Lei, depositando-os na conta "Companhia - 

Riograndense de Telecomunicaçes-Telefoflia Rural Social", n 2  

06.124960.0-9, da Agncia Matriz do Banco do Estado do Rio Gran 

de do Sul, para que o Estado do Rio Grande do Sul os converta 

em aç6es do capital social da Companhia Riograndense de Teleco-

municaçoes, em seu proprio nome. 
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Art. 4 - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-

do a assinar todos os documentos necessrios ao cumprimento da 

presente Leia 

Art. 59 - As despesas decorrentes desta Lei correrão 

por recursos orçamentrios prprios, à conta Secretaria de O-

bras e Saneamento - Serviços Urbanos - 4.1.1.0 - Obras e Insta 

laç6es. 

Art. 6 - Revogadas as disposiç6es em contrario, es-

ta Lei entrara em vigor na data de sua publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 25 de 

maio de 1984. 

ant 

nicipal 

gi 	e- 	Publique-se: 

ario'Fe 	 ins 

Secret.rio da Administraçao 
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Lei n 2  1.123, de 05 de junho de 1984. 

"Concede aumento aos funcion.-

rios e servidores municipais'.' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o ar-

tigo 14, inciso II, da Lei organica do Município, que a Camara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - É concedido um aumento de 70% (setenta por - 

cento) aos funcionrios municipais, ativos e inativos, pensio - 

nistas e aos servidores regidos pela CLT, aproximando-se, para 

mais, os valores inferiores a Cr$ 5,00 (Cinco cruzeiros). 

Pargrafo único - So os seguintes os valores dos venci 

mentos e sa1rios, por categoria, padrão e nível: 

 -TABELA 1- 

PADRÃO 	BÁSICO 	 FAIXA A 	 FAIXA B 

1 Cr$ 97.860,00 103.370,00 108.070,00 

2 Cr$ 108.070,00 117.375,00 129.465,00 

3 Cr$ 138.770,00 146.270,00 155.550,00 

4 Cr$ 172.345,00 184.440,00 189.075,00 

5 Cr$ 207.725,00 225.080,00 241.240,00 

6 Cr$ 275.715,00 310.190,00 345.405 9 00 

7 Cr$ 413.550,00 447.090,00 

 - 

 481.490,00 

TABELA 	II  - 

MAGISTÉRIO 

NÍVEL VENCIMENTOS 

M-1 Cr$ 97.860,00 

M-2 Cr$ 116.520,00 

M-3 Cr$ 125.740,00 

pm 
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TABELA III 
 

- 

CARGOS EM EXTINÇÃO 

CATEGORIA 

Capataz 

Motorista 

Operador 

CC-6 

	- 

 

VENC IMENTOS 

Cr$ 153.665,00 

Cr$ 139.725,00 

Cr$ 207.725,00 

 -TABELA IV  - 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

FG 
	

VENC IMENTOS 

FG- 1 
	

Cr$ 69.930,00 

FG- 2 
	

Cr$ 93.185,00 

FG- 3 
	

Cr$ 139.725,00 

FG-4 
	

Cr$ 162.970,00 

FG-5 
	

Cr$ 187.160,00 

TABELA 

CARGOS EM COMISSÃO 

 - 

 

CC 
	

VENCIMENTOS 

CC- 1 
	

Cr$ 139.725,00 

CC-2 
	

Cr$ 204.010,00 

CC -3 
	

Cr$ 279.430,00 

CC-4 
	

Cr$ 325.940,00 

CC-5 
	

Cr$ 411.665,00 

Cr$ 651.880,00 

 -TABELA VI -  - 

PESSOAL CONTRATADO - CLT 

"4 
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-TABELA VI -  - 

PESSOAL CONTRATADO - CLT 

NÍVEL SALARIAL 
	

VALOR EM CR$ 

01 
	

Cr$ 97.860,00 

02 
	

Cr$ 102.495,00 

03 
	

Cr$ 107.150,00 

04 
	

Cr$ 111.845,00 

05 
	

Cr$ 116.520,00 

06 
	

Cr$ 121.100,00 

07 
	

Cr$ 139.725 9 00 

08 
	

Cr$ 153.665,00 

09 
	

Cr$ 169.490,00 

10 
	

Cr$ 182.485,00 

11 
	

Cr$ 207.725,00 

Art. 2 - A despesa decorrente da presente Lei cor - 

rer 	conta da dotaçao orçamentaria prpria. 

Art. 3 - Esta Lei entrara em vigor em 1 2  de maio de 

1984, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 05 de 

junho de 1984. 

tsch 

to Municipal 

,Re tsePu1ique-se: 

IM 

Secretario da Administração 
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Lei n 1.124, de 06 de junho de 1984. 

«Da denominação a rua da cida 

de." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o 

artigo 14, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Cama 

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de "Rua Dr. Miguel 	Rodri 

gues Santana" a rua n 2  133, atualmente denominada de "Estrada 

da Boa Vista", que inicia na Avenida 20 de Setembro e termina 

na Rua Campo Romero. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrario, es-

ta Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 06 de 

junho de 1984. 

am 	/tJants c h 

Prefeito Municipal 

egistre-se 	Pulique-se: 

Iiay1u rrnando Martins 

Secretario da Administração 
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Lei n 9  1.125, de 06 de junho de 1984. 

"Da denominaç.o a rua da cidade'.! 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

artigo 14, inciso II, da Lei organica do Município, que a Camara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2  - Fica denominada de Rua Manoel 0tvio da Ro-

sa" a travessa 189, que inicia na travessa 139, no Bairro Coquei 

ros. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, esta 

Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 06 	de 

junho de 1984. 

/1TrFiuiz Jantsch 

refeito Municipal 

ue-se: 

ns 

Secretario da Administração 
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Lei n 9  1.126, de 06 de junho de 1984. 

«Da denominaçao a rua da ci- 

dade. 11 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o 

artigo 14, inciso II, da Lei organica do Municlpio, que a Cama 

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

.Art. 12 - Fica denominada de "Rua Clementina Lautert 

Capeiao" a travessa 139, trecho entre a rua José Bizarro Neto 

e a Avenida Farrapos, no Bairro Coqueiros. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario, es-

ta Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 	06 

de junho de 1984. 

a ir LuizJasch 

Prefeito Municipal 

R istre-se 	Plique-se: 

oFr. 	rtins 

Secretario da Administraçao 
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Lei n 2  1.127, de 06 de junho de 1984. 

tuAltera denominação de 	rua 

da cidade." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o 

artigo 14, inciso II, da Lei organica do Município, que a ca-

mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica alterada a denominaçao atual da "Es 

trada dos Pinheiros", no trecho da Rua Campo Romero ate a Ro-

dovia Aleixo Rocha da Silva, para "Rua Otto Hauck" 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrario, es 

ta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 06 de 

junho de 1984. 

Ç 7  

/ 	ui 	sch 

efeito Municipal 

egistre-s e P blique-se: 

- 	an o Mar iris 

Secretario da Admin.istraço 
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Lei n 2  1.128, 	de 08 de junho de 1984. 

"Di denominação a rua da cidade." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei organica do Município, que a Camara - 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de "Presidente João 	Gou- 

lart" a rua que inicia na Av. Pontes Filho, atualmente denomina-

da de tiLinha  do Tiro". 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta 

Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 08 	de 

junho de 1984. 

ami Luiz ant sch 
Prefeito Municipal 

Regise-s' e,Publique-se: 

Martins 

Secretario da Administração 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nP 1.129, de 08 de junho de 1984. 

«Da denominação a rua da cida - 

de." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei organica do Município, que a C.mara - 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de "Rua Sabino Alves da Ro 

sa" a Viela n 2  290, que inicia na Av. Pontes Filho, no Bairro do 

Prado. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrario, esta 

Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 08 	de 

junho d 1984. 

amir 	zJantsch 

ito Municipal 

egie-se jéjPublique-se: 

mando Martins 

Secretario da Administraç.o 
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Lei n 2  1.130, de 19 de junho de 1984. 

	

"Altera os pargrafos 1 2  e 	2 

	

do art. 2 9  da Lei n 2  700, 	de 

10 de maio de 1966, e cria car 

go em .comissao e funçao grati-

ficada." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei 0rg.nica do Município, que a Câmara - 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam alterados os pargrafos 12  e 22 	do 

art. 22,  da Lei n 2  700, de 10 de maio de 1966, que passam a ter 

a seguinte redação: 

"Art. 22 - ................. 

§ .l - O Prefeito Municipal nomeará o Presidente do 

Conselho Municipal de Desportos - CMD - que ter remuneraçco e-

quivalente à CC 2-FG 2. 

§ 2 - O exercício dos demais cargos do Conselho se-

rã gratuito e considerado de relevante serviço ao Município." 

Art. 2 - Fica criado o cargo de Presidente do Conse-

lho Municipal de Desportos - CMD - cargo em comissão e funç.o - 

gratificada., CC 2-FG 2. . . 

Pargrafo único - Para o exercÍcio do cargo de Presi- 

dente do Conselho Municipal de Desportos, o titular deverá ser 

portador de curso superior em Educação FÍsica. 
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Art. 32 - As despesas decorrentes desta lei 
	cor- 

rero à conta das dotaç6es prprias do orçamento. 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de 
	sua 

publicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 19 

de junho de 1984. 

Namil LuizJantsch 

Prefeito Municipal 

-se: 

Secretario da Administração 
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Lei n 2  1.130, de 19 dc junhode 1984. 

	

"Altera os parágrafos 10  e 	2 

	

do art. 28 dn Lei nk 700. 	de 

10 de inalo de 1966, e orla car 

go em comlssZo o runçao grati-

ficada. 

1. 

..1. 

4 

NAMIR LIJIZ JAliTSCH, rofelto Municipal de Taquari 	o 

Eotdo do Rio Grande do Sul. 

FaCe saber, no uso d.s atribuiças que me confere 	o 

art. 14, Inciso II, da Lei 0rg.nica do Municipio, que a C.m.ra - 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam alto ados os pargrafoa 12  e 25! 	do 

ert. 22,  da Lci na 700, dc 10 dD maio de 1066, que pa*i a tr 

a seguinte rodaço: 

c n,t. a. c 	- ..... O... ....... 

.1 - O Prefeito Minlcipa1 nome&rao o Presidente dc, 

Conselho Muniaipal de Desportos — CMD - que ter rernunerao e-

qulvalonto a CC 2-FG 2. 

2 - O exercido dos demais oargos do Cone1ho se-

r& gratuito e ooneldcrado de reevanto serviço ao Munic!p1o." 

A.rt. 22 — Fica criado o cargo do Presidente do Coneo-

ibo Municipal de Dosporto — CM — cargo em comisao e funço — 

ratificad, CC 2-FG 2. 

Fargrafo tinioo — Para o exercido do cargo de Pr1-

dente do Conselho Nunloipal de Desportos, o titular devera ser 

portador de curso superior em Euoaço Física. 

/ 

• . . .-. ••.i ;• . . 
1 
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	 Estado do Rio Grande do 	1 

Art. 3 - A& d 	ioorrcn 	dect& lei 	cor- 

rero 	conta dac dote Irpriaa do orçirento. 

Art. 4 - Eeta Lc1 entra cri visor na data de 	tua 

publicaçao 1  revogadas a8 dipoie em contrrio. 

GABINETE DO ?R 
	

TO MUNICIPAL DE TAQUAHI, en 	19 

de junho do 1984. 

Nanj.r LuIL Jantch 

Prefeito Municip.1 

Reg1&tj'-Eee P h1ique-Be 

$ 

TTo remando Martin 

cretrio da Adminitraço 
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LEI N 2  1.131, DE 06 DE AGOSTO DE 1984. 

Autoriza a abertura de crdito 

suplementar e aponta como re - 

curso a arrecadaçao a maior a 

se verificar no exerc{cio." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere a 

Lei Orgânica do Município, e de conformidade com os artigos 42 

e 43 da Lei n 2  4.320, de 17 de março de 1964, que a Câmara Nu-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica autorizada abertura de crdito suple-

mentar no valor de Cr$ 431.949.277,00 (Quatrocentos e trinta 

e um milh6es, novecentos e quarenta e nove mil, duzentos e se-

tenta e sete cruzeiros), para atender as seguintes despesas 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ....................Cr$ 	33.670.388,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ....................Cr$ 	7.387.026,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ....................Cr$ 	3.007.617,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ....................Cr$ 	19.711.130,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ....................Cr$ 	39.525.458,00 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil 	- 	F.P.M . 	 .......... Cr$ 19.394.272,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalaçes - F.P.M . 	.... Cr$ 8.500.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente.... Cr$ 5.500.000,00 

4.1.2.0 - Equip. 	e Mat. Permanente-F.P.M. 	. Cr$ 
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SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENTO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .......................Cr$ 	600.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Enc. - F.P.M. .. Cr$ 13.000.000,00 

D.M.E.R. 

3.1.1.1 - 	Pessoal 	Civil ....................... Cr$ 81.450.613,00 

3.1.2.0 - Material 	de 	Consumo ................. Cr$ 98.000.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo - F.P.M . 	....... Cr$ 25.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Encargos ........ Cr$ 8.500.000 9 00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. 	e Enc.- F.P.M... Cr$ 2.000.000,00 

4.1.1.0 - 	 Obras 	e 	Instalaç6es ................. Cr$ 7.000.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente ....... Cr$ 3.500.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat 	Permanente-F.P.M. Cr$ 15.000.000,00 

SERVIÇOS HIDROVIÁRIOS 

3.1.1.1 -PessoalCivil ....................... Cr$ 1.298.547,00 

3.1.2.0 - 	Material 	de. Consumo ................. Cr$ 4.500.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

SAÚDE- F.P.M. 

3.1.1.1 - 	Pessoal 	Civil ....................... Cr$ 5.000.000,00 

3.1.2.0 - 	Material 	de 	Consumo ................. Cr$ 2.500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos.... Cr$ 1.500.000,00 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.1.1.3 - Obrigaç6es Patronais ................Cr$ 12.000.000,00 

3.2.3.1 - Subvenç6es Sociais ..................Cr$ 	5.000.000,00 

3.2.5.1 - Inativos ............................Cr$ 	1.304.226,00 

Art. 22 - Servira de recurso para cobertura de que tra-

ta o artigo l, a arrecadação a maior a se verificar no exerc{ - 

cio, proveniente do excesso de arrecadação, no valor de Cr$ 

431.949.277,00 (Quatrocentos e trinta e um milh6es, novecentos e 

quarenta e nove mil, duzentos e setenta e sete cruzeiros). 

J24 
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Art. 3 - Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 06 	de 

agosto de 1984. 

Luiz Jantsch 

feito Municipal 

stre-sk e Publique-se: 

anoMarins 

Secretario da Administração 
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Lei n 2  1.132, de 28 de setembro de 1984. 

"Declara de utilidade pública a 

Aliança Bíblica de Taquari. 11 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o 

artigo 14, inciso II, da Lei organica do Município, que a Cama 

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica declarada de utilidade pública a A-

liança B{blica de Taquari, com sede na Rodovia Aleixo Rocha da 

Silva nQ 853, Bairro Lo Alvim Faller, nesta cidade, registra-

da sob ng de ordem 18, folhas 49, do Livro "ani" Sociedades 

Civis do Of{cio de Registro de Imóveis e Registro Especial cia 

Comarca de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2 - Para efeito do artigo l, a entidade deve- 

ra ter: 

Personalidade jurídica; 

Efetivo funcionamento; 

Prestação relevante de serviços à comunidade. 

Art. 3 - A entidade, declarada de utilidade 	públi 

ca, fica obrigada a apresentar, anualmente, exceto por 	justo 

impedimento, a critrio do Poder Executivo Municipal, relação 

circunstanciada dos serviços que forem prestados à comunidade. 

Pargrafo único - Será cassada a declaraç.o de utili 

dade pública no caso de infração deste dispositivo, ou 	por 

qualquer motivo a declaraç.o exigida no seja apresentada 	em 

trs anos seguidos. 

Art. 42 - Será igualmente cassada a declaração de u- 

tilidade pública, seja ex-oficio, seja mediante representação 

documentada do Ergo do Ministrio Público ou de qualquer inte 
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ressado, sempre que se provar a no obedincia as exigncias des 

ta Lei. 

Art. 52 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, esta 

Lei entrart em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de setem 

bro de 1984. 

Luiz 'Jantsch 

feito Municipal 

* 

Registre-se e 

VerZoe Ao Ramos 

SecretrAdm istraç.o 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Lei n 2  1.133, de 22 de outubro de 1984. 

"Autoriza a abertura de crdito su 

plementar e aponta como recurso a 

arrecadação a maior a se verifi - 

car no exerc{cio." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	a 

Lei Orgnica do Município, e de conformidade com os artigos 42 

e 43 da Lei n 2  4.320, de 17 de março de 1964, que a Camara Muni 

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica autorizada abertura de credito suple - 

mentar no valor de Cr$ 196.741.079,00 (Cento e noventa e seis 

milh6es, setecentos e quarenta e um mil e setenta e nove cruzei 

ros), para atender as seguintes despesas: 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.0 - Material de Consumo ................Cr$ 	500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos .......Cr$ 	500.000,00 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ......................Cr$ 	3.200.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo ................Cr$ 	300.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos .......Cr$ 1.800.000,00 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos .......Cr$ 	500.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ......................Cr$ 	2.000.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo ................Cr$ 	500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos .......Cr$ 2.000.000,00 

3.2.6.5 - Juros e Outras D{vidas .............Cr$ 29.000.000,00 

4.3.5.1 - Amortização da Divida Contratada... Cr$ 21.0000 

w;~1-  
VISITE TAQUARI 

De 29-06 a 07-07.85 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil ................... Cr$ 29.000.000,00 

3.1.2.0 - Material 	de Consumo ............. Cr$ 10.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos Cr$ 500.000,00 

3.2.3.1 - 	 Subvenç6es 	Sociais .............. Cr$ 700.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente Cr$ 1.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E 

SANEAMENT O 

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.2.0 - Material 	de Consumo ............. Cr$ 1.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos Cr$ 20.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Enc.-FPM Cr$ 2.000.000,00 

4.1.1.0 - 	 Obras 	e 	Instalaç6es ............. Cr$ 1.000.000,00 

D.M.E.R. 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil ................... Cr$ 19.241.079,00 

3.1.2.0 - Material 	de Consumo ............. Cr$ 7.000.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo - FPM ....... Cr$ 5.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Encargos Cr$ 2.000.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terc. e Enc.-FPM Cr$ 1.000.000 9 00 

4.1.1.0 - 	 Obras 	e 	Instalaç6es ............. Cr$ 1.000.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Permanente Cr$ 4.000.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Mat. Perm. - FPM Cr$ 5.000.000,00 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.3.1 - 	 Subvenç6es 	Sociais .............. Cr$ 2.000.000,00 

3.2.5.1 - 	 Inativos ........................ Cr$ 21.000.000,00 

3.2.8.0 - Contribuição ao PASEP-FPM ....... Cr$ 3.000.000,00 

\flSITE TAQUARI 

De 29-06 a O7-07'8 5  

UM Srb. NACIONAL DA LARANJA 
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Art. 2 - Servira de recurso para cobertura de que 

trata o artigo 12, a arrecadação a maior a se verificar no e-

xerc{cio, proveniente do excesso de arrecadação, no valor de 

Cr$ 196.741.079,00 (Cento e noventa e seis milh6es, setecen - 

tos e quarenta e um mil e setenta e nove cruzeiros). 

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

publicaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 de 

outubro de 1984. 

/ 
	

a 

LUiZ ),antscn 

ito Municipal 

Registre-se e Pub1que-se: 

Ramos 

Secretario da Admiy4straçao 

VISITE TAQUARI 
De 29-06 a 07-07-85 

flA 1 ARAN.IA 
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Lei n 2  1.134, de 22 de outubro de 1984. 

"Autoriza a abertura de crdito 

especial e aponta como recurso 

aux{lio do Estado e da Unido." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Lei Orgânica do Munic{pio, e de conformidade com os artigos 

42 e 43, da Lei n 9  4.320, de 17 de março de 1964, que a Cama-

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica autorizada a abertura de crdito es-

pecial no valor de Cr$ 12.000.000,00 (Doze milh6es de cruzei-

ros), para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

E CULTURA 

4.1.1.0 - Obras e Instalaç6es .............Cr$ 12.000.000,00 

Art. 2 - Servirá de recurso para cobertura de que 

trata o artigo 1, auxilios do Estado e da Unido, no valor de 

Cr$ 12.000.000,00 (Doze milh6es de cruzeiros). 

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 de 

outubro de 1984. 

amir/Luiz' Jantsch 

Registre-se e Pque-se: 

Ver. Zalm 	 Ramos 

Secret'rio da Admistraço 

eito Municipal 

VISITE TAQUARI 
De 29-06 a 07-07-85 
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Lei ng 1.135, de 22 de outubro de 1984. 

"Institui a 	atificaço de Natal 

para os funcionrios e servido - 

res do Município e da out.ras pro 

vidências.11  

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 	Ta 

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me con-

fere o artigo 14, inciso II, da Lei organica do Município, - 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1 - É instituida uma gratificação de Na 

tal, a ser paga em dezembro de cada ano, para os funcionrios 

e demais servidores municipais ativos e inativos, regidos pe-

lo Estatuto do Funcionrio Público Municipal, inclusive pen - 

sionistas. 

Art. 2 - A gratificação de que trata esta Lei 

corresponderá ao vencimento ou remuneraç.o do cargo, ou ao va 

lor do provento do inativo, ou valor da pensão vigente no ms 

de dezembro de ca.da ano. 

Art. 3 - Para os servidores que houverem in-

gressado aps o inÍcio do ano, ou se retirado antes de seu 

trmino, a gratificação sera paga proporcionalmente aos meses 

de efetivo exercÍcio, contada como um ms a fração igual ou 

superior a quinze dias. 

Par.grafo único - O disposto neste artigo n.o 

se aplica aos casos de demiss.o por falta grave. 

Art. 42 - A despesa decorrente desta Lei-

rera pela dotação orçamentaria prpria. 

cor- 
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Art. 5 - Esta Lei entrará em vigor a partir - 

de 1 2  de janeiro de 1985, revogadas as disposiç6es em contra 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

em 22 de outubro de 1984. 

/uizantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub)ue-se: 

de Aro Ramos 

et Secrr) da Ad~ 1istraçao 
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LEI N 2  1.136/84 

"Concede aumento aos funcionrios e 

servidores municipais." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Favo saber, no uso das atribuiç6es que me confere o 

art. 14, inciso II, da Lei organica do Município, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - É concedido um aumento de 72% (setenta 	e 

dois por cento) aos funcionrios municipais, ativos e inati - 

vos, pensionistas e aos servidores regidos pela CLT, aproximan 

do-se, para mais, os valores inferiores a Cr$ 5,00 (cinco cru-

zeiros). 

Pargrafo único - So os seguintes os valores dos 

vencimentos e sa1rios, 	por categoria, padrão e nlvel: 

 -TABELA 1- 

PADRÃO BÁSICO FAIXA A FAIXA B 

1 Cr$ 	168.320,- 177.800,- 185.880 9 - 

2 185.880,- 201.885 9 - 222.680,- 

3 238.685,- 251.585 9 - 267.545,- 

4 296.435,- 317.240 9 - 326.210 9 - 

5 357.290,- 387.140,- 414.935,- 

6 474.230 9 - 533.455,- 594.095,- 

7 711.310Z 768.995,- 828.165 9 - 

TABELA II 
MAGISTÉRIO 

NÍVEL VENCIMENTOS 

M-1 Cr$ 	168.320,- 

M-2 200.415,- 

M-3 216.275,- 

E4 Mmi % 
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-TABELA III - 

CARGOS EM EXTINÇÃO 

CATEGORIA 
	 VENC IMENTOS 

Capataz 
	 Cr$ 	264.305 7 - 

Motorista 
	 240.325,- 

Operador 
	 357.285 9 - 

 -TABELA IV 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

FG 

FG- 1 

FG- 2 

FG- 3 

FG-4 

FG- 5 

VENC IMENTOS 

120.280,-

160. 280,-

240.325,-

280.310,-

321.915,- 

-TABELA V 

CARGOS EM COMISSÃO 

CC 

CC -1 

CC -2 

CC -3 

CC-4 

CC-5 

CC-6 

VENC IMENTOS 

240.325,- 

350.895,- 

480.6 20,- 

560.615,- 

708.065,- 

1.121.235,- 

-TABELA VI - 

PESSOAL CONTRATADO - CLT 
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-TABELA VI -  

PESSOAL CONTRATADO - CLT 

NÍVEL SALARIAL 	 VALOR EM CR$ 

01 	 Cr$ 	168.320 9 - 

02 	 176.290,- 

03 	 184.300,- 

04 	 192.375,- 

05 	 200.415 9 - 

06 	 208.290,- 

07 	 240.320,- 

08 	 264.305 9 - 

09 	 291.525,- 

10 	 313.875,- 

11 	 357.285 9 - 

Art. 2 - A despesa decorrente da presente Lei 	cor- 

rerá i. conta da dotaçao orçamentaria prcpria. 

Art. 3 - Esta Lei entrara em vigor em 1 2  de novembro 

de 1984, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,em 19 de no-

vembro de 1984. 	 / 

LuizJantsch 

Pfeito Municipal 

Registre-se e 
	ique-se: 

ArauJO t os 

reda AdmYtraço 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

LEI N 2  1.137/84, de20 de novembro de 1984. 

"Orça a Receita e Fixa a Des 

pesa do Município de Taqua-

ri para o exercício de 1985" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo14, 

inciso II da Lei organica do Município, que a Câmara Municipal 

desta localidade aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1 - A Receita Geral do Município para 1985 es 

ta orçado em Cr$ 5.447.541.688( Cinco bi1hes , quatrocentos e 

quarenta e sete milh6es, quinhentos e quarenta e um mil e seiscen 

tos e oitenta e oito cruzeiros), e ser arrecadada de conformida 

de com a Legislação vigente, obedecendo a seguinte classificação 

geral: 

RECEITAS CORRENTES 

1- 	Receita Tributria ............ Cr$ 393.127.188 

11-Receita Patrimonial ........... Cr$ 15.453.000 

111-Outras Receitas correntes 	.Cr$ 19.860.000 

IV -Transferncias correntes ..... Cr$ 4.801.604.500 

V 	-Receitas 	diversas ............ Cr$ 94.497.000 

Cr$ 5.324.541.688 

RECEITAS DE CAPITAL 

1- 	Operaç6es 	de 	crdito .......... Cr$ 3.000.000 

II-Alienaço de Bens Miveis e Im 

veis .......................... Cr$ 15.000.000 

I.II-Transferncia de Capital ..... Cr$ 105.000.000 

1V-Outras 	Receitas .............. Cr$ 

Cr$ 123.000.000 

TOTAL GERAL DA RECEITA .......Cr$ 5.447.541.688 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Ruo Osvaldo Aranha n 1.790 - Cx. Postal, 14 - Teis.: (051) 653-1067 e ó531266 
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Art. 22 - A despesa do Município , para o exerc{cio 

de 1985 esta fixada em Cr$ 5.447.541.688( Cinco bi1hes ,quatro - 

centos e quarenta e sete milh6es , quinhentos e quarenta e um mil, 

seiscentos e oitenta e oito cruzeiros), a qual será realizada com 

a seguinte classificação.: 

DESPESAS CORRENTES: 

1 - Despesas de custeio ......... 

II - Transferncias correntes.... 

DESPESAS DE CAPITAL 

1 - Investimentos ................ 

II- invers6es financeiras ........ 

III-Transferncia de capital ..... 

1V-Reservas de contingncia ..... 

Cr$ 3.885.532.763 

Cr$ 839.955.141 

Cr$ 4.725.487.904 

Cr$ 	651.354.172 

Cr$ 	3.000.000 

Cr$ 	67.699.612 

Cr$ 	- x - 
Cr$ 	722.053.784 

TOTAL GERAL DA DESPESA ..........Cr$ 5.447.541.688 

Art. 32_  É o Prefeito autorizado a realizar opera - 

ç6es de crdito, por antecipação da Receita, ate o limite de Cr$. 

250.000.000(duzentos e cinqüenta milh6es de cruzeiros) ao juro 

corrente nos Bancos, para 1iquidaço integral dentro do exerc{cio 

financeiro com o produto das Receitas Correntes. 

Art. 42_  É o Prefeito autorizado a abrir crditos 

suplementares, em qualquer época do ano, até o limite de 25% da 

previs.o orçamentaria da receita, obedecidas as disposi6es cons 

tantes do Art. 72,42  e Art. 43 da Lei Federal n 9  4320, de 17.03. 

64. 

Art. 52  A presente Lei entrara em vigor no dia 12 

de janeiro de 1985, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ RI, 	20 de 

E0»j .s E: 

- Paulo de Tarso Pereira 

Ru71 Osvaldo Aranha n 2  1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653•1266 



* PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

LEI N1.138 /84 , de 20 de novembro de 1984 

11 Aprova o Orçamento Plurianual 

de Investimentos para o tri 

nio 1985/1987u 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber , em cumprimento ao disposto no artigo 

14,inciso II, da Lei organica do Munic{pio, que a Camara Muni 

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - O orçamento Plurianual de Investimentos do Munic - 

pio de Taquari para o trinio 1985/1987, em confor-

midade com o disposto no artigo 60,pargrafo Único, 

da Constituição Federal e no artigo 5 2  do Ato com 

plementar n 2  43, de 29 de janeiro de 1969,constitu 

{do de projetos e atividades classificados de acor-

do com a Portaria de n 2  25, de 14 de julho de 1976, 

da Secretaria de Planejamento da Presidncia da Re 

pública, prevê a ap1icaço de recursos no montante 

de Cr$ 4.361.204.850( Quatro bilh6es, trezentos e 

sessenta e um milhes, duzentos e quatro mil,oito - 

centos e cinquenta cruzeiros), assim distríbu{dos: 

DISTRIBUIÇÃO ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

1985 Cr$ - 722.053.784 

1986 Cr$ - 1.299.696.810 

1987 Cr$ - 2.309.454.256 

TOTAL Cr$ - 4.361.204.850 

ADMINISTRAÇAO: Nomir Luiz Jontsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n 2  1.790 - G. Posta', 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 6531266 



PREFEITUR.A MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

Art. 2 - Os recursos destinados ao financiamento das despesas ,no 

trinio, provm das seguintes origens: 

DISTRIBUIÇÃO ORIGEM DOS RECURSOS TOTAL 

ADMINISTRAÇÃO 
PROPRIOS OUTROS 

1.786.698.177 2.574.506.673 
DIRETA 4.361.204.850 

Art. 39 - A rea1izaço das Despesas de Capital obedecera, em cada 

exerc{cio, as normas estabelecidas para execução do res 

pectivo Orçamento Anual. 

Art. 49_  Considera-se automaticamente reajustado o presente Orça-

mento pelos procedimentos tomados para execução do Orça 

mento Anual. 

Art. 59 - Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 20 de novem 

bro de 1984. 

\ - 

Lu i z 7J an t s c h 

ito Municipal 

Registre-se e 	ique-se 

Zalmiro 	fujo7amos 

Secre r, da Ad4nistraço 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n 1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

LEI N 2  1139, de 20 de novembro de 1984 

ti  Autoriza o Poder Executivo 	a 

firmar contratos, convnios e 

acordos com o Estado do Rio 

Grande do Sul, atravs da Se 

cretaria de Educação e Cultura, 

para receber recursos destina-

dos à expans.o e melhoria do 

ensino." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taqua 

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me con 

fere o artigo 14, inciso II, da Lei organica vigente, que a 

Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a fir 

mar contratos, convnios e acordos com o Estado do Rio Grande 

do Sul, atravs da Secretaria de Educação e Cultura, visando ao 

recebimento de recursos destinados à expansão e melhoria do en 

sino. 

Art. 	Revogadas as disosiçes em contrario, 

esta Lei entrara em vigor a contar de março de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,em 20 

de novembro de 1984. 

ami, Luiz Jantsch 
P4eito Municipal 

Registre-.u)1ique-se 

Kr au 30 Vmo s 

Secr 	o da Adrí'nistraçao 
ADMINISTRAÇÃO: 	amir Luiz Ja7fsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua.OsvaIdo'Aranha n 2  1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

LEI N 9  1.140, de 20 de novembro de 1984 

" Dá denominação à rua da cidade" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es 	que 

me confere o artigo 14, inciso II, da Lei organica do Muni 

c{pio, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 12 - Fica denominada de " Rua Sul 

ferino José dos Reis" a viela 170 que inicia na rua Thi 

mteo J. dos Santos, no bairro " Vinte de Setembro". 

Art. 22  Revogam-se as disposiç6es contra 

rias, esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icaç.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

em 20 de novembro de 1984. 

/Na, r Lu' Jantsch 

PÁefeito Municipal 

Registreks. 

Araujo ri  

- rio da Adm  

lique-se 

5 

inistraçao 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n2  1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

LEI N 2  1.141, de 20 de novembro de 1984 

«Da denominação à rua da cidade»' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 

o artigo 14, inciso II, da Lei organica do Município , que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de " Rua Dr. João Maia 

Filho" a viela n 2  185 que inicia na rua Campos Romero. 

Art. 2 2 	Revogadas as disposiçes em contrario 

esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 20 

de novembro de 1984. 

,r Lui,z'.Jantsch 

feito Municipal 

Registrese e1ique-se 

Za1min—dWKraü.io samos 

et4o da Ainistraço 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n 2  1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

LEI N 1.142, de 20 de novembro de 1984 

11 Dá denominação à rua da cidade". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere 

artigo 14, inciso II,da Lei organica do Munic{pio, que a Cama 

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de"Rua Adio Bizarro 	de 

Castro", a travessa que liga a Rua 20 de Setembro 	Rua Berthol 

do Kern, no Bairro denominado Col8nia 20 de Setembro. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, es 

ta Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINENTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 20 de 

novembro de 1984. 

5Namr LuizJantsch/

eito Municipal 

Registre-se 	ique-se: 

Zal 	Araujo 

Secr ta io da Ad4 inistraçao 

il 

ADMlNISTRAÇAO Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n 2  1.790 - G. Postal, 14 - Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
1 	 Estado do Rio Grande Sul 

LEI N 2  1.143, de 20 de novembro de 1984. 

11 D denominação à rua da cidade 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taqua 

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confe 

re o artigo 14, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a 

Camara Municipal de Taquari aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. lP - Fica denominada de "Rua Agripino Mr 

cio Pereira" a travessa n 9  161, que liga a Avenida 20 de Setem-

bro à rua Euclides da Cunha. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçes em contrario, 

esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINENTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

20 de novembro de 1984. 

- 

amir' Luiz J'ntsch 
/ 

- feito Municipal 

Registre-se e P1ique-se: 

4~~ '7 Arauj o/amos SecZt_ io da A 'inistraçao 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha ng 1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

LEI NQ 1.144, de 20 de novembro de 1984 

11 Dá denominação à rua da cidade" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taqua 

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber , no uso das atribuiç6es que me 	con 

fere o artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica do Municlpio 

que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada de Rua "Cleber Mrcio 

Pereira" a rua da Vila Planalto que inicia na Rua Euclides 

da Cunha. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç.6es em contrario, 

esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

20 de novembro de 1984. 

Lui'Jantsch 

Ppéfeito Municipal 

Registre-se e Puque-se: 

Za1r 	XraU.io Hos 

Secrri'6 da Adr(nistraço. 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Pau!o de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n 2  1.790 - Cx. Postal, 14 - leis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

Lei n 2  1.145, de 03 de dezembro de 1984. 

"Autoriza o Poder Executivo 	a 

realizar operação de crdito 

com o Banco Iochpe de Investi - 

mentos S/A, no valor de Cr$ 

300.000.000,- (Trezentos mi 	- 

1h6es de cruzeiros), e dá 	ou- 

tras providncias. 

e 
NAMI.R LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	a 

Lei 0rgnica do Nuniclpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a reali - 

zar operaç.o de crdito com o Banco Iochpe de Investimentos 1 

S/A, no valor de Cr$ 300.000.000,- (Trezentos milh6es de cruzei 

ros), amortizve1 em ate 30 meses, com 3 meses de carncia. 

Art. 2 - Fica, igualmente, autorizado a ceder o 1CM 

em garantia da referida operação, mais os respectivos encargos 

financeiros. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

b1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 03 

dezembro de 1984. 

Registre-se ePu4ue-se: 	 rLuizJantsch 

Ï'efêito Muniipa1 

Ve 	m o e A újo Ramos 

Secr 'rio da 	ministraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n 2  1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

Lei ng 1.146, de 03 de dezembro de 1984. 

"Autoriza a abertura de crdito su 

plementar e aponta como recurso 

redução de dotação orçamentaria 

operação de crdito e arrecadaç.o 

a maior." 

TAMIR LUIZJNSCH, PrefeitoMunicipal de Taquari. Faço saber;nà U 

so das atribuiç6es que me confere a Lei 0rgnica do Municipio e 

de conformidade com os artigos 42 e 43, da Lei n 2  4.320, de 17 de 

março de 1964, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a se- 

guinte Lei: 

Art. 1 	- Fica autorizada a abertura de crdito suple - 

mentar no valor de Cr$ 431.835.841,- 	(Quatrocentos e trinta e 	um 

milh6es, oitocentos e trinta e cinco mil, 	oitocentos e quarenta e 

um cruzeiros), para atender às seguintes despesas: 

CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.3.2 	- Outros Serviços e Encargos ........... Cr$ 5.000.000 9 - 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 	- Pessoal 	Civil ........................ Cr$ 4.190.080,- 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.1.1 	- Pessoal 	Civil ........................ Cr$ 3.775.758,- 

3.1.3.0 	- Serviços de Terceiros e Encargos ..... Cr$ 3.300.000,- 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1 	- Pessoal 	Civil ........................ Cr$ 982.938 9 - 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1 	- Pessoal 	Civil ........................ Cr$ 6.552.976 9 - 

3.1.3.0 	- Serviços de Terceiros e Encargos ..... Cr$ 1.681.225,- 

3.2.6.5 	- Juros 	e 	Outras DIvidas ............... Cr$ 17.900.000,- 

4.3.5.1 - Amortização DIvidas Contratadas ......Cr$ 12.394.545,- 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - PauTo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n 2  1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

3.1.1.1 - Pessoal Civil ......................... Cr$98.246.742,-

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ......Cr$ 2.764.000,-

SERVIÇOS URBANOS 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos ......Cr$ 18.000.000,-

D .M .E .R. 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil ......................... Cr$101.820.447,- 

3.1.2.0 - Material 	de 	Consumo ................... Cr$ 40.000.000,- 

3.1.3.0 	- Serviços de Terceiros e Encargos ...... Cr$ 10.000.000,- 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente ..... Cr$ 78.000.000,- 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

SAÚDE-F.P.M. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .........................Cr$ 	1.854.813,- 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.2.3.1 - Subvenç6es Sociais ....................Cr$ 4.700.000,-

3.2.5.1 - Inativos ....................  .......... Cr$ 18.337.270,- 

3.2.5.2 - Pensionistas ..........................Cr$ 2.335.047,- 

Art. 2 - Servira de recurso para a cobertura 

do crdito constante no artigo 1 2  a reduç.o de dotação orçamenta-

ria, no valor de Cr$ 5.000.000,- (Cinco milh5es de cruzeiros); o-

peraço de crdito, no valor de Cr$ 300.000.000,- (Trezentos mi-

1hes de cruzeiros), e a arrecadação a maior, no valor de Cr$ 

126.835.841,- (Cento e vinte e seis milh6es, oitocentos e trinta 

e cinco mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros): 

CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.1.1 - Pessoal Civil .........................Cr$ 	5.000.000,- 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha ng 1.790 - G. Posta', 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 6531266 
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Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu 

blicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 03 de 

dezembro de •1984. 

/' d . 

Namyf Luiz Jantsch 

r<feito Municipal 

Registre-se e Pub 
	

e-se: 

Ve 	 'o de Ar 	amos 

Secret 	Admi 
	

tração  

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n 2  1.790 - Cx. Postal, 14 - Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

TAQUARt 	

Lei n 2  1.147, de 03 de dezembro de 1984. 

"Autoriza o Poder Executivo a doar 

terreno no Cemitrio Municipal." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o arti 

go 14, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a C.mara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à fa-

m{lia de LORACY AZEVEDO DE SOUZA um terreno no Cemitrio Munici - 

pal, onde repousam os restos mortais da referida. 

Pargrafo único - A presente doação é sem encargos à fa-

m{lia da donatria, em prazo perptuo, de uso extensivo aos 	seus 

descendentes de 1 9  grau, nos termos do art. 49, inciso 1, letra 

"a", da Lei 0rgnica do Munic{pio. 

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 03 de de-

zembro de 1984. 

/LuiZ Jantsch 

feito Municipal 

Registre-se e P 	-se: 

Ver 	 o Ramos 

Sec 	 nistraçao 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n 2  1.790 - G. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2 	1.148, 	de 17 de dezembro de 1984. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

assinar Termo de Desistncia 

em favor da Sociedade Educa - 

ço e Caridade." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere a Lei 

organica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

dono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 	as- 

sinar Termo de Desistncia em favor da Sociedade Educaç.o e Ca-

ridade, com sede na cidade de Porto Alegre, na Rua Riachuelo n 2  

508, proprietria e mantenedora do Hospital de Caridade So Jo- 
 

s, desta cidade, de condição constante no encargo n 4 0, da es-

critura pública de doaç.o lavrada pelo Notariado desta cidade 

em 22 de abril de 1946, e devidamente transcrita no OfÍcio 	do 

Registro de Imveis desta Comarca, às fls. 144, do Livro 3-U 

sob n de ordem 9.553, sendo doador Sociedade para Fundaç.o 	e 

Manutenção do Hospital de Caridade Sao Jos, que estabelece 

que, em caso de extinção ou desistncia da outorgada donatria, 

passara o hospital, com todos os seus bens e açes que consta 

da doação, à propriedade do município de Taquari. 

Art. 2 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu 

b li c aç o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 17 

dezembro de 1984. 	 J2  

Registre-se 	bique-se: 
	

âmi7 Luiz ,>J'ntsch 

Ver. Za1-iIAra.úio Ramos 
	 feito Municipal 

da Adnistraço 

VSTE TAQUARI 
r 29-06 a O70785 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

LEI NQ 1.149, de 07 de janeiro de 1985. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

doar à firma GARBIN, EQUIPAMEN - 

TOS BIO-MÉDICOS LTDA., uma área 

de terras da Municipalidade, pa-

ra construção de pavi1hes indus 

triais." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Fago saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar 

tigo 14, inciso II, da Lei 0rgnica do Municlpio, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - É o Poder Executivo autorizado a fazer doa - 

ço de uma rea de terras, sem benfeitorias, à firma GARBIN, E-

QUIPAMENTOS BIO-MÉDICOS LTDA., situada na zona rural do 1 9 	Dis 

trito deste Munic{pio, com superfÍcie de 18.408,00 m2 (Dezoito 

mil, quatrocentos e oito metros quadrados), com as seguintes con 

frontaç6es: a Oeste, com a Rodovia Aleixo Rocha da Silva, 	com 

105,00 m de largura, onde faz frente; fundos, ao Leste, com 

185,00 m, divide-se com propriedade de Malaquias Garcia da Rosa, 

em linha diagonal; ao Sul, com 87,00 m, com o Arroio dos Pinhei-

ros; e, ao Norte, em linha zigue-zague, divide-se com proprieda-

de de Jo.o Batista de Souza Cunha, da seguinte forma: de um pon-

to, no sentido Oeste-Leste, com 30,00 m; desse ponto, no sentido 

Sul-Norte, com 15,00 m; desse ponto, no sentido Oeste-Leste, com 

120,00 m; desse ponto, no sentido Sul-Norte, com 15,00 m; e, ain 

da, deste pon.to , no sentido Oeste-Leste, com 54,00 m. Cadastrada 

no INCRA sob n 2  858072118341; área total: 4,5 ha.; mdulo fis - 

cal: 26,5 ha.; n 2  de mdu1os fiscais: 0,17 ha.; FMP: 4,5 ha. Re- 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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gistrada no Of{cio do Registro de Imveis da Comarca de Taqua- 

ri sob matr{cula n 2  R-01-9.847. Sendo 13.843,70 m2 de proprie- 

dade da Municipalidade e 4.564,30 m2 de posse, conforme escri- 

tura pública de desapropriaçao lavrada as fis. 	142 e 143, 	do 

Livro n 2  113, 	sob n 2  14.614, 	em data de 30 de outubro de 1984, 

no Tabelionato desta Comarca, e retificada e ratificada 	pela 

escritura pública lavrada às fls. 	191 v. 	e 192 v., 	do Livro n 9  

7, 	de Contratos, 	sob n 2  1.745, em data de 17 de dezembro 	de 

1984, 	tarnbm pelo Tabelionato desta cidade. 

Pargrafo único - No sendo a construção dos pavi 	- 

lhoes industriais iniciada no prazo de 6 (seis) meses e con 	- 

clulda em 1 (um) ano, 	a contar da data da efetivação desta doa 

ço, 	reverterá o imEvel ao domínio do Munic{pio. 

Art. 2 	- A doação só poder. ser concretizada aps a 

apresentação do registro na Junta Comercial do Estado e inscri 

ço no CGCMF, no 1CM e na Prefeitura Municipal, pela donat 	- 

ria. 

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 07 de 

janeiro de 1985. 

Nanfir Luiz/Jantsch 

refeito Municipal 

Registre-se e Publj4ia'e-se: 

Ver. 	rrrflUe Arau' Ramos 

Secret\io"da Admi 'straço 
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Lei n 9  1.150, de 07 de janeiro de 1985. 

"Disp6e sobre pagamento de dirias 

aos Vereadores e dá outras provi-

dnc ias»' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o 

• artigo 14, inciso II, da Lei organica do Município, que a Cama 

ra Municipal.aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Aos Vereadores, quando devidamente autori-

zados pelo P1enrio, ausentarem-se do MunicÍpio em objeto de 

serviço ou representaç.o da Camara, serão pagas dirias, no va 

lor de 70% (setenta pr cento) da diria paga ao Prefeito Muni 

cipal. 

§ 1 - Nos deslocamentos para a Capital do Estado 

as dirias serão acrescidas de 25% (vinte e cinco por cento) e 

nos deslocamentos para fora do Estado, serao pagas com o 	seu 

valor multiplicado por 3 (trs). 

§ 2 - Nos casos em que o deslocamento no exija per 

noite fora da sede, mas acarrete despesas com refeiç6es, as 

dirias sero reduzidas em 50% (cinqüenta por cento). 

Art. 2 - Nos casos de deslocamentos autorizados pe-

lo Plenrio, nos termos do art. l, serão igualmente pagas as 

despesas com o transporte do Vereador, no limite fixado pela 

Mesa e mediante os comprovantes da despesa. 

Art. 32 - A despesa decorrente desta Lei será atendi 

da por conta das dotaç6es orçamentarias prprias. 
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Art. 42 - Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

pub1icaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 07 de 

janeiro de 1985. 

Namir Luiz/Jantsch 

feito Municipal 

Registre-se e PuTY'ique-se: 

Ver. 	r ' de Arajo Ramos 

Secreta io/d Admnistraço 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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Lei n 2  1.151, de 13 de maio de 1985. 

"Concede aumento aos funcionrios e 

servidores municipais." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

artigo 14, inciso II, da Lei organica do Municlpio, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - É concedido um aumento de 100% (cem por cen-

to) aos funcionrios municipais, ativos e inativos, pensionistas 

e aos servidores regidos pela CLT. 

Pargrafo único - So os seguintes os valores dos ven-

cimentos e sa1rios, por categoria, padrão e n{vel: 

 - 

 

TABELA 	1- 

PADRÃO 	BÁSICO 	 FAIXA A 	 FAIXA B 

1 	Cr$ 	336.640, 	 355.600, 	 371.760, 

2 	 371.760, 	 403.770, 	 445.360, 

3 	 477.370, 	 503.170, 	 535.090, 

4 	 592.8709 	 634.480, 	 650.420, 

5 	 714.580, 	 774.280, 	 829.870, 

6 	 948.460, 	 1.066.9109 	1.188.190, 

7 	 1.422.620, 	 1.537.990, 	1.656.330 9  

 - 

 

TABELA II- 

MAGISTÉRIO 
NÍVEL 
	

VENCIMENTOS 

M-1 	 336.640, 

M- 2 
	

400.830, 

M-3 	 432.550, 
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CATEGORIA 

Capataz 

Motorista 

Operador 

- T A B E L A III - 

CARGOS EM EXTINÇÃO 

 -TABELA IV -  

FUNÇÃO GRATIFICADA 

TABELA V- 
 
- 

CARGOS EM COMISSÃO 

VENC IMENTOS 

480.650, 

701.790, 

961.240, 

1.121.230, 

1.416.130, 

2.242.470, 

- TA B E L A VI - 

PESSOAL CONTRATADO 

C LT 

FG 

FG- 1 

FG- 2 

FG-3 

FG -4 

FG-5 

	- 

 

CC 

CC -1 

CC-2 

CC-3 

CC -4 

CC-5 

CC -6 

VENC IMENTOS 

Cr$ 528.610, 

480.650, 

714.570, 

VENC IMENTOS 

240.560, 

320.560, 

480.650, 

560.620, 

643.830, 
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-TABELA VI -  

PESSOAL CONTRATADO - CLT 

NÍVEL SALARIAL VALOR EM CR$ 

01 336.6409 

02 352.580, 

03 368.600, 

04 384.750, 

05 400.830, 

06 416.580, 

07 480.640, 

08 528.610, 

09 583.050, 

10 627.750, 

11 714.570, 

Art. 2 - A despesa decorrente desta Lei será atendi-

da por conta da dotação orçamentaria prpria. 

Art. 3 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 	JQ 

de maio de 1985, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 13 	de 

maio de 1985. 1 
'Narni/r Luiz 'dantsch 

Registre-se e Publique-se: 	
refeito Municipal 

J o .o 1 i  marMartins 

Secretario da Administração 

ADMINSTRAÇAO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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Lei n 2  1.152, de 13 de maio de 1985. 

"Autoriza o Poder Executivo a lo-

car um prdio e terreno, de pro-

priedade da Cooperativa Agrícola 

Mista de Taquari Ltda.-COMITAL 

bem como, ceda-los à empresa Mu-

sa Calçados Ltda., e dá 	outras 

providnc ias. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere a Lei 

Orgânica do Munic{pio, em seu art. 14, inciso II, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - É o Poder Executivo autorizado a locar um pr 

dio de alvenaria com terreno, com área de terras de extensao su 

perficial de, mais ou menos, 7.473 m2 (sete mil, quatrocentos e 

setenta e trs metros quadrados), situada na localidade de Ta-

ba{, 3 2  distrito de Taquari, junto à Rodovia Presidente 	Ken 

nedy, BR-386, antigo beneficiador de laranjas, de propriedade 

da Cooperativa Agrco1a Mista de Taquari Ltda. - COMITAL, 	com 

sede na Rua General 0srio n 9  2.548, nesta cidade. 

Pargrafo único - A locação de que trata o "caput" des-

te artigo será pelo prazo determinado de 12 (doze) meses, poden 

do ser prorrogado por igual período, mediante acordo entre as 

partes, sendo o valor inicial fixado em Cr$ 1.500.000, (Um mi-

lhao e quinhentos mil cruzeiros) mensais, que será corrigido em 

6 (seis) meses, de acordo com a variação das Obrigaç6es Reajus-

tveis do Tesouro Nacional (ORTNs). 

Art. 2 - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado a 

ceder o prédio de alvenaria e terreno, referidos no artigo ante 
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nor, livres de quaisquer Snus, a empresa Musa Calçados Ltda. 

fbrica de calçados e bolsas, CGCMF n 2  97.276.125/0001-80, Ins-

criço Estadual n 9  131/0003693, com sede na Rua Major Bento Al-

ves n 9  1.822, em Sapiranga (RS), pelo prazo de 12 (doze) meses, 

podendo o mesmo ser prorrogado por igual período, mediante mani 

festaço de vontade do Poder Executivo e a empresa supra mencio 

nada. 

§ l - A firma beneficiada com a cessão do prdio 	e 

terreno far, no local, investimentos tanto na área de absorção 

e preparação de mio-de-obra dispon{vel na regido, bem como, das 

instalaç6es tcnicas, quer na área eltrica, hidr.ulica, de se-

gurança, como tambm, na composição das mquinas que lá serão 

colocadas. 

§ 2 - A mão-de-obra empregada pela filial da empresa 

ser, inicialmente, de 150 (cento e cinqüenta) pessoas, 	nos 

primeiros 4 (quatro) meses, dobrando esse número no ciclo 	de 

preparaçao. 

Art. 39 - Ficam asseguradas à empresa mencionada garan-

tias para o desenvolvimento de suas atividades, compreendendo a 

no concess.o de quaisquer incentivos ou auxílios por parte do 

Munic{pio a outras firmas do setor de manufaturados de couro 

calçados, confecçes e seus subprodutos, que pretendam instalar 

se na área territorial do 39 distrito do Munic{pio, pelo per{o-

do de até 36 (trinta e seis) meses. 

Art. 42 - N.o sendo iniciadas as atividades da empresa 

num prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data de efetiva 

ço da cedncia do prdio e terreno, os mesmos serão devolvidos 

ao proprietrio, sendo cancelada a iocaçao. 
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Art. 5 - As obras de infra-estrutura no local das ins-

taiaç6es e funcionamento da empresa correrão por conta do Muni-

clpio. 

Art. 6 - As despesas decorrentes desta Lei serão aten- 

didas por conta das dotaç6es orçamentarias prprias. 

Art. 7 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu - 

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 13 	de 

maio de 1985, 

(\I 

r Luiz/Tantsch 

feito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Vilmar Martins 

Secretario da Administração 
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Lei n 2  1.153, de 22 de maio de 1985. 

"Autoriza o Poder Executivo a alie 

nar, mediante concorrncia públi 

ca, ve{culo usado, de propriedade 

da Prefeitura Municipal." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei organica do Município, que a C.mara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - É o Poder Executivo autorizado a alienar 

mediante concorrncia pública, 1 (um) ve{culo usado, de proprie 

dadeda Prefeitura Municipal, com as seguintes características: 

Volkswagen Bras{lia, cor branca clara, ano 1979, chassi 

CH=BA 770532, 65 hp, placas TK-9735, cap. 05 passageiros. 

Pargrafo único - O bem, quando da sua a1ienaço, se-

ra avaliado por uma comissão especial, constituída pelo Poder E 

xecutivo, que fixar. seu preço mínimo. 

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 	de 

maio de 1985. 	 ' 

Registre-se e Publique-se: 
	 NámiV Luiz Jantsch 

feito Municipal 

Joo rtins 

Secretario da Administraç.o 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n 2  1.790 - Cx. Postal, 14 - Teis.: (051) 653•1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

Lei n 2  1.154, de 22 de maio de 1985. 

Autoriza o Poder Executivo 	a 

firmar Termo Aditivo de Conv - 

nio com a Associaç.o Riogranden 

se de Empreendimentos de 	As- 

sistncia Tcnica e Extensão Ru 

ral - EMATER/RS, visando 

transferncia de tecnologia a-

gropecuaria e gerencial aos pro 

dutores rurais, no âmbito muni-

cipal ." 

NAIVIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o 

artigo 14, inciso II, da Lei 0rgnica do Munic{pio, que a Cama 

ra de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - É o Poder Executivo autorizado a firmar 

Termo Aditivo ao Convnio celebrado em 30 de março de 1978 

entre o Municlpio e a EMATER/RS, ficando alteradas as 	suas 

c1usula.s Segunda; Quarta, item c; Quinta, inciso II e pargra 

fos; Stima; Oitava, e Nona, que passam a vigorar com as reda- 

ç6es constantes do mesmo, que 	parte integrante desta Lei. 

Art. 2 - Todas as demais clusulas e condiç6es 	do 

Convnio original, no modificadas pelo Termo Aditivo, permane 

cerao inalteradas e em pleno vigor, substituIdas as refern - 

cias à EMATER/RS, que contiverem, as quais passam a ser a EMA-

TER/RS-ASCAR. 
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Art. 3 - Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 22 de maio de 1985. 

NamKr Luiz7Jantsch 

efeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Jo.o ARr'Martins 
Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇAO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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LJ 	Estado do Rio Grande Sul 

SA 

TAOUARI 
	 Lei n 9  1.155, de 29 de maio de 1985 

"Altera a redação dos artigos 6, 

11, 13 e 32, dos Estatutos da 

Empresa Jornalística e de Radio-

difusão Açoriana - EJORA." 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Camara 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - O artigo 62,  dos Estatutos da Empresa Jorna-

1{stica e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, passa a vigorar com 

o seguinte texto: 

"Art. 6 9  - O capital da EJORA poderá ser aumentado me- 

diante: 

1 - incorporação de lucros, reservas, bens, direitos e 

outros valores que o Munic{pio destinar a esse 

fim; 

II- correção monetria e reavaliaço do Ativo, de acor 

do com a 1egislaço pertinente." 

Par.grafo único - É revogado o pargrafo único do mes- 

mo artigo. 

Art. 22 - É eliminado o {tem V, do art. 11, dos Estatu 

tos, renumerando-se os subseqüentes. 
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Art. 39 - Fica alterada a redação do art. 13, dos Esta 

tutos da EJORA, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 13 - A EJORA será administrada por uma Diretoria, 

composta de um Diretor-Presidente, de um Diretor-TEcnico e um Di 

retor-Financeiro, nomeados pelo Prefeito, mediante o "ad-referen 

dum" do DENTEL." 

Art. 42 - É alterado o texto do art. 32, dos Estatutos 

da EJORA, passando a tera seguinte redação: 

"Art. 32 - As alteraç6es destes Estatutos serão feitas 

através de Lei aprovada pela Camara Municipal, mediante aprova - 

ço prvia do DENTEL." 

Art. 59 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

b1icaç.o, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1êm.29 

maio de 1985. 

Namiz' Luiz Jntsch 

refeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João VrMtins 

Secretario da Administração 
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Grnde Sul 

REFE 1 (iRA 

lei nQ L ]J'. 	e 29 de maio de 1985. 

e. 

ek 
.:. 	.. 

e •ie. 

Aitera a redaçao dos artigos 6, 
t •.e• 	 . 

Li, 13 e 32, dos Estatutos 	da: 

Empresa Jornalistica e de  Radio- 
•1 	 • 

difus.o Açoriana - EJORA." 

NAMIR LUIZ JANTSCII. 1 .  efeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, rio o: . ... 	.i.. e.Iiç5es que me confere 	. o 

artigo 14, inciso III, cia •J.'..HOa do Município, que a Camara 

de Vereadores aproou e CLI 	 seguinte Lei: 

Art. 1 - O artigo (5 	d.s Estatutos da Empresa Jorna- 

l{sUóa e de Radiodifus.o Açor eia - EJORA, passa a vigorar com 

o seguinte texto: 

"Art. 6 - O capital da EJORA poderá ser aurentado me- 

diante: 

1 - incorpor'açao de 5 	reservas, bens, direitos e 

outros valores qi o Município destinar a esse 

fim; 

II- corriçeo nonol ..... ..eJa1Liaço do Ativo, de acor 

do Cliii aiUL.. 	. 	t'( .00flte.'' 

Pargrafr: único .. .eede o pargrafo único do mes- 

mo artigo. 

Art. 2 - É eiiminw.ii e Ueiii V, do art. 11, dos Estatu 

tos, renumerando-se os subseqL Les. 
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Art. 32 - Fica alI;ead.a a redação do art. 13, dos Esta 

tutos da EJORA, que passa a 	a seguint,e redaç.o 

"Art. 13 - A EJOBA. rr adiiiinistrada por uma Diretoria, 

composta de um Diretoi'--]>re i••L  Hy., d um Diretor-Tcnico e um Di 

retor-Financeiro, nor a.Io. J 'eEJ t.o, mediante o "ad-referen 

dum" do DENTEL." 

A.rt. LiQ - 	a1teiI• o UexLo (10 art. 32, dos Estatutos 

da EJORA, passando a ter a ..•iriLe redaç.o: 

"Art. 32 - As altei .:6e destes Estatutos serão feitas 

atravs de Lei aprovada pela Cmata. Municipal, mediante aprova - 

ç.o prvia do DENTEL." 

Art. 52 - Esta Lei crLrara eia vigor na data de sua pu-

b1icaço, revogadas as di po;1.3e: em contrario. 

GABINETE DO PREFE 	[CJ l'AL DE TAQUARI , em 29 

maio de 1985. 

Nami Luiz ntsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Jo.o VrMartins 

Secret.rio da Administraço 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

Lei n 2  1.156, de 08 de junho de 1985. 

uflefine a microempresa, institui 

isenção do Imposto sobre Servi-

ços de Qualquer Natureza . mes-

ma e d outras providncias»' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

artigo 14, inõiso II, da Lei 0rgnica do Munic{pio, que a cama-

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica a microempresa isenta do -Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, nos termos desta Lei. 

Art. 2 - Considera-se microempresa, no âmbito do Mu-

nicpio, as pessoas jur{dicas e as firmas indivivais que tive-

rem receita bruta igual ou inferior ao valor de 500 ( quinhen-

tas) Obrigaç6es Reajustveis do Tesouro Nacional (ORTNs), toman 

do-se por referncia -o valor desses t{tulos no ms de janeiro 

do ano base. 

§ l - Considera-se, para efeito de apuração da recei 

ta bruta: 

O período de 1 9  de janeiro a 31 de dezembro do ano 

anterior ao da isenção; 

todas as receitas da empresa, inclusive as no ope 

racionais, sem quaisquer deduç6es, mesmo as permi-

-L 	 tidas na legislação do ISSQN; 

as receitas de todos os estabelecimentos da empre-

JJ 	 sa, prestadores ou no de serviços, sediados 	ou 

nao no Município. 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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§ 2 - No primeiro ano de atividade, o limite da re-

ceita bruta será calculado proporcionalmente ao número de meses 

decorridos entre o ms da constituição da empresa e 31 de dezem 

bro do mesmo ano. 

Art. 3 	- Tratando-se de empresa j constitu{da, 	a a- 

verbaço no Cadastro de Contribuintes deverá ser acompanhada da 

declaração do titular, ou de seus representantes legais, de que 

o volume da receita bruta anual da empresa no excedeu, no ano 

anterior, o limite fixado no artigo 2L1  e que no se enquadra em 

qualquer das hipteses de exclusão relacionadas no artigo 59 

desta Lei. 

Pargrafo único: A declaração de que trata o "caput 11 

deste artigo ser feita nos mesmos moldes do modelo instituÍdo 

pela legislação federal, obedecendo-se os valores fixados por 

esta Lei. 

Art. 4 - Tratando-se de empresa em constituição, de-

vera o titular, ou seus representantes legais, conforme o caso, 

declarar que a receita bruta anual projetada para o exercÍcio e 

calculada nos termos do art. 2, § 2g, nao exceder o limite fi 

xado e que a empresa n.o se enquadra em qualquer das hipteses 

de exclusão previstas no art. 5. 

Art. 5 - No se inclui no regime desta Lei a empre - 

sa: 

1 - constituÍda sob a forma de sociedade por aç6es; 

II - em que o titular ou sacio seja pessoa jurÍdica 1 

ou, ainda, pessoa fÍsica domiciliada no exterior; 

III - que participe do capital de outra pessoa jurÍdi - 

ca, ressalvados os investimentos provenientes de 

incentivos fiscais efetuados antes da vigncia ' 

desta Lei; 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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1• 	e11 ,  
IV - cujo titular, sacio, seu cinjuge ou filhos meno-

res, participe com mais de 5% (cinco por cènto) 

do capital de outra empresa, desde que a receita 

bruta anual das empresas interligadas ultrpasse, 

em conjunto, o limite estabelecido no art*2 2 ; 

V - que realize operaç6es ou preste serviços relati - 

vos a: 

importação de produtos estrangeiros; 

compra e venda, loteamento, incorporaç, loca 

ço, administração de bens ou construçc de i-

mcvel; 

armazenamento e depsito de produtos de tercei 

ros; 

cambio, seguro e distribuição de títuloÉ de va 

lores mobilirios; 

publicidade e propaganda; 

divers6es públicas. 

VI - que preste serviços profissionais de mdicos, den 

tistas, veterinrios, enfermeiros, protticos 

obstetras, ortpticos, fonoaudilogos, 	s1clo- 

gos, advogados, agentes da propriedade 	indus- 

trial, economistas, contadores, auditores, tcni-

cos em contabilidade, laboratrios de analises 

cl{nicas e eletricidade mdica, engenheiros, ar-

quitetos, urbanistas, despachantes e outros servi 

ço•s ou atividades que se lhes possam assemelhar 

Art. 6 - A microempresa que, em qualquer ms d9 exer 

c{cio, vier a ultrapassar o limite de receita bruta prevista no 

art. 2, calculado em relação ao valor nominal da ORTN viente 

no ms de janeiro do mesmo exerc{cio, perdera a condição isen 
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cional no exercÍcio financeiro, ficando obrigada a recolher o 

ISSQN devido, no ms imediatamente seguinte, e sobre os fatos ge 

radores que vierem a ocorrer aps a situação que motivou o desen 

quadramento. 

Art. 79 - As microempresas que deixarem de preencher 1  

as condiç6es do art. 52,  ou que incorram no disposto no art. 6, 

deverão comunicar tal fato 	Fazenda Municipal at 30 (trinta) 

dias aps a ocorrncia do mesmo. 

Art. 8 - A isenç.o de que trata o art. 12 desta Lei a 

brange a dispensa do cumprimento de obrigaçes tributarias aces-

serias, exceto a seguinte, conforme se dispuser em regulamento 

1 - o cadastramento fiscal; 

II - a emissão de documentos fiscais simplificados, de-

vidamente imprimidos por autorização de impressão; 

III - a guarda no estabelecimento, em ordem cronolgica, 

por 5 (cinco) anos, mais o corrente, para exibição 

fiscalizaçao, quando solicitada, dos documentos 

comprobat6rios dos atos negociais que praticar ou 

que intervier; 

IV - o preenchimento e entrega da declaração fiscal a- 

nual na forma que dispuser o ato do Executivo. 

§ 1 2 	O Poder Executivo poderá instituir registro su- 

mrio das operaç6es das microempresas. 

§ 2 - As microempresas que, nos termos desta Lei, ti-

verem suspensa a isenção de que trata o artigo l, deverão pas-

sar a cumprir, a partir da data da suspensão, todas as obriga-

ç6es acess6rias previstas na legis1aço tributria municipal, co 

mo se microempresas no fossem. 

§ 32 - O Poder Executivo, dentro do prazo de 90 (noven 

ta) dias, baixará ato normativo instituindo os modelos fiscais- 
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das autorizaç6es para impressão e Declaração Fiscal Anual. 

Art. 9 - As infraç6es ao disposto nesta Lei sujõita 

a microempresa às seguintes penalidades: 

1 - na prestação de declaraçao falsa ou inexata, com 

a finalidade de enquadramento indevido no regime 

desta Lei, multa de 100 (cem) UPMs (Unidades de 

Padrão Monetrio), vigentes no Município; 

II - no caso do inciso 1 e, cumulativamente, quando 

houver dbitos de ISSQN, multa de 50% (cinqüenta 

por cento) sobre o valor do imposto, corrigido mo 

netariamente desde a origem do dbito, sem preju{ 

zo das oneraç6es de mora previstas em Lei; 

III - no caso de falta de comunicaç.o exigida no 	art. 

7, multa de 100 (cem) UPMs (Unidades de Padrão 

Monetrio), vigentes no Município; 

IV - no caso do inciso III e, cumulativamente, se hou-

ver dbitos do ISSQN, multa de 50% (cinqüenta por 

cento) sobre o valor do imposto, corrigido moneta 

riamente, desde a origem do dbito, sem preju{zo 

das oneraç6es de mora previstas em Lei; 

V - no caso de falta de Declaração Fiscal Anual pre-

vista no art. 8, no prazo regulamentar, multa de 

20 (vinte) UPMs (Unidades de Padrão Monetrio) 

vigentes no Município; 

VI - a microempresa em cujo poder forem encontrados ob 

jetos consertados, desacompanhados de documento 1  

fiscal idneo, fica sujeita à multa de 10 (dez) 

UPMs (Unidades de Padrao Monetrio), vigentes no 

Municlpio, independentemente das sanç6es 	crimi- 

nais cablveis. 
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Art. 10 - Aplicam-se a microempresa, no que couber 

as disposig6es legais que disciplinam o ISSQN. 

Art. 11 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta 

Lei entrara em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a contar de 1 2  de junho de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 08 	de 

junho de 1985. 

ÇTNJ 

Nami/r Luiz /Jantsch 

feito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João 1 	Martins 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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Estado do Rio Grande Sul 

Lei n 2  1.157, de 14 de junho de 1985. 

"Revoga a Lei n 2  948, de 26 de outu-

bro de 1976, e Autoriza o Poder Exe 

cutivo a doar ao Governo do Estado 

do Rio Grande do Sul um terreno da 

Municipalidade." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere 	o 

artigo 14, inciso II, da Lei organica do Munic{pio, que a Cama-

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica revogada a Lei n 2  948, de 26 de outu-

bro de 1976. 

Art. 2 - É o Poder Executivo autorizado a doar 	ao 

Governo do Estado do Rio Grande do Sul um terreno do Município, 

sem benfeitorias, situado no quarteirão n 9  30, formado 	pelas 

Ruas Othelo Rosa, Marechal Deodoro, General David Canabarro 	e 

Dona Margarida, com a extensão superficial de 1.326,00 m2 ( um 

mil, trezentos e vinte e seis metros quadrados), e as seguintes 

dimens6es e confrontaç6es: Norte, na extensão de 26,00 m, com a 

Rua General David Canabarro; Leste, na extensão de 51,00 m, com 

a Rua Marechal Deodoro; Oeste, na extensão de 51,00 m, com pro-

priedade do Estado do Rio Grande do Sul, antes Praça de Espor - 

tes Lauro Viana. Dito imvel esta transcrito no Of{cio de Regis 

tro de im6veis da Comarca de Taquari sob o ng 23.753, fls. 14 

do Livro 3-AI. 

Pargrafo único - O terreno em referncia se destina 

. ampliação da Escola Estadual de 1 9  e 2Q Graus Pereira 	Coru- 
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ja. 

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de 	sua 

pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 14 	de 

junho de 1985. 

Nami Luiz Jlá 

r feito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Vi marrtins 

Secretario da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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Lei n 9  1.158, de 14 de junho de 1985. 

"D denominação a rua da cidade. 11 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o 

art. 14, inciso II, da Lei organica do Municlpio, que a C.mara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de "Rua Orfhelino Bizarro 

Martins" o trecho da Estrada dos Pinheiros, que inicia na 

RS-78. 

Art. 2 - Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 14 de 

junho de 1985. 

:am   

'eito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Vilmar Martins 

Secretario da Administração 

ADMINTSTRAÇAO: Namir Luiz Jontsch - Paulo de Tarso Pereira 
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Lei nQ 1.159, de 25 de junho de 1985. 

"Dá denominaç.o a rua da cidade'.' 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es-

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere o ar 

tigo 14, inciso II, da Lei organica do Munic{pio, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de "Rua Baden-Powell" a Tra-

vessa n 2  225 e seu prolongamento, até a Avenida Ceci Leite Cos- 

ta. 

Art. 2 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta 

Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 25 de ju 

nho de 1985. 

Nr Luizantsch 

7eito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joo v14rTartins 

Secretario da Administração 

ADMlNlSTRAÇAO Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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Lei n 9  1.160, de 07 de agosto de 1985. 

A1tera a redação do artigo 39, 	da 

Lei n 9  1.113, de 28 de novembro de 

1983. ' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o ar-

tigo 14, inciso II, da Lei organica do MunicÍpio, que a Camara Nu 

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - É alterada a redaçao do artigo 39,  da Lei n 2  

1.113, de 28 de novembro de 1983, que passa a ter a seguinte reda 

çao: 

"Art. 32 - As requisiç6es de adiantamentos ser.o expedi 

das por autoridades que puderem dispor das dotaçes orçamentá - 

rias, devendo ser autorizadas pelo Prefeito e limitadas ao valor 

máximo de 25 (vinte e cinco) vezes o Valor de Referncia vigente 

no MunicÍpio. 

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicaço, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 07 de 

gosto de 1985. 

NamVr Luiz/'Jantsch 

Registre-se e Publique-se: 	 Prefeito Municipal 

João Vi tins 

Secretário da Administração 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
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Lei n 2  1.161, de 07 de agosto de 1985. 

"Altera a redação do art. 

da Lei n 2  1.152, de 13 de 

maio de 1985." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere o 

art. 14, inciso II, da Lei organica do Municlpio, que a Camara Mu 

nicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - É alterado o texto do art. 3, da Lei n 2  

1.152, de 13 de maio de 1985, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3 - Ficam asseguradas à empresa mencionada garan 

tias para o desenvolvimento de suas atividades, compreendendo 	a 

no concessão de quaisquer incentivos, aux{lios ou alvars por 

parte do Munic{pio, a outras firmas do setor de manufaturados de 

couro, calçados, confecç6es e seus subprodutos, que pretendam ins 

talar-se na rea territorial do munic{pio de Taquari, pelo per{o-

do de até 36 (trinta e seis) meses." 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

caço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 07 de a - 

gosto de 1985. 

Zf
Nam iy/Luiz 4.4ntsch 

eito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

~mar  

Secretario da Administração 
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Lei n 2  1.162, de 07 de agosto de 1985. 

"Revoga a Lei n 9  996, de 28 

de novembro de 1978, e auto-

riza o Poder Executivo a fir 

mar convnio com a Fundação 

Nacional PRÓ-MEMÓRIA, com a 

intervenincia da Subsecreta 

ria do Patrimnio Hist6rico 

e Art{stico Nacional, ten-

do como objetivo a instala - 

ço do Museu Costa e Silva e 

da Biblioteca Municipal." 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Camara 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - É revogada a Lei n 2  996, de 28.11.78. 

Art. 2 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a firmar convnio com a Fundação Nacional PRÓ-MEMÓRIA, com a in 

tervenincia da Subsecretaria do Patrimnio Hist6rico e ArtÍsti 

co Nacional, tendo como objetivo a instalação do Museu Costa e 

Silva e da Biblioteca Municipal. 

Art. 32 - O objeto do convnio de que trata o 	art. 

12, e que é parte integrante desta Lei, consiste na cessao e ma 

nutenço para uso e guarda do im6vel e cio acervo mobi1irio da 

casa onde nasceu o Presidente Marechal Arthur da Costa e Silva, 

sita na Rua Cnego Tostes n 2  1.690, em Taquari (RS), de proprie 

dade da Fundação Nacional PRÓ-MEMÓRIA. 

Pargrafo único - Para rea1izaço do objeto deste con 

vnio, a Prefeitura insta1ar, no local, o Museu Costa e Silvar,, 
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e a Biblioteca Municipal de Taquari, conforme projeto a ser apre 

sentado à PRÓ-MEMÓRIA pela Prefeitura. 

Art. 42 - o convnio mencionado terá prazo de 10 (dez) 

anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

por igual período, desde que haja interesse das partes. 

Art. 52 - As despesas decorrentes desta Lei serão aten 

didas por conta das dotaç6es orçamentarias pr5prias. 

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 07 de a-

gosto de 1985. 

Namip"Luiz 7Jantsch 

feito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Vilmar Martins 

Secret.rio da Administração 
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Lei n2 1.163, de 21 de agosto de 1985. 

"Autoriza o Poder Executivo a ce-

lebrar contrato de comodato com 

a Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - EÓT - e d outras 

providncias." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei organica do Município, que a Cmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - É o Poder Executivo autorizado a celebrar 

contrato de comodato com a Empresa Brasileira de Correios e Te-

1grafos, atravs da Diretoria Regional do Rio Grande do Sul 

com sede na Rua Siqueira Campos, 1.100, em Porto Alegre (RS). 

Art. 2 - O COMODANTE cede, gratuitamente, à ECT 

Empresa Brasileira de Correios e Telgrafos, o uso de uma saLa, 

locãlizada na Rua 4 de Julho, s/n, em Paverama, medindo 48,00 

m2 (quarenta e oito metros quadrados), em perfeito estado 	de 

conservação. 

Pargrafo único - O imve1, objeto do presente contra 

to, destina-se, única e exciLusivamente, instalação e funciona 

mento da Agncia e serviços inerentes às atividades da COMODATÁ 

RIA. 

Art. 3 - O prazo deste ajuste e indeterminado, poden 

do ambas as partes resôind{-lo, mediante manifestação expressa, 

com antecedncia m{nima de 2 (dois) meses. 
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Art. 4Q - O contrato de comodato de que tratam os arti 

gos anteriores é parte integrante desta Lei. 

Art. 5 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicaçao, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 21 de a- 

gosto de 1985. 

rLuiJantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Vi rtins 

Secretario da Administraçao 

ADMINISTRAÇÃO: Nomir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n2  1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

LEI N2 1.164, DE 2 DE OUTUBRO DE 1985. 

Autoriza o Poder Executivo a fir 

mar contrato de comodato com a 

Brigada Militar do Estado e d 

outras providnc ias»' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

art. 14, inciso II, da Lei Orgânica do Municlpio, que a 	Cnara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - É o Poder Executivo autorizado a firmar con - 

trato de comodato com a Brigada Militar do Estado, representada, 

em nosso Munic{pio, pelo 22  Ten PM Elias Andrade Ereno, Comandan 

te do 32•  Pelotao de PolÍcia Militar, com sede na Rua Osvaldo A-

ranha n 2  2.418. 

Art. 22 - O COMODANTE cede, gratuitamente, à Brigada Mi 

litar do Estado, o uso de uma sala, medindo 11,10 m2 (onze me-

tros e dez centÍmetros quadrados), e 2 (duas) celas, com 10,80m2 

(dez metros e oitenta centÍmetros quadrados), localizadas na Rua 

4 de Julho em Paverama, neste MunicÍpio, em perfeito esta-

do de conservação. 

Pargrafo único: O imcvel, objeto do presente contrato, 

destina-se, única e exclusivamente, à insta1aço e funcionamento 

do Posto Policial da Brigada Militar e atividades afins. 

Art. 32 - O prazo deste ajuste é indeterminado, podendo 

ambas as par\tes rescindÍ-lo, mediante manifestação expressa, com 

antecedncia mÍnima de 2 (dois) meses. 

Art. 42 - O contrato de comodato de que tratam os arti-

gos anteriores é parte integrante desta Lei. 

ADMINISTRAÇÃO: Narnir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha n 2  1.790 - G. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

—2- 

Art. 5 - Esta Lei entrara em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 2 	de 

outubro de 1985. 

5Na ir Lui 	s ch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João 4r Martins 

Secretario da AdministraÇ.o 

ADMINISTRAÇÃO: Nomir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha nQ 1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653.1266 



PREFEITURA MUMCIPAL 
Estado do Rio Grande Sul 

DE TAQUARI 

CONTRATO DE COMODATO 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direi-

to, a Prefeitura Muniõipal de Taquari, representada, neste ato, 

pelo Sr. Namir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal,a seguir deno-

minada COMODANTE, e a Brigada Militar do Estado, representada 

neste ato, pelo 2. Ten PM Elias And.rade Ereno., Comandante 	do 

3. Pelotaode Pol{cia Militar, com sede na Rua Osvaldo 	Ara- 

nha n 2  2.418, nesta cidade, a seguir denominada COMODATÁRIA 

tm justo e contratadO o comodato de uma sala e duas celas, co-

mo abaixo segue: 

Primeira - DO OBJETO: 

O COMODANTE cede, gratuitamente, à COMODATÁRIA, o u-

so de uma sala, medindo 11,10 m2 (onze metros e dez centímetros 

quadrados) e 2 (duas) celas, com 10,80m2 (dez metros e oitenta 

cent{metros quadrados), localizadas na Rua 04 de Julho.s/n, em 

Paverama, neste Município, em perfeito estado de conservaçao 

destinadas, única e exclusivamente, à instalação e funcionamen-

to do Posto Policial da Brigada Militar e atividades afins. 

Segunda - DO PRAZO: 

O presente contrato é por prazo indeterminado, a cori 

tar da data de sua assinatura, podendo ambas as partes rescind{ 

lo, mediante manifestação expressa, com antecedncia mlnima de 

2 (dois) meses, comprometendo-se a COMODATÁRIA a devolver o im 

vel, objeto do mesmo instrumento, nas mesmas condiçoes em que 

o recebeu. 

Terceira - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

A CONODATÁRIA é obrigada a conservar, como se 	sua 

prpria fosse, a sala e celas emprestadas, no podendo usa-las 

sendo de acordo com o contrato, obedecendo às disposiç6es 	do 

regulamento interno do prdio, determinado pela CONODANTE. 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aronho n 2  1.790 - Cx. Postal, 14 - TeIs.: (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Ro Grande Sul 

—2- 

Quarta - DO ALUGUEL E TAXAS SOBRE O IMÓVEL 

A COMODATÁRIA fica desobrigada do pagamento de 	alu- 

gul e demais taxas referentes ao imvel, ob3eto do presente. 

Quinta - DO FORO: 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca 	de 

Taquari, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para qualquer demanda emergente do presente contrato. 

E por estarem assim, justos e contratados, de pleno e 

comum acordo, firmam o presente instrumento em 4 (quatro) vias 

de iguais teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas 

que tambm assinam-no. 

Taquari, 

/ 
TSTEMUNHAS: 
	

Nami,r Luiz Jantsch 

feito Municipal 

2Q Ten PM Elias Andrade Ereno 

Comandante do 32  Pelotão PM 

ADMINiSTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 
Rua Osvaldo Aranha nO_ 1.790 - Cx. Postal, 14 - Teis.: (051) 653-1067 e 653.1266 



"Orça a Receita e fixa a Despesa para o Exercício de 1,994» 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto nos artigos 81 a 89 da Lei Orgânica do Município, que a 
CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l 	- A Receita do Município de Taquari para o exercício de 1.994 é orçada em CR$ 10.816.400.000» 

(dez bilhões oitocentos e dezesseis milhes e quatrocentos mil cruzeiros reais), e será arrecadada de acor 
com a Legislaço vigente, obedecendo a seguinte classificaço: 

R E C E 	1 T A 5 	 CO R 	R E N T E 5 

	

1 - Rceita Tributária ............................................CR$ 	495.500.000,0C 

	

11-Receita Patrimonial ...........................................CR$ 	14.896000,0( 

	

111-Receitas Diversas .............................................CR$ 	40.001.000,0c 

	

IV- Transferências Correntes ......................... CR$ 	10.200.002.000 9 00 

	

V - Outras Receitas Correntes ......................................CR$ 	55.000.000,00 

	

CR$ 	10.805.399.000 7 00 

R E C E 	1 	T A S 	D.E 	C A P 	IT A L 

	

i - Operaçes de Credito ------------------------------------------- CR$ 	 1 000,00 

	

11 - A1ienaço de Bens Móveis e Imóveis .............................CR$ 	 100.000 9 00 

	

111 - Transferências de Capital ......................................R$ 	10.900.000 9 00 

	

CR$ 	11.001.000,0 .0 

TOTAL 	G E R A L 	DA 	RECEITA ....  .......... CR$ 10.816.400.000,00 

Art. 22 - A Despesa do Município de Taquari para o exercício de 1.994 é fixada em CR$ 10.816.400.000 r 00 
(dez bi1hes oitocentos e dezesseis milhões e quatrocentos mil cruzeiros reais), e será realizada de acordo 
com as seguintes especificações, constantes nas tabelas anexas que ficam fazendo parte integrante desta Lei, 
obedecendo a seguinte classificaço: 

DE S P E S A S 	CO R R E N T E S 

	

- Despesas de Custeio ............................................R$ 	8.914.800.000 7 00 

	

11 - Transferências Correntes ......................................CR$ 	824.000.000,00 

	

CR$ 	9.738.800.000700 

) 



... 

Ij1 
D E 	S 	P ES A S 	D E 	C A P 	1 	T A L 

- 	Investimentos ..................................................CR$ 	957.100000,00 

	

II - Inversões Financeiras ..........................................CR$ 	80.000.000 9 00 
111 - Transferncias deCapita! ......................................CR$40.500.000,00 

	

CR$ 	1.077.600.000,00 
T O T A L 	•G E R A L 	D A 	D E 5 P E 5 A ....  ...... CR$ 10.816.400.000,00 

Art. 32- Será de trinta por cento (3096) o montante dos créditos suplementares autoriza 
dos na forma do art. 72 da Lei Federal ri2 4.320164. 

- Art. 49 - As operações de crédito por antecipaço da receita, sero realizadas até o 	1i- 
mite de 20% (Vinte por cento) do total da receita prevista, para o mesmo exercício. 

Art 52 - So considerados partes integrantes desta Lei, os anexos que a acompanham. 
Art. 62 - Esta Lei entrará em vigor em 12 de janeiro de 1.994, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE LX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTIS.TA LOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

JOSE RENATO REIS DE JESUS 
Secretáro da Administraço 



P REFEITURA 	MUNiCIPAL 	DE 	TAQUARI 	- R5 

RECEITA 

COD ESPECIFICAÇAO ALÍNEAS 	E 

SUB ALÍNEAS 
RUBRICA F(TE IA 

EC'XM1CA 

10000000 RECEITAS CORRENTES 
10.805.399.000» 

11000000 RECEITA TRIBUTARIA 495.500.0009 
11100000 Impostos 440.000.000, 
11120200 Imposto 	Territorial 	Urbano 80.000.000,. 
11120200 Imposto Predial 	Urbano 120.000.000 7  
14120300 Imp.s/Transf. 	de 	bens 	Im6veis 58.000.000, 
11130500 Imp.s/Serv. 	Qualquer 	Natureza 110.000.000, 

%
11130600 Imp.s/Venda Comb. 	Liq. 	Gasosos 72.000.000 1  
11200000 TAXAS 45.500.000, 
11210200 	- Lic.p/local. 	Exercício 	deAtivid. 12.000.0009 

- 11210400 Lic.Exec. 	de Obras 	e 	Serviços 8.000.000 9  
11210500 Fiscal izaço 	Serv. 	Diversos 1.500.000, 
11220100 EXPEDIENTE 11.000.000, 
11220200 Serviços Urbanos 11.500.000, 
11220300 1 lumi naço 	P6b1 i ca 1.500.000 9  
11300000 Contribuiço 	de Melhoria 10.000.000 9  
13000000 RECEITAS PATRINIAIS 14.896.000, 14.896.000, 
13110000 Aluguéis 	de 	Imóveis 4.795.000, 
13200000 Receita 	de 	Part ic.em dividendos 10.000.000

7 
 

13203000 Receira de Aplicaçes FUMDICA 100.000, 
13900000 Outras 	Receitas Patrimoniais 1.000, 
17000000 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

10.200.002.0005 
17200000 Transf. 	Intragovernamentais 
17210000 Transf. 	da Unio 3.732.002.000, 
17210102 Cota-Parte 	.P.M. 3.700.000.000, 
17210103 Cota-Parte Fundo Especial 3.500.000, 
17210104 Transferência 	IRRF 18.000.000 9  
17210105 Imp. 	Prop. 	Territ.Rural 	- 	ITR 500.000, 
17110106 Cota Parte do 	ISTR 1.000, 

TOTAL 



PREFEiTURA 	MUNICIPAL 	D E 	TAQUA RI - RS 

RECEITA 

C(IGO ESPEC1F1CAÇO ALÍNEAS 	E 

SUB ALÍNEAS 
RUBRICA F(TE CATEGOR 

 EC'MICA 

17210110 Cota 	parte 	Imp. 	s/Minerais 1.000, 
17210109 Outras Transf.daUnio FUMDICA 10.000.000, 
17220000 TRANSE. 	Ii.) ESTAIY..) 6.468.000.000' 
17220101 Cota Parte ICMS S.100.000.000, 
17220103 Imp.Prop.Veculos Automotores 150.000.000, 
17220104 Contribuição do Estado-FUMDICA 5.000.000, 
17220905 Cont.do Estado Munic. 	Ensino 1.000.000, 
17220906 Outras Transí. 	do Estado PRADEM 210.000.000 9  
17300000 Transf. 	de 	Instituições 	Privadas 
17303000 Contrib. 	de 	Inst.Privadas-FUMDICA 1.900.000 9  
17500000 Transf. 	de Pessoas 
17503000 Contribuiç6es 	de Pessoas-FUMDICA 100.000 7  
19000000 Outras Receitas Correntes 55.000.000 
19100000 Multas 	e Juros 	de Mora 35.000.000 9  
19200000 Indenizaçese Restituiçes 10.000.000, 
193,00000 DIVIDA ATIVA 10.000.000, 
19900000 RECEITAS DIVERSAS 40.001.000 
19900100 Serv. 	Transf. 	de 	barca 1.000 9  
19900200 Outras Receitas 40.000.000 9  
20000000 RECEIYAS DE CAPITAL l0I.000 11.001.000, 
21000000 Cperaçes de Crédito 
21100000 Operações 	de Crédito 	Internas 1.000, 
22000000 Alienaço de Bens M6veis 	e 	Im6veis 100.000, 
24000000 Transf. 	de Capital 10.900.000,1  
24 100000 Transf. 	Intragovernamentàs 
24110000 TransE, 	da Unio 
241 10000 Outras Transf. 	da Unio-FUMBES 5.000.000, 
24112000 Transf. 	do Estado - FUMBES 5.000.000, 
24200000 Contribuiço do Estado-FUMDICA 900.000, 

TOTAL 	1I0.816.400.000, 



Lei Municipal 

Lei Municipal 

Lei. Municipal 

Lei Municipal 

Lei Municipal 

H Lei MUnicipal 

Lei Municipal 

Lei Municipal 

Lei Municipal 

Const .Federal 

nQ 1.109/83 

nQ 1.109/83 

nQ 1.109/83 

ng1 . 1 09/83 

n2 1.109183 

nQ 1.109/83 

nQ 	685/70 

nQ 	685/70 

nQ 	937/78 

Art. 145 

Const. Federal 

Const. Federal 

Const. Federal 

Const. Federal 

Const. Federal 

Art. 161 

Art. 158/9 

Art. 157 

Art. 158 

Ari. 158 

JADRO DEtTNSTRAT 1 VO DA RECE 1 TA PCR FCNTES E RESPECT IVA LEG 1 SLAÇ() 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributria 

Impostos 

Predial e Territorial Urbário. 

Imposto s/Transmissao de Bens Im6veis 

Imposto s/Serviços de qualquer Natureza 

S/Venda a varejo de combustíveis líquidos e gasosos-IVVC 

Taxas 

De licença para localizaço e funcionamento de atividades 

De licença para execuço de obras e serviços 

De licença para pubi icidade 

De licença para fiscalização de serviços 

De fiscà.i.izaço e/ou vistoria 

Pela prestação de Serviços 

De expediente 

De serviços urbanos 

De lluminaço Publica 

Contr ibúiço de melhor ia 

TRANSFERÊNC IAS 

Cota-Parte do F.P.M. 

Cota-Parte do Fundo Especial 

Transferência do Imposto de Renda Retido na Fonte 

Cota-Parte do Imposto Territorial Rural 

Cota-Parte do I.S.T.R. 

Const. -Federal 
	

Art. 156 

Const. Federal 
	

Art. 156 

Const. Federal 
	

Art. 156 

Const. Federal 
	

Art. 156 



E: 	ÇUADRO DEM.'NSTRAT 1 VO DA RECE 1 TA PCR FCNTES E RESPECT IVA LEG 1 SLAÇÃO 

1 	Cota-Parte 	do 	Imposto 	s/Circulaço 	de Mercadorias Const. 	Federal Art. 	15815 

1 	Cota-Parte 	do 	Imposto 	s/transmisso 	de Bens 	lm6veis Const. 	Federal Art. 	156 
Imposto 	sla 	propriedade 	de 	veículos Const. 	Federal Art. 	155 
G*JTRAS RECEITAS -. 

Multas 	e 	juros 	de mora Lei 	Muoicipa! ng 	1.109183 
Cobrança da Dívida Ativa Lei 	Municipal 	._ n2 	1.109183 
Receitas 	d.e Cemitério Lei' Municipal nQ 	1.109/83 
TIANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

Cota-Parte 	do F.P.M. Const. 	FederaL 	1 Art. 	161 



P R E F E TI T U R A 	M U N 1 C 1 P A L 	D E 	T A Q U A R 1 
ExercÇcio 	de 	1994 	- 	(Adendo 	à 	Port. 	SOF ri2 	15, 	de 	20.06.78 	- 	Lei 	nQ 	1.320 	- Anexo 	914) 

DEMNSTPAT1VO DA DESPESA POR éRGk)S E FUNÇÕES 	 . -. 

LEGISLATIVA .  AIOJL11JRA )efesaNaciona Educação e 
TOTAL 

CÂMARA MUNICIPAL 	. 	. 580.000.0009 580.000.000 
GABINETE EX) PREFEITO . 	 335.000.000, . 95.700.000 111.000.000 7  541.700.000 
SECRETARIA DA AY4IN1STRAÇO . 400.000.000 9  . 	

. 400.000.000 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTo) . 50.000.000 9  . 

- 50.000.000 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 213.000.000, 213.000.000 
SECRETARIA DA FAZENDA 276.500.000, . . 	

. 276.500.000 
SECRE±ARIA EDUC.E CULTURA 

. 3.481.500.000, 3.481 .500.000 

580.000.0007 1:061.500.000, 213.000.000, 95.700.000,3.592.500.000, 

1 



, 

, 

P R E F E 1 T U R A MUNI CI 	P A L DE T A Q U A R 1 

ExercÇcio de 	1994 	- (Adendo à 	Port. SOF nQ 15, 	de 20.06.78 - 	 Lei 	nQ 	1.320 	- 	Anexo 	9/4) 

DENSTRATIV() DA DESPESA POR (5RGOS E FUNÇÕES 

Hab.Urbanismo SAÚDE Assist. 	Prev. TRANSPCRTES 	ILND.CUVMCIO T OT A L - 

CÂMARA MUNICIPAL 580.000.00 

GABINETE EX) PREFEITO 54I.700.0C(. 

SECRETARIA DA A1INISTRAÇAO - 400.000.000 

SECRETARIA EX) PLANEJAMENTO 50.000.000 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 213.000.000 

SECRETARIA DA FAZENDA 276.500.00C 

SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3 . 48 1 . 500 . 00 C 

SEC. OBRAS E SANEAMENTO 2.016.000.000, 1.403.000.000 9  3.419.000.000 

SECRETARIA DA SAÚDE 510.000.000 510.000.000 

BEM ESTAR SCCIAL 1.163.000.000, 1. 163.000.000 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA 

E CQvRCIO E TURISM.) 181.700.000, 181.700.00( 

TOTAIS 2.016.000.000 9  510.000.000, 1.163.000.000 9  1.40).000.000, 181.700.000 9  10.816.400.00 0, 



ADENDO III 	- 	A)IEXO 2, DA LEI 4320/64 	- 	PORTARIA SOE N9 8, DE 04/02/1985 

PREFEITUPA MJNICIPAL DE TAQUARI 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

(• 	CAMARA DE VEREAIXRES • __ 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 	01.01 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA 	EC0SÔMICA 
0101-01 LEGISLATIVA 570.000.000, 

0101-0101 PR(XESSC LEGISLATIVO 570.000.000 7  

O10I-01O0OI AÇA() LEGISLATIVA 570.000.000, 

D1O1-01010012001 Manutenção das 	atividades 	Legislativas 570.000.000, 

3000 DESPESAS CORRENTES 555.000.000 7  

3100 Despesas 	de Custeio 555.000.000 7  

3110 Pessoa! 310.000.000 9  
3111 Pessoa! 	Civil 310.000.000 7  
3120 Material 	de Consumo 35.000.000 5  
3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 210.000.000 9  
3131 Rem. 	de Serviços 	Pesoais 70.000.000, 

3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 137.000.000, 
3132-01 Publicidades 3.000.000, 

OBJETIVO: 	Esta atividade 	tem por 	objetivo manter 
o pleno e 	regul- aF 	funcionamento da Câmara de 
Vereadores. 

0101-0l010011.00I Recuperaço e 	reequipamento da Câmara de Verea- 
dores 15.000.000 9  

4000 DESPESAS DE CAPITAL 19z 
4100 Investimentos 15.000.000, 

4110 Obras 	e 	Instalaç6es 3.000.000 1  
4120 Equip. 	e Material 	Permanente 10.000.000 7  

OBJETIVO: 	Este projeto 	tem por 	objetivo melhorar 
as 	condiç6es 	de 	trabalho da Câmara de Vereadores 



ADENDO III 	- 	AMEXO 2. DA LEI 432o/64 	PORTARIA SOF NQ 8. DE O4IO2!1985 

PREFEITURA NJNICIPAL DE TAQJARI 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

(RGPO: 	CPIMARA DE VEREADORES  

01.01 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGOR IA  

0101-01 LEGISLATIVA 1 10.000.000 9  
0101-0182 Previdência 100000 

0101-0182492 Previdência 	Social 	a 	Segurados 10.000.000 7  

0101-01824922.002 Contribuições 	Previdenciárias. 10.000.000 9  

3000 DESPESAS CORRENTES 110 ..000.000 7  

3100 Despesas de Custeio io.000•000 

3110 Pessoal 10.000.000, 
3113 Obrigaçes 	Patronais 10.000.000 9  

OBJETIVO: 	Dar 	assistência 	previdenciária 	a 
servidores 	da Câmara. 



wruu iii 	- 	/\rJU 2 2  DA LEI 4320/6 14 
	

PORTARIA SOF NQ 8, DE 0 13/02/1985 

PREFEITURA NUNICIPAL DE TAQkJARI 	 NATUREZA DA DESPE. 

(G1O: GAB 1 NETE D0 PREFEITO 

T1NTflflF nRCÀMFNTÂPTÂ 	0201 

1 	CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEORIA 	EQ 

02011.03 ADMIN1STRAÇO E PLANEJAMENTO 335.000 

0201.0307 Administraço 335.000. 

0201.030720 Superviso e Coordenaço 	Superior 335.0ii1 

0201.03070202 .03 Manui. 	das Atividades 	do Gabinete 	do Prefeito 

3000 Despesas Correntes 335.000 

3100 Despesas 	de Custeio 335.000 

3110 Pessoal 165.000.000 9  
3111 Pessoal 	Civil 165.000.000 7  
3120 Material 	de Consumo 31.000.000 9  
3130 Serviço 	de 	Terceiros 	e 	Encargos 119.000.009 9  
3131 Rem. 	de 	Serviços 	Pessoais 31.000.000, 

3132 Outros 	Serv. 	Terceiros 	e Encargos 73.000.000, 

3132.01 Recepções e Homenagens 10.000.000 7  
3132.02 Publicidade 5.000.000 7  
3200 Transferências Correntes 10.000 

• 	3210 Transf. 	Intragovernamentais 10.000.000 9  -- 

- 	3211 Transf.OPeracionais 10.000.000, 
Objetivo: 	Esta 	atividade 	visa 	proporcionar 
ao Executivo 	desenvolver 	suas 	funções 	e 	di- 
vulgar 	seus 	atos 	oficiais. 

0201 • 03070201.O2 Aquis. 	de Equip. , material 	permanente 	e 	veículo 10.000 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 10.000 

4100 Investimentos 10.000 

4120 Equipamentos 	e Material 	Permanente 10.000.000, 

OBJETIVO: 	Este 	projeto visa 	equipar 	o Gabine- 
te 	do 	Prefeito. 

0202.06 	• DEFESA NACIGNAL E SEGURANÇA PÜBLICA 95.700 

0202.0628 Defesa Terrestre 95.700 

0202.0628166 Operações Terrestres 95.700 



ADENDO III 	- 	AMEXO 2 2  DA LEI 	320/614 	- 	PORTARIA SOF NQ 8, DE 0 14/02/1985 

PREFEITURA NIJNICIPAL DE TA(JARI 
	

NATUREZA DA DESPE 

(_GAO: 	GABINFTE ) PREFEITO 	 - 

uNIDADE ORCAMENTÁRIA: 	nnu 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO 	1 ELEMENTO CATEGORIA 	ECOS- 

O2O2.O62gl662.O Manutenço da 	Junta de 	Serviço Militar 

3000 DESPESAS c(RENTES 95.600 

3100 Despesas 	de Custeio 95.00 

3110 Pessoa! 95.000.000; 
3111 Pessoal 	Civil 95.000.000, 
3120 Material 	de Cónsumo 300.000, 
3130 Serviços 	de Terceiros 	e 	Encargos 300.000 9  
3132 Outros 	Serviços 	de 	Terceiros 	e 	Encargos 300.000, 

OBJETIVO: 	Esta 	atividade 	visa manter 	os 	servi- 
ços 	de 	alistamento, 	seleço 	e 	recrutamento. 

0201 .06281661.003 Reequ i pamento 	da 	Junta 	de 	Serviço Militar 
- 

100.000 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 100.000 

4100 Investimentos 100.000 

4120 Equipamento e Material 	Permanente 100.000, 
OBJETIVO: 	Este projeto 	visa 	equipar 	adequada- 
mente 	a 	Junta 	de 	Serviço Militar 



AÍ)FNDfl III 	- 	AMEXO 2 	DA LEI 420J64 	- 	PORTARIA SOF N9 8, DE 04/021I985 

PREFEITURA I'vVJNICIPAL DE TAQUARI 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

(G\O: 	GABINETE I)) PREFEITO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 	0201 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA ECONÓMICA 

0201-03 Atv1INISTRAÇA0 E PLANEJAMENTO 111:9 

02O1-O346 Educação Ffsica e Desportos 111.000.000 9  

0201-0346224 Desporto Amador 111:9:90 
020I-03462242.005 Manutenção do Setor 	de Esportes 111.000.000 9  

3000 DESPESAS COI.RENTES 111.000.000 

3100 Despesas 	de 	Custeio 111 .000 . 000 7 
 

3110 Pessoal 15.000.000 9  
3111 PessoalCivi! 	 . 15.000.000 9  
3120. Material 	de Consumo 40.000.000, 
3130 Serviço 	de Terceiros 	e 	Encargos 50.000.000, 
3131 Rem. 	de 	Serviços 	Pessoais 20.000.000, 
3132 outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 30.000000 7  
3200 TRANSFERENCIAS CORRENTES 6.000 .000, 

3230 Transferências 	a 	Instituições 	Privadas 6.000.000 2  
3231 Subvençes 	Sociais 6.000.000 7  

OBJETIVO: 	Dar 	suporte e 	incentivo 	ao esporte . 

amador 	do município. 



ADENDO 1 1 1 	- 	AMEXO 2, DA LEI 4320/64 	- 	PORTARIA SOE NQ 8, DE Oi/O2/1985 

ji 	 PREFEITURA tvUNICIPAL DE TAQ(JARI 	 NATUREZA DA DESPESA 

( GAO: 	ct,-I,I -rfto, 	r%A ATATk11rDAC1' 

UNI DADE ORÇAMENTÁRIA: 	0301  

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGOA.ECOÔMICA 

0301-03 AvHN1STRAÇAO E PLANEJAMENTO 380.000.000 7  

0301-0307 Admini straço 30000 

0301-0307021 Administraço Gera! 380.000,000, 

030I_03070212.00 6  Manut. 	serv. 	de 	expediente,pessoal,Prot.Assessor. 370.000.000, 

3000 DESPESAS CORRENTES 370.000.000 9  
3100 Despesas 	de Custeio . 	 370.000.000 9  

3110. Pessoa! 
230.000.000, 1  

230.000.000 9  
3111 Pessoa! 	Civil 
3120 Material 	de Consumo 50.000.000, 
3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos . 	 9 0.000.000 9  
3131 Remuneração de Serviços 	Pessoais 10.000.000, 

3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e 	Encargos 80.000.000, 
OBJETIVO: 	Expediente 	interno, 	administraço de 
bens 	materias, 	elaboração 	de 	leis, 	decretos, 
portarias, 	registros, 	publicação 	e 	expedição 	de 
atos 	do Prefeito e Folha de Pagamento. 

030I:03070211.00.4 	. Reequipamento da 	Secretaria da Administraço 10.000.000, 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 10.000.000, 

:1 	 4100 	. Investimentos 10.000.000, 

4120 Equipamento e Material 	Permanente . 	 . 10.000.000, 

)BJETIVO: 	Equipar 	as 	unidades 	administrativas 	com 
tudo 	que 	se 	fizer 	necessário. 

03 AINISTRAÇO E PLANEJAMENTo 20.000.000, 

1-0307 Administração ?q9:29! 
1.0307024 	. 	. Informática 20.000.000 9  

)LI_0307024i..0O5 Mip1iaço 	do 	sistema 	computador izado . 20.000.000, 



ADENDO III 	- 	 AJ4EXO 2, DA LEI 14320/6 14 	- 	 PORTARIA SOE NQ 8, DE 014/02/1985 

PREFEIA HJNIICIPAL DE TAQUARI 	
NATUREZA DA DESPESA 

( G7'): 	c ur-n r -rAoiA .  r 	 crirC\ 

~UNIDADE ORÇAMENTARIA:0301  

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA ECONÓMICA 

.4000 DESPESAS DE CAPITAL 200.000 

4100 Investimentos 20.000.000 

4120 Equipamento e material 	permanente 20.000.000 9  
OBJETIVO: 	Aquisiço de equipamento ou processa- 
mento •de dados 	com maior 	capacidade 	e 	rapidez. 



ADENDO II 1 	AMEXO 2, DA LEI 4320/64 	- 	PORTARIA SOF N2 8, DE 014/02/1985 

PREFEITURA UNICIPAL DE TAQUARI 	
NATUREZA DA DESPE 

(GAO: 	 • 

UNIDAD—E ORÇAI4ENTÂRIA: 	0302 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA 	EGOf 

0302-03 ADMINISTRAÇ1O E PLANEJAMENTO 50000 

0302-0309 Planejamento Governamental 50000 

0302-0309.043 Organização 	emodernizaço 	administrativa 

0302_03090432» 7  Manutenço da Secretaria do Planejamento 50.000, 

3000 DESPESAS CORRENTES 50.00Õ 

3100 Despesas 	de 	custeio Sõ . 000 . 1 

3110 Pessoal 40.000.000 1  
3111 Pessoal 	Civil 40.000.000 

3120 Material 	de Consumo 5.000.000 1  
3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encã?ôS 5.000.000 1  
3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 5.000.000 

OBJETIVO: 	Esta 	atividad.e 	visa 	dar 	suporte 	para 	o 
bom funcionamento 	da 	administraço. 

O 09 



c 

Muruu iii 	- 	/•\JILXU 2 2 	DA LEI 	4320164 	-. 	PORTARIA SOF NQ 8, 	DE 01/02/1985 

PREFEITURA IV9JNICIPAL DE TAQUAR1 
NATUREZA DA DESPF' 

(GAO: SECRETARIA DA AGR 1 CULTURA 

UNIDADE_ORÇAMENTÁRIA: 	04.01 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA ECOh 

0401-04 AGRICULTURA 213.0OLL 0401-0418 Prornoço e extnço Rural 213. 	H' 
0401-0418111 Exténso Rural 2000 
0401-04181112.038 Manutenço dos 	Serviços 	de Fomento Agro-pastor .1. 16:9 

3000 DESPESAS CORRENTES 163.0O0uW9 
3100 Despesas 	de Custeio O  163.000009 
3110 Pessoal 55.000.0007 
3111 Pessoal 	Civil 55.000.000, 
3120 Material 	de Cõnsumo 3.000.000, 
3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 90.000.000, 
3131 Remuneraço de 	Serviços 	Pessoais 50.000.000 9  3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 40.000.000, 
3200 Transferências Correntes 

15.000.000, 
3230 Transferências 	a 	instituiçes 	privadas 15.000.000 9  -- 
3231 SubvençõesSociais 15.000.0009 

OBJETIVO: 	Dar 	condiçes de 	funcionamento da 
Secretaria 

0401-0418111 Extenso Rural 50.000.0007 
0401-04181111,.306 Reequipamento do (3rgo 50.000.000, 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 50.000.0007 
4100 Investimentos 

4120 Equipamento e material 	permanente 50.000.000, 
OBJETIVO: 	Equipar 	a 	secretaria de 	forma a melho- 
rar 	o 	atendimento 	aos 	produtores 	rurais 	do Muni- 
cfpio. 



ADENDO III . 	- 	AMEXO 2 7  DA LE! 432O/64 	- 	PORTARIA SOF NQ 8, DE 0/02f1985 

PREFEITURA rvUNICIPAL DE TAJARI 	 . 	-.- 	- 	 . 	NATUREZA DA DESPE 

(GPO: SECRETAR IA DA FAZENDA 

FUZI DADE ORÇMENTÃRIA: 	
05.01 

CÔDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA 

0501-03 AINISTÇAO E PLANEJAMENTO 256.000. 

0501-0308 Administraço Financeira 256000 

.0501-0308021 Administraço Geral 2000 

01_03080212.009  Manutenção e 	desenvolvimento Ativ. 	Secretaria . 256.000, 

3000 DESPESAS c(RENTES . . 256.000. 

3100 Despesas 	de Custeio 254.000. 

3110 Pessoal . 	 . 190.000.000, 
3111 Pessoal 	Civil 	 . 190.000.000 9  .. 	 . - .... 
3120 	. Material 	de Consumo 20.000.000 3  
3130 Serviços 	de 	Terceiros 	e 	Encargos 	. 	. 40.000.000 9  
3131 Remuneraço de Serviços Pessoais 15.000.000, 
3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 35.000.000 9  
3190 Diversas 	despesas 	de 	Custeio 4.000.000 9  

• 	 3191 Sentenças 	Judiciárias 2.000.000, 
3192 Despesas 	de 	exercícios 	anteriores . 	 2.000.000, . 

3200 Transferências Correntes ... 	 .- . 	 2.000. 

3260 Encargos 	da Dívida 	interna 2.000.000 9  
3265 Juros 	e 	outras 	dívidas 2.000.000 9  

OBJETIVO: 	Esta 	atividade 	visa 	dar 	suporte 	à 	se- - 

cretaria 	e 	cumprir 	o 	que 	a 	lei 	determina. 
0501-03 AD('1INISTRAÇA0 E PLANEJAMENTO • 20.000. 

0501-0308 Administração 	financeira 	. . 20000 

0501-0308032 Controle 	Interno 20.000. 

0501_03080321..007 Aquisiço 	de m6veis 	e 	utensílios 20.000. 

4000 )ESPESAS DE CAPITAL 20.000. 

4100 Investimentos 20.000. 

4120 Equipamento e material 	permanente 20.000.0001  



31 

., 

. 	ADENDO III 	AMEXO 2, DA LEI 14320/64 	- 	PORTARIA SOF 	Q 8, DE 04/02/1985 

PREFEITURA hUNI 1CIPAL DE TAÇJAR1 	 NATUREZA DA DESPÍY 

( 	SECRETARIA DA FAZENDA  

IINTDADE ORCAMENTÂRIA: 05.91 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO - DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATE G OR IA  

1. OBJETIVO: 	Equipar 	a 	Secretaria 	para melhorar 
atividades 	e 	controle. 

0501-03 AM1NISTRAÇAO E PLANEJAMENTO 500000 

0501-0308 Administraço 	Financeira 

0501-0308033 Dívida 	Interna 

0501-03080331.008 Liquidação 	da Dívida 	Piiblica 50 0.000 

4300 Transferência 	de Capita! 

4350 Nnortïzaço 	da Dívida 	Interna 

4351 Amorti.zação 	da Dívida Contrata 500.000 1  

OBJETIVO: 	Pagamento de Precatórias 	Judiciais. 



ADENDO 11 1 	- 	AJ1EXO 2, DA LEI 14320I64 - 	PORTARIA SOF NQ 8, DE 013/02/1985 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQ(JARI 	
NATUREZA DA DESPIU 

(RGAO: SECRETARIA DE 

UNIDADEORÇAMENTÁRIA: 06.01 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO LARIAECQ 
0601-08 EDUCAÇAO E CULTURA 

0601-0807. Administraço 
464,0001 

0601-0807021 Administração Geral 
464,000O( 

0601-08070212 	010 Manutenço do Gabinete 	do 	Secretário zz 
3000 )ESPESAS CORRENTES 464.0000001 

3100 Despesas 	de Custeio 
- 464.000001 

3110 Pessoal 414.000.0009 
3111 Pessoal 	Civil 414.000.000 9  
3120 Material 	de Consumo 30.000.000, 
3130 Serviços 	de Terceiros 	e 	Encargos 20.000.000., 
3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 20.000.000 7  

OBJETIVO: 	Dar 	cobertura 	necessária 	ao desenvol- 
vimento 	do ensino 	em nosso Município. 

060 1 -08 	 . EDUCAÇAO E CULTURA 5 	000 . 00 
0601-0807 	. Administraço 	ra1 5t000õÕ1 
0601-0807021 Administração Geral 

0601-08070211 .009 Aquisiço 	de Equipamento e Material 	Permanent 5.000.001 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 5.000.00 
4100 Investimentos 

4120 Equipamento 	e Material 	Permanente 	 . 5.000.0.00 9  
DBJETIVO: Aquisição de móveis e equipamentos para 

o Gabinete 	do 	Secretário. 
0601-08 EDUCAÇAO E CULTURA 	

. 

0601-0842 Ensino Fundamental 	 . 80.000.00- 
0601-0842025 Edificaç6es 	PúbI icas 	 . Õ0000_ 
0601-08420251 	.010 Construço, 	recuperação e 	ampliaço de 	pré- 

dios 	escolares 80.000.001 
4000 DESPESAS DE CAPITAL SUHUHi 
4100 Investimentos - 80.000.00 



ADENDO 	III 	- 	AMEXO 	2, 	DA 	LEI 	4320/64 	- 	PORTARIA 	SOE 	NQ 	8, 	DE 	03102I1985 

PREFEITURA tVUNICIPAL DE TAQUARI 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

(RGO: 	SECRETAR IA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 	06.01 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 1 	DESDOBRAMENTO L 	ELEMENTO CATE0RIA ECONÔMICA 

4110 Obras 	e 	InstaIaçes 80.000.000, 
OBJETIVO: Melhoria das 	condições 	de ensino 

0601-08 EDUAÇA() E CULTURA •0.000 
Ô601-0842 Ensino Fundamental 40000000 

0601-0842188 Ensino Regular 40.000.000 

060I_08421881.0I 1  Reequipamento do Ensino Fundamental 40.000.000 1  

4000 DESPESAS DE CAPITAL 40.000.000 1  

4100 Investimentos 40.000.000, 
4120 Equipamentos 	e Material 	Permanente, 	Veículos 'm.nnn.000, - 

OBJETIVO: 	Equipar 	e dotar 	as 	escolas 	de material 
didático 	e 	aquisição 	de 	veículos. 

0601-08 EDUCAÇA() E CULTURA 2.6.0.000 

0601-0842 	 . Ensino Fundamental 20000000 

0601-0842188 Ensino 	regular 20000000 

0601_08421882.01 1  Manutenço do Ensino Fundamental 2.610.000.000 9  

3000 DESPESAS CORRENTES 

3100 Despesas 	de Custeio 

3110 Pessoal 2.100.000.000, 
.3111 Pessoal 	Civil 2.100.000.000, 
3120 Material 	de Consumo 150.000.000, 
3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 80.000.000 9  
3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e 	Encargos 80.000.000 9  
3200 Transferências 	Correntes . 280.000.000 7  

3250 Transferências 	a Pessoas 280.000.000, 
3251 INATIVOS 280.000.000, 

OBJETIVO: 	Dar 	condições 	para o bom funcionamento 
do 	ensino 	fundamental 	em nosso município. 

08 EDUCAÇAO E CULTURA 80.000.000, 
0942 EnsinoFundamental sn_pnn 



AÍ)FNflfl III 	- 	A}iEXO 7 	DA LEI 42o/64 	- 	PORTARIA SOE HQ 8. DE QL/Q/qÇ 

PREFEI11JRA vUNICIPAL DE TAQ(JARI 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 
• 	

(RGJL): 	SEQETAR1A DE EDLJCAÇO E 1JLTURA 

06.01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA ECONÕMICA 
601-0842239 Transporte Escolar 80.000.000 9  

)601-08422392.012 Transporte de Estudantes 1 

3000 DESPESAS c(,RENTES 80.000.000 7  

3100 Despesas 	de Custeio 80.000.000, 

3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 80.000.000, 
3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 80.000.000, 

OBJETIVO: 	Esta atividade visa 	dar 	suporte ao 
transporte 	de 	estudantes 	do 	nosso municipio. 

0601-08 EDUCAÇAO E CULTURA 70.000.000 3  
0601-0847 Assistencia 	a Educandos 70000000 

0601-0847239 Transporte Escolar 70000000 

•J601-08472392.013 Apoio 	e 	Incentivo 	aos 	alunos 	do 	32 	grau 70.000.000 
3000 DESPESAS c(RENTES 70.000.000 

3200 Transferências Correntes 70.000.000, 

3230 Transferências 	a 	instituições 	privadas 
3231 Subvençes 	Sociais 70.000.000, 

CBJETIVO: 	Permitir 	ao estudantado 	local 	de con- 
cluirem seus 	cursos 	fora 	do município. 

-03 EDUCAÇAO E CULTURA 1:92. 
600846 Educação Física 	e Desportos 

. 
100.000.000, 

060 	0846228 Parques Recreativos 	e 	desportivos 100.000.000 1  

fl' 	.08462281 .012 Construço, 	amp!iaço 	de 	ginásios 	de 	Esportes 
e 	quadrasesportivas 100.000.000 1  

4000 DESPESA DE CAPITAL 1:929:90 
4100 Investimentos . 100.000.000 9  

4110 Obras 	e 	Instalaçes 90.000.000 3  
4120 Equipamento e Material 	Permanente I0.000.000 9  

OBJETIVO: 	Atender 	as 	necessidades 	da 	juventude.  



ri 

ADENDO III 	- 	AMEXO 2 2  DA LEI 1+320/6 1+ 	- 	PORTARIA SOE NQ 8, DE 01+102/1985 

- PREFEITURA IVUNICIPAL DE TAQUARI 	 - 	 NATUREZA DA DESPESA 

(GPO: 
SECRETAR LA DE EDUCAÇAO E CULTURA 	- 

IJMTDADE ORCAMENTÁRIA: 	
06.01 

CÓDIGO 	 - 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEO CATE0RIA ECQMICA 

060 1 -08 EDUCAÇAO E CULTURA 10.000.000  
0601-0847 Assistência 	d Educandos TÕÕÕÕÕÕÕ 

0601-0847216 CursQ de Aprendizagem 10.000.000 

0601-08472162.014 Contribuiço a APAE 19 
3000 DESPESAS CORRENTES 1929: 

- 	 3200 TransferênciasCorrentes 10.000.000 

3230 Transferências 	a 	Instituiçôes 	Privadas - 10.000.000, 
- 	 3231 Subvenções 	Sociais 10.000.000, 

- )BJET!VO: 	Dar 	suporte ao bom atendimento'ao 
excepcional 	e 	deficiente 	físico 	da 	nossa 	cidade. 

0601-08 	 - EDUCAÇAO E CULTURA 13.000.000 

0601-0848 Cultura !: 
0601-0848246 - Patrimônio Histórico, 	artístico 	e 	arqueológico 13.000.000 

0601-08482462 .015 	-- Reforma 	de 	prédios 	históricos 19 
3000 DESPESAScORRENTES 13.000.000 
3100 Despesas 	de Custeio 13.000.000 

3120 Material 	de Consumo 10.000.000, - 

3139 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 3.000.000 7  - 

3132 Outros 	serviços 	de Terceiros 	e Encargos 3.000.000 3  
OB3ET1VO 	Recuperação de Prédios 	Históricos. 

0i-08 	- EDUCAÇAO E CULTIJRA 4  - 9.500.000 

oOi-0848 CULTURA 9.500.000 
)' 

I--O848247 Difusão 	cultura! 9.500.000 

)•I-08482472 .016 Manutenço da banda municipal 9.500.000 

3000 DESPESAS CORRENTES 9.500.000 

3100 Despesas 	de Custeio ÕÔÕÕÕ 

3110 Pessoal 2.000.000, 

3111 Pessoa! 	Civil 2.000.000 1  



AflJflfl 	III 	- 	AMFfl 9 	DA 	IFI 	17fl/1 	- 	PflPTAPIA ÇflF 	JO R 	np 	nh/niiac 

MUNICIPAL DE TAQ(JARJ PREFEITURA 	 • 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

(GO: 	SECRETAR LA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 	
06.01 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO r 	ELEMENTO JcATEORIA 	ECOMICA 

3120 Material 	de consumo 2.000.000, 

3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 500.000 9  

3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 500.000, 

4000 DESPESAS DE CAPITAL : 
5.000.0009 

4100 Investimentos 5.000.000 7  

4120 Equipamento e Material 	Permanente 5.000.000 9  

OBJETIVO: 	Dar 	condiçles 	para o 	funcionamento 

da 	banda municipal 



ADENDO III 	- 	ANEXO 2 7  DA LEI 4320/64 	- 	PORTARIA SOF NQ 8, DE 04/02/1985 

1 . 	PREFEITURA NLJNICIPAL DE TAQUARI 	 NATUREZA DÀ DESPESA 

C*GAO: SECREATAR IA DE (,BRAS ESANEAMENTO- S. Urbano s 

TTNTDAflE ORCAMENTÁRIA: 	07.01 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA 	E0JÓMICA 

0701-10 HABITAÇ() E URBANISM.)S i.o•oo 
0701-1060 Serviços 	de Utilidade 	Pública 

0701-1060021 AdmÍnistraço Geral 
!Y:.2Y2 

0701_10600212. 017  Manutenço dos 	Serviços Urbanos 1:90 

3000 DESPESAS C(.RENTES 1.5.0.000 

3100 Despesas 	de Custeio 1. 560 . 000 . 000  

3110 Pessoal 1.340.000.000 9  
3111. PessoalCivil 1.340.000.000, 
3120 Material 	de Consumo 100.000.000, 
3130 S 	erviços 	de Terceiros 	e Encargos 120.000.000, 
3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargosn 120.000.000 7  

OBJETIVO: 	Suporte para o bom funcionamento 
do 	Setor. 

01-1060 Serviço 	deUtilidade 	Pública 
01 -1060327 i luminaço 	Pública 50.000.000 7  

101-10603271 •O Arnpliaço, 	extenso 	e 	rerïode!aço 	da 	rede 
pública. 50000000 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 

4100 Investimentos 50.000.000, 

4110 Obras 	e 	Instalações 50.000.000, 
oI-Io HABITAÇO E URBANISY'fl 100.000.000, 
,O1-1007 Administraço 

fl-1007025 Edificação 	Pública 100.000.000 7  

7Ji-10070251- 04  Concluso 	e 	requipamento Centro Administrativ? 100.000.000 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 1:09:0 

4100 Investimentos 

4110 Obras 	e 	Instalações 90.000.0009 



1 	ADENDO III 	- 	MIEXO 2 1  DA LEI 4320/6 14 	- 	PORTARIA SOE NQ 8, DE 014/02/1985  

PREFEITA MUNICIPAL DE TAQUARI 	 -. 	NATUREZA DA DESPESA 

(GAO: 	
SECRETAR IA DE OBRAS E SANEAMENTO - S. Urbano s 

UNIDADE ORÇENTÃRIA 	
07.01 

L CÓDIGO 	- ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORiA ECoÕMJCA 

4120 Equipamento e Material 	Permanente 10.000.000 9  
OBETlVO: 	Concluir 	o Centro Administrativo e 
instatar 	os 	diversos 	setores. 

701-I0 	 . HABITAÇAO E URB/\NISM.) 3.000.000 1  

701-1076 Saheamento 3.000.000, 
0701-1076447 Abastecimento de água 3000 000 

0701-10764471.LI5 Construço 	de 	rede de água 	e 	reservatórios 
. 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 3.000.000 9  

4100 Investimentos 	- 09 

4110 Obras 	e 	Insta!açes 3.000.000. 7  
.)BJETIVO: 	Ampliar 	o abastecimento de água 

701-lo HABITAÇAO E URBANISrvt.) 10.000.000 3  

1)I-1060 Serviços 	de UtiIidádë: 	pública 10.000.000 3  

11-1060326 	. . 	 Serviços 	funerários 10.000.000, 

0110603261.016 Construço e 	amp1iaço dos 	cemitérios Municipa s 10.000.000 5  

4000 DESPESAS DE CAP.ITAL 10.000.000 

4100 Investimentos 10.000.000. 

4110 Obras 	e 	Instalações 10.000.000, 
DBETIVO: 	Construço e ampliaço dos Cemitérios 
Municipais. 

31-I0 HAB1TAÇ() E URBANISIvC 	 . 55.000.000, 

.1-1057 Habitação 55.000.000 

7L1057316 Habitações Urbanas - 	 55000000 

701-10573161.017 construção 	de moradias 	populares 55.000.000 

3000 DESPESAS CORRENTES 25.000.000 

3100 Despesas 	de 	custeio 25.000.000. 



ffi- ADENDO III 	- 	 AfriEXO 2, DA LEI 	4320/64 	- 	 PORTARIA SOF NQ 8, DE 04/02I1985 

PREFEITURA NUNICtPAL DE TAQUARI 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - S. Urbanos 

NATUREZA DA DESPESA 

FU-~,DADE ORÇAMENTARIA: 	07.01 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATE0RIA 	EIC 
3120 Material 	deCorisumo 1 5 .000.000, 
3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 10.000.000, 

3132 Outros 	serviços 	de 	terceiros 	e 	encargos 10.000.000 9  
4000 DESPESAS DE CAPITAL 30. 000. 00 0 1  

4100 Investimentos 30000000 

4110 Obras 	e 	Instalaçes 30.000.000, 
OBIETIVO: 	Const. 	de Moradias 	para 	pessoas 	carentes 

0701-10 I-IAB!TAÇAO E URBANISMO 8.000.000 9  

0701-1076 Sane.mento 8000000 

0701-1076449 Sistema 	de Esgotos 8.000.000 1  
0701-I0764491 018  Construço 	de 	rede de esgotos :õõõ:õõõ; 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 8.000.000 1  

4100 Investimentos 8.0.000 9  

4110 Obras 	e 	Instalaç6es 8.000.000, 
OBJETIVO: 	Const. 	de 	rede de 	esgotos 	Pluviais 	e 
outros. 

0701:10 HABLTAÇO E URBANISMO  40.000.000 7  

0701-1058323 Planejamento Urbano 40.000.000, 

¶'fl.1058331.OL 9  Aquisiço 	e 	desapropriaço 	de 	im6veis 40.000.000; 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 40.000.000, 

4200 Invers5es 	financeira 40.000.000, 

4210 Aquisiço 	de 	im6veis 40.000.000, 

OB3ETIVO: 	Equacionar 	os 	problemas 	urbanos. 

1-10 HABITAÇ() E URBANISMO 190.000.000 7  

• 

	

1-1091 Transporte Urbano  100.000.000 9  

• 	1-1091575 Vias 	Urbanas 100.000.000 9  

1-10915751021 Asfaltamento 	e calçamento 	de 	ruas 90.000.000 7  



ADENDO III 	- 	AMEXO 2, DA LEI 14320/64 	- 	PORTARIA SOE NQ 8, DE 04/02/1985 

PREFEITURA VUNIC1PAL DE TAQUARI 	 1 	

NATUREZA DA DESPFs 
(GAO: 	SECRETARIA DE OP1AS E SANFAMFNT() 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 	07.01 	- 

CÓDIGO 	_____________ ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA ECOÔMICA 
0701-10915751020 Construço de Pontes 	e Boeiros 1:92 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 1 . 000 .000, 
4100 Investimentos 100ÕÕÕÕÕõ 
4110 Obras 	e 	Instalações 100.000.000, 

)BJETIVO: 	Este 	projeto 	tem como prioridade dar 
suporte 	financeiro 	para 	as 	obras 	de 	pavimentaç 
de 	ruas. 

0701-1060 Serviço 	de Uti!idadePública 90.000.0007 

0701-1060325 Limpza Pública 90.000.0007 

0701-10603251 	02.2 Aquisição 	d€ 	veiculos, 	máquinas 	e 	instalaçes 90000000, 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 90.000.000, 

4100 Investimentos 90.000.0007 

4110 Obras 	e 	Instalações 10.000.000 9  
4120 Equipamento e Material 	Permanente 80.000.000, 

DB3ETIVO: 	Dãïài. á 	Secretaria 	de veículos 	e 	usina 
de 	reciclagem do 	lixo. 



ADENDO III 	- 	 AtIEXO 2, DA LEI 14320/61+ 	- 	 PORTARIA SOF NQ 8, DE 014102/1985 

PREFE1TU1A MJNICIPAL DE TAQ(JAR} 	
NATUREZA DA DESPESA 

(G1\O: SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - D.M.E.R. 

~UNI DADE ORÇAMENTÁRIA: 	07.02 	- 	 - 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃo DESDOBRAMENTO ELEMENTO ICATEGORIAECoMICA 
0702- 16 TRANSR)RTE 1.255.000,000, 
0702-1688 Transportes Rodoviários  1.255.000.0003 
0702-1688534 Estradas 	vicinais 

!999Y 
0702-1688534023 Aquiiço 	de 	veículos 	e máquinas 1. 10 0.000 . 000 1  

4000 DESPESAS DE CAPITAL 100.000.000, 
4100 Investimentos i000000 

- 	 4120 Equipamento e Material 	Permanente 100.000.000 9  
OBJETIVO: 	Aquisiço de 	veículos 	e máquinas. 

0702-1688 Transporte 	rodoviário 11 999 
0702-1688535 Controle 	e 	segurança 	do 	tráfego 	rodoviário 1.135.000.000  

0702-16885352.018 Cons. 	e Manut.Rede 	rodoviária municipal 135000.000 

3000' DESPESAS 	CORRENTES 1.130.000.000, 
3100 	- Despesas 	d€ 	Custeio 

3110 Pessoal 730.000.0009 
3111 Pessoal 	Civil 730.000.000, 
3120 Material 	de .Consumo 300.000.000, 
3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 100.000.000 9  
313 -2 Outros 	serviços 	de 	terceiros 	e 	encargos 100.000.000, 
4000 DESPESAS DE CAPITAL 5.000.000, 

4100 Investimentos 5.000.000, 

4120 Equipamento e Material 	permanente 5.000.000 9  
OBJETIVO: 	Funcionamento de 	todo o parque 	rodo- 
viár io. 

)2-1688 Transporte 	rodoviário 20.000.0007 
J2-.1688534 Estradas 	vicinais  20.000.000 7  
ï'.2-16885341.Ø21f Construço 	de 	pontes 	e 	boeiros 20.000.0001 



ADENDO III 	- 	AtIEXO 2 2  DA LEI 	320/61 	- 	PORTARIA SOF NQ 8, DE 04102/1985 

PREFEITURA WNICIPAL DE TA(JARL 	 NATUREZA DA DESPESA 

(GPO: 	SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTo - D.M.E.R. 

[_:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 	07.02 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA ECpJÔMICA 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 

4100 Investimentos 20.000.000 

4110 Obtas 	e 	Instalaç6es 20.000.000, 
OB.IJETIVO: 	Este Projeto 	visa 	a 	construção de 
pontes 	e 	boeiros 	em nosso município. 



ADENDO III 	- 	AIIEXO 2, DA LEI 43201614 	- 	PORTARIA SOF NQ 8 1  DE 04IO2/1985 

PREFEITURA N&JNICIPAL DE TAQUARI 
	

NATUREZA DA DESPESA 

C'AZWO: 	SECRETAR IA DE OBRAS E: SPNE1MENIO - S. H i d r 0V r i os 

[UNIDADE ORÇAMENTARIA: 07.03 

CÓDIGO 	 ESPECIFICACÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA. ECONôMICA 

0703-16 TRANSPoRTE 1:992:905. 
0703-1690 Transporte Hidroviário 

0703-1690566 Serviço de Transporte Fluvial 	e 	Lacustre 16.000.000  

0703-16905662.019 Manuteriço 	dos 	Serviços 	Hidroviários 16.000.000 

3000 DESPESAS CORRENTES 15.000.000 9  

3100 Despesas 	de Custeio 15.000.000 

3110 Pessoal 13.000.000, 
3111 Pessoa! 	Civil 13.000.000, 
3120 Material 	de Consumo 1.000.000 7  
3130 Serviços 	de Terceiros 	e 	encargos 1.000.000, 
3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 1.000.000, 
4000 DESPESAS DE CAPITAL 	 . 1.000.000 

1.000.000 

4120 Equipamento e material 	permanente 1.000.000, 
OBjETIVO: 	Dar 	condições 	de 	trafegabilidE às 
embarcações 	utilizadas 	na 	travessia 	do 	rio 
Taquari, 	ligando 	este município 	ao 	de General 

4100--------- - Investimentos 

Câmara. 



ADENDO III 	- 	AMEXO 2.. DA LEI 	+12OI64 	- 	PORTARIA SOE NQ 8 	DE 

PREFEITURA MJNICIPAL DE TAQ(JARI 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO-Sub-Pr e f e i tu r as 

JN[DADE ORÇAMENTARIA: 	
07.04 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA ECMICA 

'04-16 TRANSPORTE 12:9: 

'04-1688 TransporteRodovirio 112.000.000 9  

'04-1688534 Estradas 	vicinais 112.000.000 1  

'04_16885342. 02 0 MANUTENÇA() das 	Sub-Prefeituras 

3000 DESPESAS cORRENTES 102.000.000 9  

3100 Despesas 	de Custeio 102.000 .000, 

3110 Pessoál 95.000.000, 
3111 Pessoa! 	Civil 95.000.000, 
3120 Material 	de Consumo 4.000.000, 
3130 Serviços 	de 	Terceiros 	e Encargos 3.000.000, 
3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 3.000.000 
4000 DESPESAS DE CAPITAL 

4100 lnvestimentos 	- 10.000.000 

4110 Obras 	e 	lnstalaçes 10.000.000, 
OBJETIVO: 	Bom funcionamento das 	Sub-Prefeituras 
dotando-as-de 	toda 	Infra-Estrutura. 

34-11651 ENERGIA ELÉTRICA 20.000.000 
)4-151269 .Eletrificaço 	Rural 20.000.000 i  

112691.025 Construço e Ampliação de 	rêdes 	elétricas 20.000.000 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 20.000.000 

4100 INVESTIMENTOS 20.000.000 

4110 Obras 	e 	lnsta1açes 20.000.000 1  
OBJETIVO: 	Este 	projeto 	visa 	a 	construço 	e 	ampli- 
aço 	de 	redes 	de 	e!etrficaço 	na 	zona 	rural 	do 
município. 



ArFNnn 	III 	- 	AMFfl 	7 	flA 	II 	I.7flIÇh 	- 	PflPTARIA 	Çnç 	lio R 	nç 	n 1. Irv/icr 

PREFEITURA FvUNICIPAL DE TAQ(JARI 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

(RGPO: 	SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

JNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 	08.01 	 - UNIDADES SUBORDINADAS: SAÚDE 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA ECQMICA 

01-13 SAÚDE E SANEAMENTo 510.000.000 7  

01-1375 Saide 430.000.000 9  

01-1375428 Assistência Médica 	e 	Sanitria 430.000.000 

01_13754282. 0 21 Manutenção dos 	Serviços 	de Sa6de 430.000.000 9  

3000 DESPESAS c(RENTES 430.000.000 7  

3100 Despesas 	de 	Custeio 430.000.000 9  

3110 	. Pessoa! 160.000.000, 
3111 Pessoa! 	Civil 160.000.000, 
3120 Materiaiilde 	consumo 40.000:000, 
3130 Serviços 	de 	Terceiros 	e Encargos 230.000.000 7  
3131 Remuneração 	de 	serviços 	pessoais 30.000.000, 
3132 Outros 	serviços 	de 	terceiros 	e 	encargos 200.000.000 9  

OBJETIVO: 	Bom funcionamcnto da Secretaria da 	Saúi e. 
01-1375 Saude 50.000.000, 
01-1375428 Assistência Médica 

5000000 

01_I3754281.. 026  Aquisição de 	equipamento e material 	permanente 50.000.000 9  

4000 DESPESAS DE CAPITAL 50.000.000 9  

4100 Investimentos 50000000 

4120 Equipamento e Material 	Permanente 50..000.000, 
OBJETIVO: 	Equipar 	o 	setor 	da Satde. 

JJ1J75 Saide 30.000.00, 

./.542g• Assistência Médica 30.000.000, 

754281. 02- 7  Contribuição 	para 	aquisição de 	aparelho 	de RX. 30.000.000, 

4300 Transferência 	de Capital 30.000.000 9  

4330 Transf. 	a 	Instituiçes 	Privadas 

4332 Contribuição 	para 	despesas 	de 	capital 30.000.000 5  

30.000.0001  

OBJETIVO: Este projeto visa a participação da 
Secretari.a na aquisição de Aparelhode RX para 



ALJF-NDO III 	- 	A)IFXO 2 	DA 1.F! 470164 	- 	PORTARIA SOF wQ A. 	nF 04/o9/1qRç 

PREFEITURA ?VUNICIPAL DE TAQLJARI 	 . 	 - - 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

(GPO: 	SECRETAR IA DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

JNIDADE 0RÇAMENTÁRIA:08-02 	 - UNIDADES SUBORDINADAS: 	BEM ESTAR SOCIAL 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 1 	DESDOBRAMENTO EO ICATEGORIA ECOMICA 

02-15 Assistência 	e 	Previdência . 42000000 

02-1581 Assistência 	. 42000000 

02-1581483 Assistência 	ao menor 42000000 

02-15814832.022 Manut. 	do c(N'JDICA e Conselho 	tutelar 

3000 DESPESAS ca.RENTES 22.000.000 9  

3100 Despesas 	de custeio 22.000.000 7  

.3110 Pessoal.. 7.000.000 9  
3111 Pessoa.! 	Civil 7.000.000 9  
3120 Material 	de consumo 5.000.000 9  
.3130 Serviços 	de 	Terceiros 	e 	Encã.g . 10.000.000 1  
3131 Remuneração de 	serviços 	pessoais 5.000.000 9  
3132 Outros 	Serv. 	de Terceiros 	e Encargos 5.000.000 1  
3200 Transferências 	correntes 	 . 2.000.000, 
3230 Transferências.a 	Instituições 	privadas 2.000.000, 

Sübvençõ.es 	Sociais 2.000.000 9  
OB.IETIVO: Oferecer 	condições 	ao Conselho Tutelar 
e CONDICA para desempenhar 	suas 	funções. 

3231 	.............. 

.02-i.5814322..023 Contribuição ao Fundo da Criança e do Adolescent 1::99! 
3200 	. Transferências Correntes . 	 . . 	 . 

3210 Transf. 	Intra-gover.narnena 
. 

1 :9 
3214 Contribuiço ao FUNDICA . 	 . 18.000.000 9  

OB3ETIVO: 	Transferênciaao Fundo nos 	termos da 
Lei 	1.407/92. 	. 	 . 



ADENDO III 	- 	AtIEXO 2. DA LEI 4320I6 	- 	PORTARIA SOE NQ 8, DE 04/02/I985 

PREFEITURA tvUNICIPAL DE TAQUARI 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

(flGAO: 	SECRETARIA DA SACiDE E BEM ESTAR S(XIAL 

INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 	
08.02 	 - UNIDADES 5UB0RDT.NADA8S 	BEM ESTAR 5(.XIAL 

CÓDIGO 	 ESPEC!HCACÁO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA ECOJÕMICA 

02-15 Assistência 	e 	Previdência 10.000.000, 

02-158I Assistência 10.000 . 000 1  

02-1581487 Assistênciá. comunitária 19:099:29z 
02_15814872.024 Contribuiço ao FUMBES 1:92:0L 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 

4300 Transferências 	decapita! 10.000.000, 

4310 Transferências 	Intra-goverenamentais 
4313 Contribuiço a Fundos 	- FUMBES 10.000.000, 

)B.JETIVO: 	Transferência 	ao 	Fundo 	destinados 
a 	cumprir 	determinação 	da 	Lei 	1446/93. 



jJ ADENDO III 	- 	AMEXO 2. DA LEI 4320I64 	- 	PORTARIA SOF NQ 8. DE O/O2I1986 

PREFEITURA MJNICIPAL DE TAQUARI 	
- 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

(1GAO: 	SECRETARIA DA SAODE E DO BEM ESTAR S(XIAL 

IDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.02 	 - 	 UNIDADES SUBORDINADAS - BEM ESTAR S(XIAL 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 1 	DESOO8RAMENTO ELEMENTO CATEGORIA EC ONõM ICA  

12-15 ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 7 46.  

12-1581 Assstência 700.000000 

)2-1581492 Previdência 	Social 	ao 	servidor 	p6blico 700.000.000 7  

12-15814922.025 Contribuições 	previdenciárias 7..000 9  

3000 DESPESAS C(RRENTES 

3100 Despesas 	de Custeio 700.000..000 7  

3110 Pessoai 700.000.000, 

3113 0brigaçes 	Patronais 700.000.000 9  
OBJETIVO: 	Cobrir 	despesas 	com encargos 	sociais 

)2-1584 Pograma de 	formação do patrimônio do Serv.Públko 20.000.000 9  

)2-1584492 Previdência 	Social 	à 	segurados 20.000.000 1  

)2_I5844922. 06  Contribuição ao PASEP 20.000.000, 

3000 DESPESAS cORRENTES 29:9:90 
3200 Transferências Correntes 20.000.000 

3280 ContribOiçoao PASEP 20.000.000 5  
OBJETIVO: 	Atender 	as 	contribuições 	ao PASEP. 

581 ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 	 - 

ZI486 Assistência 	Social 	Geral 26.000.000 5  

5814862. 027  Assistência 	e 	apoio 	a 	entidades 26.000.000 1  

3000 DESPESAS CORRENTES 26.000.000 9  

3200 Transferências Correntes 26 ..000.000 7  
3230 Transferências 	a 	Instituições 	Privadas 26.000.000 7  
3231 Subvençes 	sociais 20.000.000 9  
3259 Outras 	Transferências 	a 	Pessoas 6.000.000 9  

OBJETiVO: 	Atender 	a 	populaço mais carente. 1 



ADENDO III 	- 	AMEXO 2. DA LEI 4320/64 	- 	PORTARIA SOE HP 8, DE 0 14/02/1985 
riI ... 

PREFEITLJPA tvUNICIPAL DE TAÇUARI 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

JNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 	08.02 	 - 	UNIDADES SUBORDINADAS - BEM ESTAR SOCIAL 

CÓDG0 	 . 	 ESPECIFICÇÂ0 DESDOBRAMENTO 	1 ELEMENTO CATEORIA ECQMICA 

)01-15 ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 365.000.000 7  

101-1582 Previdência 	 . 365.000.000 9  

101-1582495 Previdência 	Social 	a 	inativos 	e 	pensionistas 
. 

365.000.0009 

101-15824952.028 Encargos 	com 	inativos 	e 	pensionistas 365.000.000 9  

3000 DESPESAS cc*.RENTES:: 365.000.000 1  

3200 Transferências 	Correntes 365.000..000 9  

3250 	. TransÏerênci.as 	a 	Pessoas' 365.000.000 1  
3251 Inativos 270.000.000 7  
3252 . 	 Pensionistas 95.000.000, 

OBJETIVO: 	Atender 	os encargos 	com 	inativos 	e 
pensionistas. 



ADENDO II 	- 	AMEXO 2, DA LEI 4320/64 	- 	PORTARIA SOF HQ 8, DE 04102/1985 

PREFEITUPA vLJNIClPAL DE TAQUARI 	
NATUREZA DA DESPESA 

(G) : SEcRETAR IA DA INDÚSTRIA cCMÉRCIOESERV 1 ÇOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.01 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA 	ECONM 

0901-11 INDÚSTRIA CcMRCIO E SERVIÇOS 

0901-1162 INDÚSTRIA i 1 

1172:9 
0901-1162346 PR(MOÇÃ() INDUSTRIAL 

0901-11623462.029 Manutenço da 	secretaria 136700.0O 
- 	 3000 DESPESAS CcRRENTES 	 - 	

- 136.700.00 

3100 DESPESAS DE CUSTEIo 136.700.000.; 
3110 Pessoal 59.000.0007 
3111 PessoalCivil .59.000.000, 
3120 Material 	de Consumo 3.000.000, 

- 	•. 	 - 	3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 	 . - . . 	74.700.000, 
3131 Rem. 	de 	Serviços 	Pessoais 2.000.000 9  
3132 Outros 	Serv. 	de Terceiros 	e Encargos 72.700.000 9  

OBJETIVO: 	Esta 	atividade 	visa dar 	suporte 	para 	o 
funcionamento 	da 	Secretaria 

0901-11623461.028 Implantaço 	do Distrito 	Industria! 45.000.0009 
4000 DESPESAS DE CAPITAL 	 . 45.000.000, 
4100 Investimentos . .- 

45.000.000, 
4120 Equip. 	e Material 	Permanente s.000.000, 
4200 Invers6es 	Financeiras 
4210 Aquisiço 	de 	Imóveis 	 . 40.000.000, 

OBJETIVO: 	Este 	projeto 	visa dar 	suporte 	para 
imp1antaço 	do 	distrito, industrial. 



SIJOBRAMENTO 1 ELEMENTO 

6.730.000.000, 
6. 020 . 000.. 000 

7 1 O .000 .000, 
834.300.000 9  

1.346.500.000 9  
233.000.000 9  

.1.113.500.000, 
4.000.000, 

2.000.000, 
2.000.000, 

CATEG(R IA 
EO14M 1 CA 

9.738.800.000, 
8.914.800.000, 

824.000.000 7  
81.000.000, 

81.000.000 7  
721 .000.000, 

550.000.000 9  
95.000.000, 
70.000.000, 
6.000.000, 

2.000.000, 
20.000.000, 

.077.600.000, 

957. 100.000, 
516.000.000 7  
441.100.000 9  

80.000.000, 
80.000.000 1  

40.000.000, 
500.000, 

PREFEITUR A 	MUNIC IPAL 	DE 	TAQ(JARI - RS 

Exercício de 	- (Adendo 111, Port. SOF. n2 15, 20.06.78, Lei n9 4320164 - Despesa - Anexci 

GNSOL 1 DAÇO 	GEPAL. 	DA 	DESPESA 

3000 
3100 
3110 
3111 
3113 
3120 
3130 
3131 
3132 
3190 
3191 
3192 
3200 
3230 

-, Z- &1 
1 
1 

3250 
3251 
.325? 

1 9 

, 3260  
fl 

• .1 1. Ç2  '4 

li 	 •• ti 

110 
o 

.200 
• 	

1 (.1 

.50 

E 5 P E C 1 F 1 C A Ç A o 

DESPESAS C0RRENTES 
Despesa de Custeio 
Pessoal 
Pessoal Civil 
Obrigaçes Patronais 
Material de Consumo 
Serviços de Terceiros e Encargos 
Remuneraço de Serviços Pessoais 
Outros Serviços de Terceiros e Encargos 
Diversas despesas de custeio 
Sentenças Judiciais 
Despesas de Exercícios anteriores 

Trans ferênci as Cor rentes 
Transferências a Instituições Privadas 
Subvenç6es Sociais 
Transferênci.as a Pessoas 
Inativos 
Pensionistas 

Auxilio Financeiro a Estudantes 
Outras Transferências a Pessoas 
Encargos da Divida Interna 
Contribuição ao PASEP 

DESPESAS DE CAPITAL 

Invest imentos 
Obras e 1nstalaçes 
Equipamento e Material Permanente 
Inversões Financeiras 
Aquisição de Imóveis 
Transferências de Capital 
Amortizaço da Dívida Interna 



Ij1 
SI 

PREEFEITURA 	MUNICiPAL 	DE 	TAQUARI - RS 

Ç*JADRO DEtSTRATIV DA RECEITA- A(Art. 22, Nem III, Letras A,B e C da Lei n2 4.320164) 

RECE 1 TA ARRECADADA 
	

RECEITA PREVISTA 

FO N T E 5 

Iwiwil 	 1.992 	1 	1.993 
	

1.994 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1100.00.00 RECEITAS TRIBUTARIAS 

	

1110.00.00 	Impostos 

	

1120.00.00 	Taxas 

	

1 1130,00,001 	CortribuiçodeMe1hOr1aS 

8.751.591,25 71.782.204,18 463.369.980,8 2.788.825.561 440.000.000, 

968.781 7 76 6.937.239,25 62.840.9346 .365.086.815 45.500.000 1  

1.365.896,19 16.659.163,84 18.379.201,0 300.000.000 10.000.000 1  

S O M A 	 1 1.086.269,20 	
95.378.607271 544.590.1 16,4 
	

3.453.912.3761 	
495.500.000, 

1300.00.00 RECEITA PATRIIvNIAL 	 11.056.767 9 96 

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 	 364.078,34 

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 	 616.184,44 

1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 	253.274.278,40 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 	 7.237.793 9 77 

S O M A 	 283.635.372,11 

9.481.028,27 157.820.542,3 1.530.050.000 14.896.000, 

1.801.085,68 14.208.524 9 5 141.000.000 40.001.000, 

10.597.071,64 84.298.868,14 380.000.000 55.000.000 9  

147.889.181,19 13947451 .896,9 140.430.030.000 10.200.002.000, 

223.352,04 - 242.000.000 11.001.000, 

265.361 .326,09 I14748369.948,3 	146.176.992.3761 10.816.400;000, 

ii r»» 	 1" 



ffi 

PREFEITURA MUNiCiPAL DE T A Q U A R 	I 

ExercÇcio 	de 	1994 (Adendo 	II à 	Port. 	SOF. 	nQ 	15 	de 20.06.78 	- Lei 	4320164 	- 	Anexo 	1) 

DEMJNSTRATiVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNI) AS CATEGORIAS EC(VHCAS 

..' 

RECEITA D E S P E S A 

REÇEITASÇORRENTES DESPESAS CORRENTES 

Receita 	Tributária 495.500.000, Despesas 	de Custeio 8.914.800.000 9  
Receita 	Patrimonial 14.896.000 Transferências Correntes 824.000.000, 9.738.800.000 1  
Transferências Correntes 10.200.002.000, DESPESAS DE CAPITAL 

Outras Receitas Correntes 55.000.000, Investimentos 957.100.000, 
Receitas Diversas 40.001.000. 10.805.399.000, !nvers6es 	Financeiras 80.000.000 7  

Transferências 	de Capital 40.500.000 9  1.077.600.000, 
Operaçes 	de Crédito 1.000, 
A! ien.Bens Móveis 	e 	ImóveH 100.000, 
Transferências 	de Capita! 10.900.000, 11.001.000 9  

T O 	T 	A L 10.816.400.0001, T O 	T 	A 	L 

e 

10.816.400.000, 

R 	E 	SU 	M .0 

IR 	E 	C 	E 	1 	T 	A D 	E 	• S 	P 	E 	5 	A 

ceitas 	Correntes 	 I0.805.99.000 9  Despesas 	Correntes 	9.738.800.000, 

ieceitas 	de 	Capital 	 11.001.000, Despesas 	de 	Capital 	1.077.600.000 1  

TOTAL 	 10.816.400.000, TOTAL 	 10.816.400.000, 



P R E F E 1 T U R A 	MUNICIPAL 	DE 	TAQUARI 

QUADRO DE\ONSTPAT 1 VO DAS DOTAÇ5ES PCR éRGO DE GOVERNO E DA AD'Vi 1 N 1 STRAÇk) 

- (RGÃO IX) GOVERr&) E DA A[1V1 1 N 1 STRAÇk) 
	

DOTAÇL) PERCENTUAL 

580.000.000 9  5,36 % 

541.700.000, 5,01 % 

400.000.000 7  3,70 % 

50.000.000, 0,46 % 

213.000.000, 1,97% 

276.500.000 1  2,56 % 

3.481.500.000, 32 9 19% 

3.419.000.000, 31,61 % 

510.000.000 7  4,71 % 

1.163.000.000, 10,75% 

181.700.000 9  1,68 % 

CÂMARA MUNICIPAL 
0,1 

GABINETE IX) PREFEITO 

SECRETARIA DA AtM1N1STRAÇO 

SECRETARIA tX) PLANEJAMENTo 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 

SECRETAR 1 A DE OBRAS E SANEAMENTO 

SECRETARIA DA SAÜDE 

BEM ESTAR SCCIAL 

SECRETARIA DA INDÜSTRIA C(1M1RCI() E TURISIV) 

TO 	T 	A 	1 	5 
	

10.816.400.000 9 	 100,00 % 



DESPESAS 	CC1RENTES DESPESAS 	DE 	CAPITAL Em CR$ 	1.1*0 

L2 
C U 5 T E 1 O TRANSF. 

TOTAL 
1 NVE 5 T 1- 1 NVERSOE; TRANSF. 

TOTAL 
TOTAL 

- 

UNIDADES CRÇAMENTÁR IAS PESSOAL 	(TXJTRAS CC1RENTES AENTOS FINANCEI DE GERJL 

RAS CAPITAL 

cÂMARA MUNICIPAL 20000001 24500000C 56500000015000000 15000000 580.000 

;ABINETE EX) PREFEITO 7500000(240600000 16000000 53160000010100000 - 10100000 541.700 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO 	:3000000(140000000 37000000030000000 30000000: 400.000 

SECRETARIA EX) PLANEJAMENTO 4000000( 10000000 50000000 - 50.000 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 5500000C 93000000 15000000 16300000050000000 - 50000000 213.000 

SECRETARIA DA FAZENDA 9000000C 64000000 2000000 2560000000000000 500000 20500000 276.500 

SECRETARIA DE EDUC.E CULTURA 	2. 1600000C375500000 360000000 325150000 12300000' O 	- 	- - 230000000 3.481.500 

SEC. DE OBRAS E SANEAMENTO 	2 78000000654000000 28320000015470000(0 400000(0 . 5870.00000 3.419.000 

SEC. DA SAÚDE E B.E.SGCIAL 6000000285000000 431000000 158300000) 500000(0 40000000 90000000 1.673.000 

SEC. DA INDÚSTRIA E C(-MÉRCIO 59000000 77700000 13670000) 500000( 4000000( 45000000 181.700 

5 O M A 	 630000000218480000)824000000 173880000 95710001 08000000(40500000 1077600000 10.816.400 

O O 1 

000 

.000 

.000 

• 000 

.000 

.000 

.000 



P R E F E 1 T U R A 	MUN IC 1 P A L 	DE 	T A Q U A R 1 -RS 

	

4 ' 	 PRRA't DE TRABAUU IX) GCVER) - REStJvt.) GERAL - (Adendo VI  Port. SOF. 8, 04.02.85-Anexo V1t-432fl/64 

DEMNSTRAT 1 V() DE FUNÇES, PR(.XiRAS E SUBPRcQAMS RR POJ ETOS E AT IV 1 DADES 

	

aD1GO 
	

ESPECIFICAÇÕES 
	

PROJETO 	1 ATIVIDADE 
	

TOTAL 

01000000  

01010000 
01010010 
03000000 
03070000 
03070200 
03070210 
03070240 
03080000 
03080210 
03080320 
03080330 
04000000 
04180000 
04181110 

0 6000000  
06080000 
06281660 
08000000 
08070000 
08070210 

'. 08420000 
08420250 
08421880 

08460000  
08462280 
08470000 
08472390 
08480000 
08482160 
08482470 
10000000 

LEGISLATIVA 

Processo Legislativo 
Aço Legislativa 

ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO 
Administraço 
Supervisão e coordenação 
Administração Geral 
Informt ica 

Administração Financeira 
Administração Geral 
Controle Interno 

- Dfvida Interna 
AGRICULTURA 
Promoçao e Extensão Rural 
Extensão Rural 

DEFESA NACICAL E SEGURANÇA PÚBLICA 
Defesa Terrestre 
Operaç6es Ter res t res 

EDUCAÇA() E CULTURA 
Admin i straço 
AdministraçO Geral 
Ensino Fundamental 
Edificações Póblicas 

Ensino Regular 
Educação Física e Desporto 
Parques Recreativos e Desportivos 

Assistência a Educandos 
Transporte Escolar 

Cu 1 t u r a 
Curso de Aprendizagem 
Difusão Cultural 

HABITAÇÃO E URBANIS) 

5. 000. 000, 

15.000.000 9  
1 5.000.000, 

122.000 :000, 
40.000.000 9  
10.000.000 9  
10.000.000 , 
20.000.000 9  
20.500.000 7  

20.000.000, 
500.000, 

50.000.000, 
50.000.000, 
50.000.000 1  

100.000, 
100.000, 
100.000, 

238.000.000, 
5.000.000, 
5.000 .000, 

40.000.000, 
80.000.000 9  
40.000.000, 

111.000.000 9  
100.000.000 1  

456.000.000 9  

565.000.000, 
565.000.000, 
565.000.000 7  
.60.600.000 7  
7 1 5 . 000 .000, 
335.000.000 9  
370.000.000, 

256.000.000 7  
256.000.000 7  

163.000.000 9  
163.000.000 9  
163.000.000, 
95.600.000 7  
95.600.000 9  
95.600.000, 

3.243. 500.000, 
464.000.000 9  
464.000.000, 

2.330.000 000, 

2.330.000.000, 
100.000.000 9  

70.000.000, 
150.000.000, 
9.500.000, 
10.000.000 9  
9.500.000, 

1.560.000.000, 

580.000. 	U, 
580,000 ,.  
580.000.U00 

1.182.600.000 
745.000.000 
345.000,000 
380.000.000 
20.000.000 

276.500.000 
256.000.000 1  
20.000.000, 

500.000, 
21 3.000.000, 
21 3.000.000, 
213.000.000, 
95.700.000, 
95.700.000 1  
95.700.000 5  

3.481 .5'OO.00O, 
469.000.000 
469.000.000 

2.370.000.000 
80.000.000 

2.370.000.000 
111.000.000 
100.000.000 
70 000.000 
150.000.000 
9.500.000 
10.000.000 
9.500.000 

2.016.000.000 



10070000 
10070250 
10570000 
10580210 
10583230 
10600000 
10603260 
10603270-  
10760000 
10764470 
10764490 
10910000 
10915750 
13000000 
13750000 
13754280 
15000000 
15810000  
15814830 
15814860 
15820000 
15824920 
15824950 
15840000 
16000000 
16880000 
16885340 
16885350 
16900000 
16905660 
16512690 

Admi n i st ração 
Edificaç6es Públicas 
Habitaço 
Administraço Gera! 
Planejamento Urbano 
Serviço de Utilidade Pública 
Serviços Funerários 

• Iluminação Pública 
5 a n e ame n 1 o 

Abastecimento de Água 
Sistema de Esgotos 

Transporte Urbano 
Vias Urbanas 
Saúde e Saneamento 
Saúde 
Ass is tênc ia Méd ico •Sanitár o 
Assistência ePrevidência 
Ass i stência 
Assistência ao Menor 
Assistência Social Geral 

Prev idênc ia 
Previdência Social a Segurados 
Previdência Social a Inativos e Pensionistas 
Programa de Formação do Patrim.Servidor Público 

TRANSPORTE 
Transporte Rodoviário 
Estradas Vicinais 
Controle e Segurança do Tráfego Rodoviário 
Transporte Hidroviár lo 
Transporte Fluvial e Lacustre 
Eletrificação Rural 

PREFEITUR A 	MUNIC IPAL 	DE 	TAQUARI -RS 

Tg 
	

PRRAMA DE TRABAUO DO GOVERI'O - RES't) GERAL - (Adendo "1 Port. SCF. 8, 04.02.85-Anexo VjI-432n164 

- -. 	
DEMSTRATIVO DE FUNÇÕES, PR(XRA'vtA3 E SUBPRCCRAMIS PCR P.O3ETOS E ATIVIDADES 

CóD 	 1 	ESPECIFICAÇÕES 
	

PROJETO 	1 ATIVIDADE 	1 T O T A L 

100.000.000 9  - 

100.000.000 9  
55.000.000 7  - 

- 1.560.000.000 9  
40.000.000 7  - 

150.000.000, 1.560.000.000, 
10.000.000 7 -  - 

50.000.000 9  - 

3.000.000 9  - 

3.000.000, - 

8.000.000 9  - 

100.000.000 9  - 

100.000.000 7  - 

80.000.000 9  430.000.000,. 
80.000.000 9  .430.000.000, 
80.000.000, 430.000.000 9  

- 1.163.000.000 9  
- 720.000.000 9  
- 	

. 42.000.000 7  
- 26.000.000 9  

1.065.000.000 9  
- 1.085.000.000, 

365.000.000 9  
- 20.000.000, 

140.000.000, 1.263.000.000, 
140.000.000 9  1.247.000.000, 
120.000.000 1  1.247.000.000 9  

- 1.135.000.000 9  
- 16.000.000, 
- 16.000.000 7  

20.000.000 1  - 

100.00.0, 
100.000 
55.000.000 9  

1.560.000,000, 
40.000.000, 

1.710.000.000, 
10.000.000, 
50.000.000, 
3.000,000, 
3.000.000, 
8.000.000, 

100.000.000 7  
.100.000.000, 
510.000.000, 
5 10.000.000,  
510.000.000, 

1 . 163.000.000, 
720.000.000, 
42. 00'O .000, 
26.000.000 1  

1.065.000.000, 
1.085.000.000, 

365.000.000, 
20.000.000, 

1.403.000.000, 
1.387.000.000 9  
1.367.000.000, 
1.135.000.000, 

16.000.000 9  
16.000.000, 
20.000.0001 



PREFEITIJR A M U N I C IPAL DE TAQUARI. -RS 	- 

PR(XRAVA DE TRABAL1-K) X)GOVEPJ'0- RESU'OGEP.AL - 	 (Adendo VI 	Port. SOF. 8, 04.02.85-Anexo VII-432fl164 

DEMNSTRAT1VO DE FUNÇ5ES, PRRMS E SUBPRXRAMAS MR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓD 1 GO 
	

ESPECI F 1 CAÇÕES 
	

PRO) ETO 
	

ATIVIDADE 
	

TOTAL 

11000000 
	

Indústria Comércio e Serviços 
	

45.000.000 9 	 136.700.000 9 	 181 .700.L 
11620000 
	

Indústria 
	

45.000.000 9 	 136.700.000, 	181.700.L0 9  
11623460 
	

Promoçao Industrial 
	

45.000 ..000, 	136.700.000 9 	 181 .700.000, 

NILO DAVID SCI-IAFFER 
Secretário da Fazenda 
CPF 011025750-20 





Prefeitura muniripul de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Cria Cargo em Comissao no Serviço 
Público Municipal e respectiva Funçao 

Gratificada e dá outras providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica criado no quadro de Cargos em Comissão e 
Funçes Gratificadas da administraçao centralizada do Executivo Municipal, 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, constante no Art. 19 da Lei no 
1.747, de 28 de abril de 1998, o seguinte cargo de provimento em comissao: 

Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura 

N° de Cargos 	Denominaçao 	 Código 
01 	 Coordenador do bepartamento 	 1-5 

de Legislaçao e Normas 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrao a 
conta de dotaç6es orçamentárias próprias. 

Art. 3°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas es disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Pref eito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Jogo Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

• 	 J1© 	(MASTfiUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 • TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



íJ IE!ft 	Itt4LIJJIt1IH1IiLLIJIIi11l1ïiIII('il II!I[1TItiiII1jtL'1IL!JII 

i! Ciiimr,!rI..T1 

'lp.I. s,...  

Exp. de Motivos ri0  051/99 	 Taquari, 23 de setembro de 1999. 

Senhor Presidente: 

Foi criado pela Lei ri°  1.718, de 31 de dezembro de 

1997, o Sistema Municipal de Ensino, obedecendo as biretrizes da Educaço 

Nacional, expressas pela Lei Federal no 9394, de 20 de dezembro de 1996. 

Para compor o referido Sistema, foi criado pelo 
becrefo no 1229, de 21 de janeiro de 1998, o bepartamento de Legislaço e 

Normas, fendo como atribuiçes assessorar a Secretaria Municipal de 

Educaçao e Cultura; propor normas complementares ao Sistema de Ensino; 

fazer levantamento e organizaçao de informaçaes básicas; elaboraçao de 
diretrizes gerais; definiço de critérios e par8metros, que assegurem a 
equidade do Regime de Colaboraçao, acompanhamento e avaliaço. 

bevido a complexidade que hoje se reveste a área 

educacional e a relevancia desse órgao, torna-se indispensável a criaço do 

cargo de Coordenador do bepartamento de Legislaçao e Normas para a 

satisfatória conduço do mesmo e conseqüente assessoramento junto à 
Secretaria Municipal da Educaçao e Cultura. 

Na certeza de que o presente, projeto de lei 
receberá a habitual acolhida dos Nobres Edis, atenciosamente subscrevemo-
nos. 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Paulo bavid Mulinari 

bb. Presidente Camara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 



Projeto de lei n° 

"Cria Cargo em Comissão no Serviço 
Público Municipal e Respectiva Fu 
cão Gratificada e dá outras providê 
cias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado no quadro de Cargos em Comissão e 
Funções Gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal, 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, constante no art. 19, da Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998, o seguinte cargo de provimento em comissão: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
N° de Cargos e Função 	Denominação 	.4 	Código 
01 	 LOO CL 	 1-5 

c Le'cc-O 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei, correrão a conta 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigQr na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch, 
Prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos. 

De L~qk<sLC 
1
0-0 Ne ~C~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estado do Rio Grande Sul 

LEI N9 1.165, DE 2 DE OUTUBRO DE 1985. 

"Autoriza o Poder Executivo a a-

lienar, mediante concorrncia 

pública, ve{culo usado, de pro-

priedade do Munic{pio." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 14, inciso II, da Lei Orgnica do Município, que a C.mara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2  - É o Poder Executivo autorizado a alienar, me-

diante concorrncia pública, 1 (um) veículo usado, de propriedade 

do Município, com as seguintes características: Camioneta Chevro 

let Caravan, cor amarelo metlico, capacidade 05 passageiros, chas 

si n 2  5N15EHB124110, 98 HP. 

Pargrafo único: O bem, de que trata o art. 1 2  desta 

Lei, quando da sua alienação, será avaliado por uma Comissao Espe-

cial, constitu{da por indicação do Executivo Municipal, que fixara 

seu preço mínimo. 

Art. 2 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi 

caç.o, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 2 de outu- 

bro de 1985. 

Registre-se e Publique-se: 

João V rtins 

Secretario da Administração 

-.-- - 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO :  Namir Luiz Jantsch - Paulo de Tarso Pereira 

Rua Osvoido Aranha n 1.790 - Cx. Postal, 14 - Teis.: (051) 653-1067 e 653-1266 



PREFEITURfi MUNICIPIIL DE TftU1IRl 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N2 1.166, DE 8 DE OUTUBRO DE 1985. 

"Autoriza a abertura de crdito 

suplementar e indica como re - 

curso a reduço de dotaço or-

çamentria e arrecadaço a 

maior a se verificar no exer-

cicio." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 	a 

Lei Orgnica do MunicÍpio, e de conformidade com os artigos 42 

e 43 da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, que a Cmara Muni 

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica autorizada a abertura de crdito suple 

mentar no montante de Cr$ 3.738.892.685, (Trs bi1hes, setecen 

tos e trinta e Oito mi1hes, oitocentos e noventa e dois mil e 

seiscentos e oitenta e cinco cruzeiros), para atender s seguin 

tes despesas: 

CAMARA MUNICIPAL 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil ..................... Cr$ 19.800.000 9  

3.1.3.2 - 	 Outros 	Serv. 	de 	Terc. 	e 	Encargos Cr$ 4.851.000, 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil ..................... Cr$ 147.623.791, 

3.1.2.0 - 	 Material 	de 	Consumo ............... Cr$ 30.723.000, 

3.1.3.0 - 	 Serviços 	de 	Terc. 	e 	Encargos ...... Cr$ 23.284.800, 

4.1.2.0 - 	 Equipamento 	e 	Mat. 	Permanente ..... Cr$ 2.021.250, 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil ..................... Cr$ 64.857.870, 

3.1.2.0 - 	 Material 	de 	Consumo ............... Cr$ 1.859.550, 

3.1.3.0 - 	 Serviços 	de 	Terc. 	e 	Encargos ...... Cr$ 13.340.250,, 

Nem Luiz Janticb - PiIo de TarçoPercira 



REFEITURIL MUNICIPAL DE TQOUIRI 
Estado do Rio Grande do Sul 

—2- 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3.1.1.1 	- Pesôal 	Civil ..................... Cr$ 15.361.500, 

3.1.2.0 - 	 Material 	de 	Consumo .............. Cr$ 557.865, 

3.1.3.0 	- Serviços 	de 	Terc. 	e 	Encargos ..... Cr$ 2.425.500, 

SECRETARIA DA FAZENDA 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil .................... Cr$ 94.594.500 9  

3.1.2.0 — 	 Material 	de 	Consumo .............. Cr$ 3.638.250, 

3.1.3.0 - 	 Serviços 	de 	Terc. 	e 	Encargos ..... Cr$ 7.655.686, 

3.1.9.1 - 	 Sentenças 	Judicirias ............ Cr$ 40.425.000, 

3.2.6.5 - 	 Juros 	e 	Outras 	Dividas ........... Cr$ 161.700.000 9  

3.1.1.1 —Pessoal 	Civil .................... Cr$ 853.314.534, 

3.1.2.0 - 	 Material 	de 	Consumo .............. Cr$ 6.532.680, 

3.1.3.0 - 	 Serviços 	de 	Terc. 	e 	Encargos ..... Cr$ 17.382.750, 

4.1.2.0 - 	 Equipamento 	e 	Mat. 	Perm. 	- 	F.P.M. Cr$ 4.042.500 9  

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil .................... Cr$ 80.845.957, 

3.1.2.0 - 	 Material 	de 	Consumo .............. Cr$ 5.093.550 9  

3.1.3.0 - 	 Serviços 	de 	Terc. 	e 	Encargos ..... Cr$ 199.214.400, 

4.1.1.0 - 	 Obras 	e 	Instalaçes .............. Cr$ 16.170.000, 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

DMER 

3.1.1.1 —Pessoal 	Civil .................... Cr$ 861.618.450, 

3.1.2.0 - 	 Material 	de 	Consumo .............. Cr$ 130.330.200, 

3.1.2.0 - 	 Material 	de 	Consumo 	- 	FPM ........ Cr$ 211.746.150, 

3.1.3.0 - 	 Serviços 	de 	Terc. 	e 	Encargos ..... Cr$ 78.958.110, 

4.1.2.0 - 	 Equipamento 	e 	Mat. 	Permanente Cr$ 42.850.500, 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

3.1.1.1 - 	 Pessoal 	Civil .................... Cr$ 3.072.300 9  

3.1.3.0 - 	 Serviços 	de 	Terc. 	e 	Encargos ..... Cr$ 3.476.550 9  

J 
ADMNISTRAÇÀO: Mamir Lujz iantzch - Puilo dø Ta,ao Perera 



PREFEITURII MUNICIPIIL DE IRQUfiRI 
Estado do Rio Grande do Sul 

—3- 

ENCARGOS GERAIS 	DO MUNICÍPIO 

3.1.1.1 	—Pessoal Civil ................... Cr$. .18.935.070, 

3.1.2.0 	- Material 	de 	Consumo ............. Cr$ 3.254.212 9  

3.1.3.0 	- Serviços 	de 	Terc. 	e 	Encargos Cr$ 3.436.125, 

BEM ESTAR SOCIAL 

3.1.1.3 	- Obrigaçes 	Patronais ............ Cr$ 314.797.560, 

3.2.3.1 	- Subvençes 	Sociais .............. Cr$ 12.936.000, 

3.2.5.1 	— Inativos ........................ Cr$ 211.991.125, 

3.2.5.2 	- Pensionistas .................... Cr$ 24.174.150, 

Art. 	22 	- 	Ficam 	reduzidas 	as 	seguintes dotaçes 	orça- 

mentarias 

CÂMARA MUNICIPAL 

3.1.2.0 	- Material 	de 	Consumo ............. Cr$ 5.000.000, 

3.1.3.1 	- Remuneraço 	de 	Serv. 	Pessoais Cr$ 10.000.000, 

4.1.1.0 	- Obras 	e 	Insta1açes ............. Cr$ 1.000.000, 

4.1.2.0 	- Equipamento 	e 	Mat. 	Permanente Cr$ 3.800.000, 

Art. 	32 	Serviro 	de 	recurso 	para cobertura 	do 	crdi 

to 	de 	que trata 	o 	art. 	12: 

as 	reduçes constantes 	do 	art. 	22 ...... Cr$ 19.800.000, 

a 	arrëcadaço a 	maior 	a 	se 	verificar 	no 

exercicio .............................. Cr$ 3.719.092.685, 

Art. 	42 	- 	 Esta 	Lei 	entrara 	em vigor na data 	de 	sua 	pu 

bi icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 	em 8 	de 	ou 

tubro 	de 1985. 

Nami Luiz'Jantsch 

Registre—se e Publique—se: 	 ffeito Municipal 

Joo \ tinS 

Secretrio da Administraço 

ADMINISTRAÇÃO: Namir Luiz Jantsch - Peu?o de Tarso Pereira 


